
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/ 12/ 2021. 

Jeandra Wilmsen 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

Amèrico Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Gabir; t do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 07 dias do 
1. mês de j 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

• 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.912, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Altera composição da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa o servidora público LUCIANA ZANON para desempenhar a função de 
Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do Município 
de Capanema, em substituição a -integrante ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE , 
nomeada pela Portaria n° 7.777/2020. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 
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Capanema - PR, 24 de agosto de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Adelar Kerber 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 156.263,36(Cento 

e Cinqüenta e Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos). 

Respeitosamente, 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 30 /2021  

A/C: 
Sra  Rose!ia kriger Becker Pagani 

Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações. 

Segue em anexo a esse memorando interno, os projetos 

básicos, re rente a um Barracão Aberto a ser edificado no lote 13 da 

quadra 101 setor SE. 

Atrav 's do mesmo solicito para que seja feita a licitação. Sem 

mais fico à disposição 

Capanema 10 de agosto de 2021. 

En agr.411410"-- ilherme Alexandre 

Secretário a 	anejarnento e Gestão de Projetos 

• REA: 178638/D 

• • 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 40/2021  

A/C: 

Sr° GUILHERME ALEXANDRE 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com relação a solicitação referente ao PROJETO BÁSICO do 

Barracão Aberto a ser edificado no lote 13 da quadra 101 setor SE 

segue em anexo o projeto Básico para providencias. 

Capanema, 09 de agosto de 2021 

gotand:°,0RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

RY•bellsi  1:100'1 : -ibIGENHEIRS)—C'IVIL CREA RS 88.296/D 
94° cmatd ./;"883961')  

• 
• uata: 

Processo: 2380/2021 
10/08/2021 	Hora: 03:19 

Assunto: 

SOLICITACAO PARA SETOR DE PLANE 

Req uerente: 
RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 

  

Página 1 de 1 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

SOLICITACÃO 

Venho através deste solicitar a esse departamento de engenharia que providencie um 

projeto básico referente a um barracão pré moldado aberto, com uma altura livre de 8,00 

m, considerando o terreno plano, ou seja a prefeitura através da Secretaria Municipal de 

Viação e Obras fará todo o serviço de corte e aterro a fim de que deixe o local a ser 

executada a intervenção totalmente plano e limpo, a ser desenvolvido no lote 13 da 

quadra 101 setor SE no Bairro Santo Expedito em Capanema-PR 

Capanema, 01 de julho de 2021 

G ILHERME ALEXANDRE 

Secre o Municipal de Planejamento e Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de 
Capanema PR 

PROJETO BÁSICO 

1.ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Adelar Kerber 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZAPARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, 
QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4.2.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem eni anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 
101, SETOR S.E. DO MU NICIPIO 
DE CAPANEMA PR 

1,00 UN 156.263,36 156.263,36 

TOTAL 156.263,36 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A mpresa vencedora terá o prazo de 60(sessenta) dias para execução da obra de 

CONTRAT ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO 	O LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR, o perí do de vigência será de 150(Cento e cinquenta) dias. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra, 	deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 Contrato terá validade de 150 (cento e cinquenta) dias 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.A Obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

CAPANEMA PR, será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por 

Rubens Luis Rolando Souza, Engenheiro Civil. 

Capanema, 24 de agosto de 2021 

Adelar Kerber 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ MOLDADO 

LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: SINAPI JUNHO 2021 COM DESONERAÇÃO ADOTADO O BDI DE 26,85 % 

DATA: AGOSTO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO TOTAL DAS RUAS 

(TEM Codigo Descriminação Unidade Quantidade R$/unit R$ 

1 	- SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 COMPOSIÇÃO PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,00 78,67 236,02 

1.2 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABAR1-0 TE TATUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M- 2 UTILIZAÇõES. AF_10/2018 M 65,00 68,30 4.439,28 

TOTAL. DO ITEM 4.439,28 

2 BARRACÃO PRÉ MOLDADO 

2.1 COTAÇÃO 

PILAR PRÉ MOLDADO SEÇÃO 40%40 CM COM FUNDAÇÃO TIPO CÁLICE COM CONSOLE NA ALTURA DE 3,00 M COM 8,00 VÃO LIVRE E 2,45 M DE ENGASTAMENTO INCLUSO 

FABRICAÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIR 10,00 . 3.950,00 39.500,00 

39300,00 

3 COBERTURA 

3.1 COMPOSIÇÃO 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE EM ATÉ 13,00 M FORNECIMENTO E MONSTAGEM NÃO SENDO CONSIDERADO 05 FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, 

OS SERVIÇOS EM GERAL E ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE ACABAMENTO M2 240,64 346,66 83.420,15 

3.2 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALU M0110 E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 240,64 113,87 27.402,71 

3.3 94223 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF07/2019 M 21,60 69,50 1.501,21 

TOTAL DO ITEM 112.324,07 

TOTALGERAL DA OBRA 156.263,36 

OBSERVAÇÃO: ADOTADO A TABELA DO SINA 	 DE 2021 COM DESONERAÇÃO E BDI DE 26,85% 

  

  

 

Rubens Luis 	Souza 
rirt/ Capanema-PR 

tufo 
Eryg ° Ci  

 

 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

   



R$ 	20,66 Mão de Obra 

Material R$ 	252,93 

R$ 	273,59 / M2 Total da Composição 

Equipamento R$ 

OBSERVAÇÃO: FOI ADOTADO A TABELA DE INSUMOS E SERVIÇOS DO INAPI JUNHO DE 2021 

COM DESNONERAÇÃO BASEADO NA COMPOSIÇÃO DO SINAPf 72111 JUL O DE 2018 

Rubens Luis la  apotental 
Elkg.° 	M“4" 

414,  fl.°1943-1  
CREA-RS 88.29610 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ MOLDADO 

LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: SINAPI JUNHO 2021 COM DESONERAÇÃO ADOTADO O BDI DE 26,85 % 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 
Estrutura Metálica em tesouras, vão livre de 13,00 m fornecimento e montagem não sendo considerados os fechamentos metálicos, as colunas, os serviços gerais em alvenaria e concreto 

as telhas de cobertura e pintura de acabamento  

Código 

SINAP 

Comp. 

Insumo 

DESCRIMINAÇÃO UNID COEF R$ 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

1 MÃO DE OBRA 

1.1 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50 22,41 11,21 

1.2 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50 18,90 9,45 

TOTAL DO ITEM 20,66 

2 MATERIAL 

2.1 40598 

PERFIL UDC ("U" DOBRADO DE CHAPA) SIMPLES DE ACO LAMINADO, GALVANIZADO, ASTM A36, 127 X 50 

MM, E= 3 MM KG 10,00 17,31 173,10 

2.1 40535 PERFIL "U" SIMPLES DE ACO GALVANIZADO DOBRADO 75 X *40* MM, E = 2,65 MM KG 4,50 17,74 79,83 

TOTAL DO ITEM 252,93 

3 EQUIPAMENTO 

TOTAL DO ITEM - 



R$ Equipamento 

Mão de Obra R$ 
	

62,09 

Material R$ 	353,31 

Total da Composição $ 	415,40 / M2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ MOLDADO 

LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: SINAPI JUNHO 2021 COM DESONERAÇÃO ADOTADO O BDI DE 26,85 % 

DATA: AGOSTO DE 2021 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 

COMPOSIÇÃO 001: PLACA DA OBRA COM EXECUÇÃO 

Código 

SINAPI 

DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT R$ 

UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL 

EQUIPAMENTOS 

TOTAL DO ITEM - 

MÃO DE OBRA 

88262 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES H 1,00000 24,29 24,29 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00000 18,90 37,80 

TOTAL DO ITEM 62,09 

MATERIAIS 

4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125' 

M M2 1,00000 320,00 320,00 

4417 

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* 

CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIA() M 1,00000 8,08 8,08 

4491 

PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 

7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO M 4,00000 5,06 20,24 

5075 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 

10) KG 0,11000 20,24 2,23 

II 
94962 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

 

M3 0,01000 276,17 2,76 

TOTAL DO ITEM 353,31 

„i;? ,,,:k.3 Souza 
Rubens L 

S
r  

Eng.° C ;443-1 



Identlfiqu 1 í o tipo de obra: 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração.  
x COM Desoneração. 

Construção de edifícios: 

Intervalo de admissibilidade 

BDI 
1° Quartil 

Item Componente do 

Administração  Central  
Seguro e Garantia 
Risco 
Despesas Financeiras 
Lucro 
11: PIS e COFINS 

Médio 3° Quartil 

4,00% 	5,50% 
0,80% 1,00% 
1,27% 1,27% 
1,23% 1,39% 
7,40% 	8,96% 

Valores 
Propostos 

3,00% 
0,80% 
1,20% 
1,00% 
6,16% 
3,65% 

3,00% 
0,80% 
0,97% 
0,59% 
6,16% 

12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

BDI 
BDI C 

• Mul!lcifal dt  
Responsa Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO D 	PANEM 

	31 

Responsa RS8 24611, cREA 8  

M Desoner 
M Desonera 

arimbo e Assinatura- 

ão = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 
o = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12-13)]-1 

ens Luis Rpland° 
Souza 

Rub 	 ill  

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa; 

Barracão Pré-moldado paraigreja Santo Expedito 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Lote 11 quadra 101 setor SE 
Santo Expedito 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,60% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,71% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
repres-  a 	pela fórmula abaixo. 

   

Ame, 13e11é_i 
prefe;to MulliCtP(44 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 

V.131028 



COTAÇÕES DE MERCADO - SERVIÇOS NÃO CONSTANTES NO SINAPI 10/08/2021 

Município: 

Endereço 

BARRACÃO ABERTO PRÉ MOLDADO 

LOTE 13 QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO 

EM CAPANEMA-PR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. 

BRUNO HENRIQUE LANZARIM - ME 
CNPJ N° 23 90a 344/0001-06 

(46)9992333 

FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ N° 

051574.097/0001-34 
(046)35521196 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA CNPJ N° 

75.981.993/0007-14 
(046)35552257 

VALOR TOTAL 
MEDIANO DAS 

COTAÇÕES 

VALOR DA PREFEITURA EM 
RELAÇÃO AO VALOR 

MEDIANO DAS COTAÇÕES 

VALOR UN. VALOR TOTAL VALOR UN. VALOR TOTAL VALOR UN. VALOR TOTAL VALOR UN. VALOR TOTAL 

P 

PILAR PRÉ MOLDADO SEÇÃO 
40X40CM COM FUNDAÇÃO TIPO 

CÁLICE COM CONSOLE NA ALTURA DE 
3,00 M COM 8,00 M DE VÃO LIVER E 

2,45 M DE ENGASTAMENTO 

unid 10,00 R$ 3.950,00 R$ 39.500,00 RS 	3.500,00 R$ 	35.000,00 RS 	9.860,00 RS 98 600,00 RS RS 3.950,00 IGUAL 

2 R$ RS 	 - R$ RS RS IGUAL 

3 RS RS RS - RS RS IGUAL 

4 R$ RS RS RS R$ IGUAL 

5 RS R$ RS RS R$ IGUAL 

6 RS RS RS RS R$ IGUAL 

7 RS RS RS RS R$ IGUAL 

8 R$ RS 
...."----- 

RS R$ R$ IGUAL 

Responsável pela oração: 
C.P.F: 

R  
R a ndo Souza  

uber,s Luis - it•F 
egG'env4  

°Ci 
ká  D 



CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

  

Cidade: CAPANEMA / PR 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 

indmuller@hotmail.com  
	

fone (46)3555 2257 

MICEMETAL 
ORÇAMENTO:2108090948 

Data: 09/08/2021 

Contato: ENG. FÁBIO 

Unitário Total 

Qtde Unid. Descrição R$ R$ 
10 PÇ FUNDAÇÃO TIPO BROCA R$ 	15.000,00 

10 PÇ PILAR CONCRETO 40X40CM X 8,00 MT+2,45 MT R$ 	83.600,00 
TOTAL DE 10.45M 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 	98.600,00 

OBSERVAÇÃO: PILARES INSTALADOS NO LOCAL 

Condições de Pagamento: À COMBINAR 

Validade da Proposta: 7 dias 
Prazo de entrega: 60 DIAS APÓS CONFIRMAÇÃO 

Responsavel pelo •rçamento: 

Adão Jorge 

(46) 99975-34 



Bruno Henrique Lanzarini - ME 
CNP): 23.903.344/0001-06 

ORÇAMENTO 

r.:0TRLI,ORA 

Cliente: setor de engenharia prefeitura de Capanema-pr A/C eng. Rubens 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Viemos através desta, apresentar orçamento para o fornecimento de pilares 
pré-fabricados para construção de um barracão no município de Capanema-PR 

DISCRIMINAÇÃO: 10 PILARES PRÉ MOLDADOS (seção 0.40m x 0.40) COM 
FUNDAÇÃO TIPO CALICE, SENDO 4 DE CANTO E 6 INTERMEDIARIOS, 
COM CONSOLE, COM COMPRIMENTO TOTAL DE 10,45M (2,45M 
FUNDAÇÃO E 8M LIVRES) 

Entregue e montado na cidade de Capanema-PR 

VALOR TOTAL 	 R$39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos 
reais). 

Condições de pagamento: a vista 

Responsabilidade LNZ Construtora: 

• Fornecer ART do crea 
• Transporte e montagem da fundação e dos 10 pilares 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 27 DE JULHO DE 2021. 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 

CREA-PR 141004/D 

Bruno H. Lanzarini 
ENGENHEIRO CIVIL 1 Crea-PR 141004/D 

ZU a D. Pedro 11 n° 219 1 (46) 9923 2333 j 85710-000 1 Santo Antonio do Sudoest 	PR 

• 

\\. 



     

   

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Cliente: Município de Capanema 
Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza N° 1080, Capanema - Pr. 
Obra: Pilare de barracão pré-moldado medindo 12,25m x 20,35m. 

Especificações da obra: 
1- Estrutura em concreto pré-fabricada: 

- Fuhdação do tipo sapata. 
- 101 Pilares com seção de 25cm x 35cm, com 10,45 m de comprimento, com 02 consolos de 

15x18x40cm conforme pré projeto fornecido. 
- Chumbador no topo do pilar para fixação de tesoura metálica. 
	 Valor: R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais) 

Prazo de va 
Prazo de ex 

dade da proposta: 30(trinta) dias. 
cução: 03 meses. 

  

Responsabi idade do cliente: Entregar o terreno lirripoe nivelado. Fornecer água e energia elétrica 
feh bifásica. Entregar terreno com suas divisas devid ente Gado por profissional habilitado. Caso 

necessário rimipimento de rocha, serviço por co ta do clie te. 

Incluso na proposta: projeto estrutural do pré moldado e A T do pré-moldado. 

8 de Julho de 2021. 

Fachinello Cons 	a e ngenha Ltda. 

Fachinello Con rutora e Engenharia Ltda. 

Gustavo kitattes Fachinello 
RG. 8.240.900-9 - CPF 048.399.349-71 
Rua Tamoios. 688 - Capanema - PR 

Capanema, 

(Y:;' 	L3'" 710001 -34 

O CONSTRUTORA 
ENnENHARiA TDA. 

RUA TAMOK- 3, 883 

; 	557e0-000 - CAP 	- PP. ; 

fachinello@wln.com.br  

• 3552-11*5 - 35750-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ MOLDADO 

LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: SINAPI JUNHO 2021 COM DESONERAÇÃO ADOTADO O 13DI DE 26,85 °A) 

DATA:__AGC)Sir0 DE 2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ite,, Descriminação R$ 

Total 

19  Mês 22  Mês 32  Mês 49  Mês 59  Mês 69  Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.439,28 

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

4.439,28 - - - - 4.439,28 

2 BARRACÃO PRÉ MOLDADO 39.500,00 

90,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

35.550,00 3.950,00 - - 39.500,00 

3 COBERTURA 112.324,07 

10,00% 90,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

11.232,41 101.091,66 - - - 112.324,07 

TOTAL r 1•63,36 51.221,69 105.041,66 - - - - 156.263,36 

;dando Souza 
Eng.° Civil Municpal de Capanemw 

hfatricula n.° 1943-1 
CRER RS 88.296/ 

Ámerico Dellé 
Prefoo Mtia~1 

<7. 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO  

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO COM FINALIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO PARA O IGREJA DO 

SANTO EXPEDITO 

OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

INDUSTRIAI 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 

CAPANEMA 

ÁREA TO1AL 	 240,64 m2 

LOCAL: 	 LOTE 13 QUADRA 101 SETOR SE EM 

CAPANEMA-PR 

DISPOS ÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao 

Conselhd Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a xecu çã o dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais' de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás, conforme decreto municipal n° 3813/2005 de 09 de 

maio de 2005. 

02 - TERRENO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



 

O(' O O 

 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Trata-se de um Lote 13 da quadra 101 setor SE no bairro Santo 

Expedito do município de Capanema. 

3 — TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa 

capacidade de carga permitindo o uso de fundações diretas estacas e 

sapatas, com solo firme a uma profundidade média de 3,00 metros. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 — NORMAS GERAIS 

Estas es ecificações de materiais e serviços são destinadas à r ::$ 

compree são e complementação dos Projetos Executivos da 

Construção e Orçamento de custos, sendo parte integrante do Contrato 

da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, 

com a Divisa() e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro 

autor dois projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



r ; 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final 

à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitur Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional 

responsável técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir; às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo Federal, 

Prefeitura Municipal e órgão financiador; 

Apresent r ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de ; 

Empreita a Global. 

Para exe 

 

ução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da 

preiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis 

 

firma em 

sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamehto dos serviços. 

02 — FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteirb. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado; preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA -

PR como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer 

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em 

serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver 

necessidade declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser 

precedida dentro de 24 (vinte e quatro horas). 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como 

mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados de 

acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. 

As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade 

da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade 

da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

Q3-03 — MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por 

conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à 

execução' das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como da já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de totalesponsabilidade da empreiteira. 

04 — INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórias tais 

como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, 

de água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações 

provisórias, deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de 

locação antes do início dos trabalhos. 

Na cohiclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

retirada, sendo que as despesas decorrentes serão debitadas à 

empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal pelo 

destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários 

necessárias ao atendimento do pessoal da obra. 

05 — SERVIÇOS PRELIMINARES 

Preparação do Terreno  

5.1. A e preiteira deverá considerar o terreno com a limpeza da área, 

  

retirada todo e qualquer tipo de entulho inaproveitável para aterro e 

material proveniente de capina e roçada de mato e árvores existentes 

que se fiZerem parte no local da obra, ou seja a preparação do terreno 

para o começo da obra será de responsabilidade dessa municipalidade, 

deixando o terreno plano e nivelado. 

5.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada 

não poderá sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das 

condições físicas da mesma, obrigando-se a executar aqueles serviços 

que, embora não descritos nestas especificações sejam necessários 

para a execução da obra. 

Locação da Obra   

5.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta 

de situação, obedecendo-se os recuos projetados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



4 

capANEOP,  

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no 

processo de tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de 

referência. 

5.2. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável. 

5.3.A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes 

provisórias de energia elétrica e água potável para execução da obra. 

06 — MOVIMENTO DE TERRA 

Regularização do terreno 

6.1. Deverá ser providenciada pela prefeitura, como equipamentos 

disponibilizados pela mesma, a regularização e compactação do 

terreno em atendimento aos níveis determinados no projeto, para a 

construção. 

6.2. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento 

manual, pela prefeitura. 

9.0 ESTRUTURA 

9.1 - De concreto Pré-moldado 

A estrutura dos pilares pré-moldado do barracão terá a seção sugerida 

por essa fiscalização de 40 x 40 cm(ficando a cargo da empreiteira o 

dimensionamento da seção do pilar pré moldado, distanciadas 

conforme especificado no Projeto Arquitetônico, construídas e fixadas 

de conformidade com normas do fabricante, atendendo os dispositivos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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constantes da Associação Brasileira de Normas Técnicas para serviços 

desta natureza. 

Os projetos estruturais das peças pré-moldadas e as fundações são de 

responsabilidade do fabricante, devendo ser convenientemente 

respaldados por Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, perante 

o CREA/PFft. 

Também faz parte da responsabilidade da Contratada providenciar o 

projeto d estrutura de concreto pré-moldado juntamente com a ART .) 

de fabris ção e montagem dos pilares incluindo as suas fundações. 

10 — COBERTURA 

Telhado  

Será em itelha de Aço Zincado Trapezoidal espessura de 0,50 mm, no 

telhado, nos oitões e nas laterais do barracão. 

Estrutura Metálica 

A estrutura metálica será em tesouras metálica na declividade de 22% 

vigas U 50x127x50x3mm, terças UR 15x40x75x40x15 chapa 3mm 

contraventamento e agulhamento com barra de 5/16". 

Nos pilares pré-moldados serão chumbados 04 parafusos de 1" com 

uma chapa de 3mm com a finalidade de fixar as tesouras da estrutura. 

11 — LIMPEZA GERAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a 

desmobilização, sendo a obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra 

pela Fiscalização Municipal. 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, neste 

Memoria e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a 

serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, 

para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo 

suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos 

projeto e pela fiscalização do município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto executivo de construção da 

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO COM FINALIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO PARA O IGREJA D 

SANTO EXPEDITO, somente poderão ser executados com autorização 

Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais 

para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e 

aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como 

toda a fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua 

responsabilidade. 

Capanema, 09 de agosto de 2021 

goles"(1°  
Rubens Engp.,41 iviutociPa 1943-1 

• 
88.296/D 

Rubens Lui olando Souza 
genheiro civ.  de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



- 7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima`  

de 	  de 
data Local 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - CPF: 513.358.830-53 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Valor da ART: R$ 88,78 

CREA-PR 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720213941337 

1. Responsável Técnico 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Título profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 
	

Celebrado em: 10/08/2021 

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

CNPJ: 75.972.76010001-60 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

LOTE 13 QUADRA 101 SETOR SE, S/N 

LOTE 13 QUADRA 101 SANTO EXPEDITO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de 'nício: 10/08/2021 
	

Previsão de término: 10/11/2021 
	

Coordenadas Geográficas: -25,678536 x -53,810786 

Finalidade: Religioso 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de edificação em sistema pré-fabricado 	 240,64 	 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
BARRACÃO PRÉ MOLDADO ABERTO NO SANTO EXPEDITO 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  
Central de atendimento: 0800 041 0067 

Nosso número: 2410101720213941337 

CREA-PR 
Consalno apional Or [apanhar. 

• aço o naeiela N pai ara 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.bripublico/art  
Impresso em: 10/08/2021 14:47:37 

www.crea-pr.org.br 
	 ÇRElk:PR 
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Revisão Geral
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Município de 
Capanema - PR o â3 

Capanema - PR, 24 de agosto de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. 
E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR , deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exaffie e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Beà 
Prefeito Municipal 
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Capanema - PR, 24 de agosto de 2021 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/08/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO 

LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 156.263,36 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil, 

Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos). 

Dotações 
Exercí 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

alter,  
Téc. Co CRC: PR-04 .483/0-2 

CPF: 	.959-53 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 14/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras 
e Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria n° 7.777 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 
630 de 09/12/2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de 
acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 
8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão 
ser entregues até às 08h30m do dia 26/10/2021, e serão abertos no dia 26/10/2021, às 
8h30m , na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 
gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico; 

b) Carta credencial - anexo 01; 

c) Declaração Unificadas - anexo 02; 

d) Atestado de visita - anexo 03; 

e) Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 

f) Carta proposta de proposta - anexo 05; 

g) Demonstrativo analítico do BDI - anexo 06; 

h) Termo de renúncia- anexo 07; 

i) Declaração de Aceitação da Responsabilidade- anexo 08; 

j) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 09; 

k) Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico 

para execução do objeto da licitação - anexo 10; 

1) Cronograma de utilização do aparelhamento - anexo 11; 

m) Minuta do Contrato- Anexo 12 

n) Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica - Anexo 13 

o) Orçamento Quantitativo- anexo 14 

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: TRAVESSA JOSÉ FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS RUAS BAHIA E AV. PEDRO 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

Área de Construção: Conforme Orçamento Quantitativo (anexo 14) 
Prazo de Execução: 60 (sessenta)dias 
Prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias 
Capital social Mínimo: 15.626,33 (Quinze mil, seiscentos e vinte e seis reais e trinta e 

três centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 156.263,36(Cento e Cinqüenta e Seis Mil, Duzentos e 

Sessenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos) 

Obs: A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 

técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não 

sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na 

execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar 
o percentual ré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2,84% 
2 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO 25,27% 
3 COBERTURA 71,89% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, 
o preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, 
sob pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 156.263,36 (Cento e 

Cinqüenta e Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos), valor que 
correrá a conta da seguinte Dota cão Or amentária: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
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4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor 
de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 
e 4.1.2, deste edital. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu 

objeto, devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

5,1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do 

Município de Capanema - PR, onde receberá um protocolo, respeitando o prazo 

estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um 

Protocolo de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão 

de Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, 

da Lei n° 8.666/93); 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 

§ 8°, V da Lei n° 9.605/98; 

e) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

O Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 

ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 

3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/ EPP. 
6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 
Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, 
e do documento que lhe dè poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, 
nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 
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7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos 
de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 

Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada 

em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula 

de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 

identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na 

forma grafada no documento apresentado. 
7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá 
o seu representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021, ÀS 08h3Omin DO DIA 26/10/2021, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021, ÀS 08h3Omin DO DIA 26/10/2021, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que 

as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de 

licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021, AS 08h3Omin DO DIA 26/10/2021, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 

do protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 

que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Presidente, 

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 

e a justificativa para eventual atraso. 
8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 
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e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação; 

1) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio 

- Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo 

sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar 

com data superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações poderá consultar o site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva   

solicitacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações 

a empresa não será desclassificada) 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 
da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
ç.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.g0V.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, por meio de Certidão 

emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) 	Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante 

e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados 

os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) 	Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente 

certame, CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ MOLDADO; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove 

seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 

de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou 

membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-

se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 

domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 

1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 

pela Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora 

da sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

c) 	Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante 

apresentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas 

de maior relevãncia técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ MOLDADO, com 

quantitativos mínimos de 50% da área objeto da presente  

licitação, vedado o somatório de atestados.  Ou seja, somente 

será admitido o quantitativo mínimo de 50% da área objeto da 

presente licitação em um único atestado (120.32 mi.  
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d) 	Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, 

por intermédio de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os 

locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 

execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do 

telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou 

membro da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  

d.1.1) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que 

preencher a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação no área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo 

Anexo 8 deste Edital. 

1) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais 

Responsáveis Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04-

(Declaração de Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de 

aceite na exigência constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 10) de que disporá, por ocasião da 

contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como do anexo 11, contendo o 

cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Modelo de Declaração Unificada; 

b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (A 

empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo 9). 

b.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. 	Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 05, 

impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta 
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá 
conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

1) Prazo de validade da proposta no mínimo 

  

60 (SESSENTA) dias contados a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação. 
9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser 

apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, 
sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 
a vírgula. 

1) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
g) Páginas numeradas. 
h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 
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9.1.1.1. 	Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos 
os custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os 
encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 
quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se 
admitindo qualquer adicional. 

	

9.11.1.2. 	No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será considerada. Todavia, 
caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, 
devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 
calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, verificados durante a execução da 
obra, hipóteses, que devidamente justificadas, não sofrerão 
descontos do percentual de "risco". 

	

9 1.1.3. 	A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo (Anexo 06), discriminando todos os custos indiretos e 
lucros (ou benefícios). 

	

9 1.1.4. 	O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação é 26,71%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

9.1.2. 	ronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico- 
financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 
quilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
esponsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 
ssinatura do responsável técnico. 

	

9.2. 	Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
espe ificações exigidas. 

	

9.3. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licit4ção, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, 
ant de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe 
peritiram preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente 
satisfatória. 

	

9.4. 	Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada 
item constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá 
ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de  
desclassificação.  

	

9.5. 	A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso 
de ecutar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

9.6. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez 
que tais tributos fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas 
Indiretas. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não 
serãó incluídos na proposta apresentada. 

	

9.7. 	As propostas terão validade de 60 (sessenta) Dias contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preãmbulo deste Edital. 
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9.8. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

	

9.9. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não 
apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servicos. tce. pr. gov. br/ tcepr / municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb. as 
px); 

b) CNAE (http: / / www. cnae ibge . gov. br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj. jus. br/ improbidade_adm/ consultar_requerido.php). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 
reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/ EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa 
de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente 
da Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do 
Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
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diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preç6. 

10.13.1.9s documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
erão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação 

e ficarão guardados na respectiva Seção. 
10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 

serão devolvidos. 
10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 

10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1.Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2.Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de 
qualquer outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro 
poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes 
para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
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10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços 
e cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista 
um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou 
extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o 
preço unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo 
admissível estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o 
máximo admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-
financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 
proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto 

Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais 

proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

O que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econõmica do preço global proposto, quando 

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua 

oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços 

unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato, conforme parãmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 

8.666/93, sob pena de desclassificação. 
11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.3, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o 
valor resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
subitem 12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
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1) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 
refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) 
Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva 
aos demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução 
do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com 
o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 150(Cento e cinquenta) dias. 
16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 
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16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 
çondição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou 
çla garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena 
de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 
beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, 
à escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária. 
17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município 
de Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° 
do art. 56 da Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, 

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido 

de 90 (noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 

beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade 

e de irrevogabilidade. 
17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 
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17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar 
o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato 

de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo 

licitador da obra. 
17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 

requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da 
mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 
de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma 

de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que 

irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente 

vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da obra. 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

c) O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará 

a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade 

de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução 
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da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao 

"risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de 

um possível aditivo. 

	

18.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

	

18.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

18.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

	

18.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

	

18.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observãncia às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

	

18.1.9. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de 

execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 

básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 
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da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto à obra. 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 

contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 

prazos determinados por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 
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18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observãncia às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstãncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à 

integridade do patrimônio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste 

contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e 

benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 

responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 

para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

18.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

18.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

18.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

18.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

	

18.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

18.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 

	

18.2.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

18.2.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

	

19. 	DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem 
a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

	

20. 	DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente 
a medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará 
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma 
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
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20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 

para representá-la na execução do contrato. 
20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubriçado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 
reservados para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ónus financeiro para o CONTRATANTE. 

20.8. Enterke-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se 
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da 
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao 
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os 
problemas potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-
se-á efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio 
de Engenheiro Municipal. 

20.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços 

em questão e seus complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 
20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e 

Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
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20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 
Contratada; 

20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 
Contratada; 

20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma; 

20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação 
a terceiros; 

20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

20.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

20.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 

proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 
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20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/ serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e 

da mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. 	DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 
aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 

21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15  
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de 
recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, 
não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas 
necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) 
dia após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da execução da 
obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução  
da obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo  
licitatório.  

21.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 
na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 
devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de  
Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado 
em até 15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela 
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) 	Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
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c) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

d) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

21.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

21.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

21.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

21.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
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22.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

	

22.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendéncias verificadas. 

	

22.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

22.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse 
prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 

22.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendéncias observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. 	DAS SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

23.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
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a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 

defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 

23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) 

dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

b) b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo 

CONTRATANTE, contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta 

da obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os 

serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a 

CONTRATADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 

física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras sanções 

contratuais; 

1) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 

I - quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias 

por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 

prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, 

sob pena de nulidade; 

III - quando houver inadimplência de cláusulas e condições 

contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

IV - demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

23.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros 
eventuais prejuízos causados que ultrapassem o valor das 
multas previstas neste instrumento. 

23.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 
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23.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

23.5. 

	

	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

23.6. 

	

	A /Malta será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

23.7. 

	

	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. 

	

	As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

23.9. 

	

	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

I) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução da obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25. 25.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
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26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

27. 	DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita 

a critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 

obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao 

Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 

obedecido às formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/ IBGE. 

27.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a  

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra  

conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução,  

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 
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28. DO FORO 

28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

29.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura execução da obra. 

29.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

com a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

29.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

29.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 

ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-

se a data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos 

atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

29.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no 

horário de expediente, na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro 

- Município de Capanema PR. 

Capanema, 24 de agosto de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade 

de responsJvel legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria 

que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a pessoa designada por nós 

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 

de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e 

carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de assinatura nc 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe dc 

Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documentc 

Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalhc 

e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendc 

admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

ANEXO - II 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores 

de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 	 • 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatõrio, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema s 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE 

PREÇOS N° 14/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	da empresa 	  

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra 

objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021. 

• Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Data do 

registro 

Assinatura do 

profissional 

   

     

     

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



(". Município de 
Capanema - PR 

ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACAO ABERTO 

NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	Í  
sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 10° 

dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo 60 (sessenta) 

dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. • 
(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 06 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
	 Barracão Pré-moldado paralgreja Santo Expedito 

Tomador: 
	 Prefeitura Municipal de Capanema 

Empreendimento: 
	 Lote 11 quadra 101 setor SE 

Programa: 
	 Santo Expedito 

Identifique o tipo de obra: 

é:OnStrilo de edifícios: Informe a base—de eáliulo do ISSQN. 

Sobre os serviços 
e Sobre a mão-do-obra. 

Informe ereerarténcla da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lel 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração. 
COM  Desoneração. 

   

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do 
BDI 

1°  Quartil 	Médio 	3° Quartil 
Valores 

Propostos 

Administração Central 3,00% 	4,00% 	5,50% 3,00% 

Seguro e Garantia 0,80% 	0,80% 	1.00% 0,80% 

Risco 0,97% 	1 27% 	1,27% 1,20% 

Despesas Financeiras 0,59% 	, 	1,23% 	1,39% 1,00% 

Lucro • 6,16% 	7,40% 	8,96% 6,16% 
11: PIS e COFINS 3,65% 

12: ISSQN (conforme leg.slação municipal) 3,00% 

13. Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

["20,60°  BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 
BOI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,71% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 

do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 	TCU, 

representada, pela fórmula abaixo. 

i 	,,, 

sDi - s m Desoner acta Kl.AD+S+G+R)X(1+DF)X(1+1,)/(1-11-12)).1 
BDI • C M Desonera o e [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X '+L)/(141..12-13)1-1 

Rnio 5̀ 4."!ot , , , , , 	I  , i  , : , : , , ,, y 1,2,,,,,,i  ,, dP,,,,,,- . 1 ..., 
Res(ans 	I Téo(uco clo(o)(8) MUNICIPIO  	),ctio,...,;'.: 	o( 

'orirubo o Aasinol.wa,  
---.....--- 

e.18101s 

Proloilo MurUcloal (ou Tornado) 
Carimbo e Assmotura 

are 

AiriériCfd niCiPot 
PrOW  
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

14/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-11, se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  CREA/CAU n° 

	 , declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada 40 
Preços n° 14/2021 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, 

QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Cidade 	de 	 de 2021. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR "" 

ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declai4amos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramOnto previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2021, realizado 

pelo Município de Capanema - PR. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 

Avenid Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 14/2021 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei 

para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipament 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

MODELO 

DESCREVER OS EQUIPAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

	, 	de 

 

de 2021. 

  

(Assinatura do representante legal ) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão 

é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/ LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	120 150 1 180 210 240 
1 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
8 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
9 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 12 

MINUTA CONTRATO N° 14/2021 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/OOXX-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domicilia. 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 

nos termos da Lei n.° 8 	666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA 

PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. 

E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes à licitação Tomada de Preços 14/2021. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 
de Preços N° 14/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 	• 
CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por 

extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 60 (sessenta) dias, 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Inicio da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Inicio da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 

expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
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provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGCNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 

partir da data da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 

e encerramento em 	 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado 

o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de 

Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal 

de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de  

obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 

obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 
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6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto  

básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior,  

o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será  

descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

6,1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
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mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua 

fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 
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6,1.27.Prestar os serviços dentro dos parãmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 

6J. .29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus 

decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstãncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do património 

público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 

na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA 134.- TIMA - DAS OERIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 
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7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/ Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 
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9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 

de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus 

para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 
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VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 

do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA FISCALIZAÇÃO 

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 
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adequação têcnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

: com alteraç" s posteriores. 

12.2.0 so venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, 

desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta 

da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.N9 caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acorçlado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0, aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da  

CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a  

obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena  

de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEICULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á 

que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com 

a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos  

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da  

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade  

administrativa de agentes públicos.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDÌCINA NO TRABALHO   
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15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e 

tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 

e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 

as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação 

da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização 

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual 

e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamerite adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado oi contraditório e a ampla defesa. 

18.3. Á rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA 0ÉCIMA NONA..DOS CASOS OMISSOS 

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na 
Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Américo Bellé 
	

Contratada 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante legal 
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 14/2021 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

Xxxx, xx de XXX de 2021 

Nome, n° CREA/ CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 14— ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 292/2021  

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 
ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 14/2021. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13 QUADRA 101 DO SETOR S.E. DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA / PR. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 
Comissão Permanente de Licitação, designada pelas portarias 

n°s. 7.777/2020 e 7.912/2021, encaminha para análise desta Procuradoria 
Jurídica o Processo Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 14/2021. 

'Denota-se do processo licitai-ó-rio que o objeto é a contratação de 

empresa para contratação de empresa especializada para construção de 
barracão aberto no Lote 13 Quadra 101 do Setor S.E. do município de 
Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. 

Constam no processo administrativo: 
1) Portarias n°s. 7.777/2020 e 7.912/2021 - fl. 01/02; 
1I) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 03; 
1II) P. Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas fls. 04/32; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 33; 

fI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 34; 
'/II) Minuta do edital e anexos - fls. 35/91. 

o relatório. 

2. PARECER: 
A ',c.el..., "•-••••:len« 	 ••••• 	•••••,..........s.,4-•••• •••• ••••••44-•-• 

1111 1C:111114,11 L1., qLÁ. 1...1-11111."-/Lt. C1 L.O Lel 1 1 	1.4 1 el1.11.-11. 

nos termos db parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

102'9 Ccrt:-z- S.5750 f,^0 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
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cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumpriniento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

ontudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, OS 

requisitos 9evistos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível pai.a tanto. 

lesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarra afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade dó feito. 

g.l. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, OS 

fundamento estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

,Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

oztrt VtPt 4. 	 t 	27 OPzoo:4o1Eoza, 	o 	 CO 
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objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

!Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 156.263,36, 
justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível çle precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 
complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação d'è serviços, o projeto básico é documento que propícia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 
que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 
e suficientes Para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

23. Das minutas de edital e do contrato  
Aj análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

Pa.-igut de. 	IOSO Ccr.tro 2.575O. COO 	 . 	cl c 1 
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123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitds essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. Adequada, também, a 
minuta do contrato constante do Anexo 12, em que detalha o objeto, as suas 
peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais dispostas no art. 55, 
da Lei 8.660/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 
de garantia, (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 
empresas loCais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 
de obras já 4e encontram compromissadas com a execução de diversas outras 
obras destes segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 
recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 
de garantia d.e execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 
art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 
diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicaçãd da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

É o parecer. 

Capanema, 20 de setembro de 2021. 

Romant Ezer Barbosa 
Procurado! 'Jur-dica de 

Caparem - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
ÓAB/PR 56.675 

Av. Pedro Visto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 222 - Fax:46-3552-1122 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 21 de setembro de 2021 

Assunto: Tomada de Preços n° 14/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.777 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema 
PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇ O — TOMADA DE PREÇOS N°14/2021 
O MUNICÍPIO DE APANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará ocesso Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada Preços n° 14/2021 
Tipo de Julgamento: nor preço por item. 
Objeto: CONTRATA ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA 
PARA CONSTRUÇÃ DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 
13, QUADRA 101 	SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 
Valor da Licitação: R$ 156.263,36 Cento e Cinqüenta e Seis Mil, 
Duzentos e Sessenta e rês Reais e Trinta e Seis Centavos). 
Abertura das propostas: 8:30 horas do dia 26/10/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 21/09/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

'.J 
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Mural de Licitações Municipais 

R 

Contrato de Emprésti  

Descrição Resumida do Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentári 3'  0500104'.(22040210270320449051 

Preço máximo/Referência de preç - 156.263,36 

Data de Lançamento do Edital 22/09/2021 

Data da Abertura das Propostas 26/10/2021. Data Registro 22/09/2021 

NOVA Data da Abertura das Propost as 
	

Data Registro 

Data de Lançamento do Edi al 

Data da Abertura das Propostas 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra con exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisiç 5es de microempresas regionais ou locais? Não 

Percentual de participação:  0,00 

22/09/2021 10:19 

11> TC E 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Arfo' 2021 

N° licitação/dispensa/inexígibilidade* 14 

Modalidade* Tornada de Preços 

Número edital/proces3o 14 

Recursos provenientes de oroanismos Internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Finança ira 

Data Cancelamento • 

CPF: 63225824968 (Logout) 

Edítear [ Excluir 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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ipal de Capanema, sito a Av. 
1080- Capanema - Paraná - Centro 
pr.gov.br. 
Capanema, 21/09/2021 
Roselia Kriger Becker Paga/1i 
Pregoeira 

Gov. Pedro Viriato Parígot de Souza, 
e também no site www.capanema. 

AVISO DE LICITAÇÃO - T 
O MUNICÍPIO DE CAPAN :MA, 
realizará Processo Licitatório 
Modalidade: Tomada de Preç a 
Tipo de Julgamento: Menor 
Objeto: CONTRATAÇÃO D . 
STRUÇÃO DE BARRACÃO 
DO SETOR S. E. DO MUNI • 
Valor da Licitação: R$ 156.26 
tos e Sessenta e Três Reais e 
Abertura das propostas:08:30 
Local: Setor de Licitações d 
Parigot de Souza, 1080- Cap. 
Demais informações poderá' 
horário normal de expedient 
Capanema-PR, 21/09/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Mun 

e M.ADA DE PREÇOS N°14/2021 
Estado do Paraná, torna público que 

nos termos a seguir: 
s n° 14/2021 
eço por item. 
EMPRESA ESPECIALIZA PARA CON-
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 
ÍPIO DE CAPANEMA PR 
,36 Cento e Cinqüenta e Seis Mil, Duzen-
inta e Seis Centavos). 
horas do dia 26/10/2021 
Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
lema - Paraná - Centro. 
ser obtidas no endereço acima citado em 
e no site www.capanema.prgov.br. 

cipal 

1." Termo Aditivo a Ata de 
si celebram de um lado o M 
e de outro lado a Empresa 
ESCRITÓRIO LTDA. 

Pelo presente instrumento p• 
de Capanema, Estado do P • 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
resentado pelo Prefeito Mu 
CO BELLÉ, doravante desi,nado 
a empresa HELITECNICA 
LTDA., sediada na RUA MAT 
RO: VILA NOVA, Francisc. 
78.130.457/0001-08, neste at 
CASANOVA, portador do R 
15, ao fim assinado, doravan 
partes sujeitas as normas das 
subseqüentes, ajustam o pre 
do Edital Pregão Eletrônico • 
e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - C. 
objeto do Edital de licitação, 
entre as partes acima identificadas, 
DORES COMPLETOS, 1MP ' 
E DEMAIS EQUIPAMENTOS 
PARA USO DA ADMINISI 
DE CAPANEMA PR, PRO 0 
DE PREÇOS, em atendime 
21/09/2021, fica recomposto 
devido ao aumento do preço . 

egistro de Preços n° 332/2021, que entre 
NICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

ELITECNICA EQUIPAMENTOS PARA 

titular que firma de um lado, Município 
raná, inscrito no Cadastro Nacional de 
. n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
icipal abaixo assinado, Senhor AMÉRI- 

CONTRATANTE, e de outro lado 
..QUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
e GROSSO, 628 - CEP: 85605280 - BAIR-
Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
representada pelo Sr. EDILSON TADEU 
n° 4.016.349-2, e CPF n° 545.866.159-

e designada CONTRATADA, estando as 
eis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
nte Aditivo Contratual, em decorrência 
4/2021, mediante as seguintes cláusulas 

nforme contrato firmado em 03/08/2021, 
odalidade Pregão Eletrônico n° 54/2021, 

para AQUISIÇÃO DE COMPUTA-
ESSORAS, NOBREAKS, NOTEBOOKS 

DE INFORMÁTICA E TELEFONIA 
RAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO 

ESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
to a Decisão Administrativa datada de 
o valor do item 5, conforme solicitação, 
o produto durante a vigência do contrato: 

Itero Descrição do produto Un. 
Med 

Quanti- 
dado 
Licitada 

Valor antes 
do Reegui- 
libelo 

Quantidade 
do Recqui• 
libelo 

Valor unitário 
após Reequilibrio 
de valores RS 

Valos 
do aditi-
vo R$ 

5 IMPRESSORA MUI:MUN.. 
CIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA 
RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATI-
BILIDADE PARA REDIS DE 
TINTAS 7544120AL. T544220AL, 
T544320AL, T544420AL, COM 4 
GARRAFAS DF. 6554I. DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CON-
EXÃO 055 E WIFI. MODELO 
REFERENCIA: EPSON L3150 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UN 17 1.235,70 9 1.312,80 593,90 

Valor total do Aditivo: R$ 693,90 (Seiscentos e noventa e três reais e 
noventa centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa vai entregar o modelo L3250, pois 
o modelo L3150 saiu fora de linha. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 21 de setembro de 2021 

AMERICO BELLE 	 EDILSON TADEU CASANOVA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

HELITECNICA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO CEDA. 
Detentora ala Ata 

1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n" 259/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES -EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
-EIRELI, sediada na AV. LADISLAO GIL FERNANDEZ, 1230 - CEP: 
86870000 - BAIRRO: JARDIM NOVO VERSALHES, Ivaiporã/PR, in-
scrita no CNPJ sob o ri° 32.635.445/0001-34, neste ato representada pelo 
Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, portador do RG n° 10.913.427-
9, e CPF n° 077.418.739-54, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão 38/2021, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 38/2021, 
entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERI-
AL. AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 21/09/2021, fica 
recomposto o valor do Item 92, conforme solicitação, devido ao aumen-
to do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quanti- 
dado 
Licitada 

Valor antes 
do Reequi- 
librio 

Quantidade 
do Reequi- 
librio 

Valor unitário 
após ReequilfbrIn 
de valores RI 

Valor do 
aditivo RI 

92 FITA ADESIVA CREPE. 
MONOFACE. 19 MM X 59 
METROS. BRANCA, MULT1U-
50. (BRO350646) 

UN 2000 3,18 1500 3.94 1.1411,00 

Valor total do Aditivo: R$ 1.140,00 (Mil, cento e quarenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, 21 de setembro de 2021 

AMERICO BELLE 	 BRUNO TAINAN PAES DA SILVA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES .EIRELI 
Detentora da Ata 

2." Termo Aditivo ao Contrato n" 428/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 



• 11); 

~on LEiL0 
LEILOES JUDICIAIS EM CAPANEMA/PR 

1' Leilão: Somente na modalidaçie eletróniça no dia 23/09/2021 às 14:00h, (com lances a 
partir da avaliação ou conforme edital). 

2° Leilão: Somente na mogqiipAdp..p!fgfpo.kçA, no dia 01/10/2021 às 14:00h, (pela melhor 
oferta desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonledoes.com.br  - 
O interessado em ofertar lances de tonna eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no 

sita do leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na aliénação 
judicial eletrõnica. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepnr 09/023-L. 
Intimação: Fica(m) desde logo intenado(s)o(s) executado(s), cónjuge(s), condómtno(s). 

coproprietário(s). usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 
de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015. se por ventura não for(em) encontrado(s) 

para intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte 
CONDIÇÔFS DE PAGAMENTO O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 

arrematante O interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá 
apresentar por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado 

nos termos do art. 895 do CPC, com entrada minima de 25% da arrematação e saldo 
parcelado em até 30 (trinta) meses. corrigido. 

• Vara Civ.' • COMISSÃO: a comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento). Autos 
0000872-20.2014.8.16,0061 de Execução de Titulo Extrajudicial, em que é exequente: 
BANCO DO BRASIL S/A, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS — SEBRAE e executado(s): ENI ELENA WONS, MARCELO RICARDO 
FRANCIELI WONS; VALDIR WONS. BEM(NS): Capanema/PR: Imóvel, lote 11, Quadra 
34, c/ 1.000m', Av. Independência, matr. 5.128 CRI, murado na lateral esquerda e 
nos fundos c/ muro de tijolos, na parte dianteira c/ grades de ferro, c/ 01 edificação 
conjugada, residência e comércio (alvenaria), parte da frente 01 sala comercial, 
med, 390en', dividido por 01 corredor tem 03 aptos, med. 06x2.60m cada uni; 01 
repartição onde funcionava 01 bar, med. 09x2.20m, lateral dá acesso a mais 03 
aptos, perfazendo área de 338m', jardim e horta. Avaliado por R$2.100.000.00 em 
02/09/2019. PTUALIZ,ACÃO DA AVALIACÃO: R$2.579.965,65 em 01/04/2021. Divida: 
R$71.878,86, em 15/05/2014, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Em mãos da Depositária Pública. ónus: Os que constarem nos autos. -
COMISSÃO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a serem pagos pelo 
arrematante; em caso do adjudicação, 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a 
serem pagos pelo adjudicante; e, em caso de remição e acordo, 2% (dois por cento) 
sobre o valor da avaliação. a serem pagos pela parte executada. COMISSÃO: 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, a serem pagos pelo arrematante; em caso de 
adjudicação, 2% (dois por canto) sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo 
adjudicante. Autos 0001325-88.2009.8.16 0061 de Procedimento Comum Clvel 
(Inventário e Partilha), em que é exequente: JANDIR TREVIZAN e executado(s): SAUL 
TREVIZAN. BEM(NS): Capanema/PR: Imóvel, lote 11, Quadra 24, Setor N.E 
(Nordeste), c/ 1.000m*, R. Tamoios, matr. 14.159 CRI, topografia plana, testada de 
20m lineares, cl pavimentação asfáltica, murado nas laterais cl tijolos e nos fundos 
W palanques de concreto e tela, parte dianteira muro e grades de ferro, possuí 
passeio, c/ 01 casa de madeira, med. 88m', 01 banheiro em alvenaria, 01 garagem de 
madeira, med. 42m', casa construída a aproa. 45 anos. AVALIAÇÃO TOTAL 
ATUALIZADA: R$419.424,98  em 15/07/2021. Divida: R$5.000,00, em 14/04/2009, valor 

sujeito à atualização mais as custas processuais. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo 
intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condõriiino(s)/coproprietário(s)ltierdeiros: 
NEUSA BIGATON E SEU CÔNJUGE MAURY BIGATON; SADI ANTONIO TREVIZAN E 
SEU CÔNJUGE (se tiver): SERGINA ZANON E SEU CÔNJUGE VITELINO ZANON; 
ZILDA TREVIZAN FROZA E SEU CÔNJUGE ELSE PEDRO FROZA; ZINDO TREVIZAN 
E SEU CÔNJUGE SALETE WONS TREVIZAN, usufrutuário(s), credores) hipolecário(s), 
fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. Ónus: Os que 
constarem nos autos. 

RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões —
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.corn.br  - contatoQsimonleiloes.com.br  

Ca pa ne 

'DR-PARANÁ 
Banco do Agricultor Paranaense 
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AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°14/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 
público que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 14/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA 
PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 
13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 
Valor da Licitação: RS 156.263,36 Cento e Cinqüenta e Seis Mil, 
Duzentos e Sessenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 26/10/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura. Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais infonnações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente e no sue 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 21/09/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

O escritório local de 
Capanema do IDR-PR 
junto com o Banco do 
Brasil viabilizou a con-
tratação e liberação de 
recursos financeiro da 
la Proposta vinculada a 
Programa Banco do Agri 
cultor Paranaense. 

Na tarde desta ter-
ça-feira (14/09/21) for-
malizou-se o registro 

¡ala 1a Proposta liberada 
na região de Francisco 
Beltrão, de um financia-
mento rural de Energia 
Fotovoltaica vinculada ao 
Programa Estadual Ban-
co do Agricultor Parana-
ense, "o Programa com-
pensa o agricultor com o 
reembolso dos juros, de-
pendendo do enquadra-
mento e da taxa de juros 
contradados junto às ins-
tituições financeiras que 
são parceiras ao progra-
ma", comenta Julio Sa-
badini Junior - Gerente 
da Agência do Banco do 
Brasil de Capanema. 

O agricultor Vilmar 
Réus Albano buscou jun-
to ao escritório local do 

IDR-PR de Capanema, a 
elaboração de seu projeto 
para a aquisição de siste-
ma de geração de energia 
solar, financiado através 
do PRONAF na agência 
do Banco do Brasil de Ca-
panema. O agricultor que 
possui dois aviários na 
propriedade, e utiliza em 
média 3.7ookwh/mês, 
a partir da instalação do 
sistema Fotovoltaico, pas-
sará a ter a sua demanda 
suprida, pois o sistema 
está projetado para pro-
duzir 39ookwh/mês. 

"Tivemos a grande fe-
licidade em saber que, 
tivemos uma das primei-
ras propostas liberada e 
vinculada ao programa 
do Estado" comenta o en-
genheiro agrônomo José 
Zarth Soares do IDR-PR 
de Capanema. 

O Programa Banco do 
Agricultor 	Paranaense 
tem como beneficiários, 
os produtores rurais, co-
operativas e associações 
de produção, comercia-
lização e reciclagem, e as 
agroindústrias familiares. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 27/09/2021 
	

Edital n°: 14 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 
04.351.798/0001-77 
ROD PR 281, 1200 - CEP: 85670000 - BAIRRO: 
PARQUE INDUSTRIAL CIDADE/UF: Salto do 
Lontra/PR 

OBJETO: O 
E-MAIL: lbengenharialicitacoes@gmail.com  TELEFONE: 

)NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 014), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

LEANDRO 	Assinado de forma 
digital por LEANDRO 

BAU:9460307 BAU:94603073968 
Dados: 2021.09.27 

3968 	16:21:53 -03'00' 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 



Município de 
Capanema ~ PR b0o3ry2 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021, 
com a alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

No item 2. Do Edital: Local 

Onde Lia-se: 

Local: TRAVESSA JOSÉ FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS RUAS BAHIA 

Leia-se: 
Local: LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 28 de setembro de 2021 

Américo Bellé- e i o 	cipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ARGOS EMA 13 COEI:IN:1s DE AR COM LARGURA MININIA DE AGRAI:- 3,00 953.99 
1.50 MIS, COM CONTROLE REMOTO, POSSU1N• TO 
DO NO MINIMO DOIS NIVEIS DE VELOCIDADE, 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA 
- PARA BAIXO) AUTOMÁTICO, CONTROLE 
DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA) 
MANUAL. POTÊNCIA: 280W, VAZÃO DE AR DE 
NO MINIMO 44 MI/MIN, TENSÃO 220V, PESO 
APROXIMADO DE I5KG. GARANTIA MINIMA 
DE 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/FPP 
A R(,:,,  I I 1›,\ I CORTINAS DE AR COM LARGURA MINIMA DE AGRAT- 5,00 643,95 

90 CM, COM CONTROLE REMOTO. CORTINAS '10 
DE AR COM LARGURA MINIMA DE 90 CM, COM 
CONTROLE REMOTO, POSSUINDO NO MINIMO 
DOIS NIVEIS DE VELOCIDADE, CONTROLE DA 
DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO) 
AUTOMÁTICO CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA • DIREITA) MANDAI, POTENC,IA: 
190W, VAZÃO DE. AR DF. NO MINIMO 35 MI/M114, 
TENSÃO 220V, PESO APROXIMADO DE 12KG. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Art. 3^  Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade 	'regào 
Eletrônico N° 79/2021, é de R$ 286.458,76 (Duzentos e Oitenta e Seis 
Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Setenta e Seis Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
sete dias de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" 
14/2021 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
da TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021, com a alterações descritas a 
seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 
101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

No item 2. Do Edital: Local 
Onde Lia-se: 
Local: TRAVESSA JOSÉ FLORIANO BRANDÃO ENTRE AS RUAS 
BAHIA 

Leia-se: 
Local: LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 28 de setembro de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

1.* Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 368/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa GOLDENPLUS-COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS .E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLE, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
GOIDENPLUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM 

ECOFRIO AR 
CONDICIONA- 
DOS LTDA 

8 APARELHO DE A 
DADO DE 30.000 E 
CICLO REVERSO ( 
ALIMENTAÇÃO 22 
ROTAÇÃO FIXA, A 
DE FLUXO DE AR 
SEM FIO, BAIXO 
CO. SELO PROCEL 
COM CLASSIFICAÇÃO 
R-410A, PROTEÇÃO 
LADO, PUNÇÕES: 
IFICAÇAO E VENTILAÇÃO, 
TERIAS / HEPA / H 
BRANCO. DEVE 5 
14136:2002 QUE E 
SILEIRO PARA TO 
COO E. ESTA BASE 
CIONAL IEC 
TODOS OS MÁ 
INSTALAÇÃO DOE 
GARANTIA MINIM 
CIA TÉCNICA. AM' 

CONDICIONADO CAPACI- 
/H. SPLIT TIPO 	HI•WALL 

ue>rrE E FRIO), TENSÃO DE 
V/60HZ., COMPRESSOR COM 
'TAS DE DIRECIONAMENTO 
OVEIS, CONTROLE REMOTO 
VEL DE RUMO, ELETRÓNI-
E EFICIÊNCIA ENERGETICA 

"AC GÁS REFRIGERANTE 
ANU-CORROSÃO INSTA. 

REFRIGERAÇÃO DESCIAM). 
ENTRO: ANIIIIAC. 

GHT ISENSITY FILTER. COR: 
"11.11R A NORMA ABNT SOER 
ABESECE O PADRÃO BRA-
ADÃO E NUMES FLETIU-
DA NA NORMA INTERNA-
-1: DEVE ESTAR INCLUSO 

IS NECESSÁRIOS PARA 
UIPAMENTO (XII' BÁSICO). 
DE 1 ANO COM ASSISTÊN- 

CONCORRÊNCIA 

PHILCO 12,00 4.100,00 

ECOFRIO AR 
CONDICIONA- 
DOS LIDA 

9 APARELHO DF. A 
DADE DE 30.000 B 
CICLO REVERSO (4, 
ALIMENTAÇÃO 22' 
ROTAÇÃO FIXA, AI 
DE FLUXO DE AR M 
SEM FIO, BAIXO N 
CO, SEIO PROCEL 
COM CLASSIFIC.AÇ 
R-410A, PROTEÇA 0 
LADOS FUNÇÕES 
IPICAÇAO E 
TERIAS / HEPA 1141 

BRANCO. DEVE. SEI 
14136:2002 QUE ES 
SILEIRO PARA TO 
COS E ESTÁ RÃS 
CIONAL IEC 
TODOS OS MA 
INSTALAÇÃO DOE 
GARANTIA MINIMA 
CIA TÉCNICA. COTA 

CONDICIONADO CAPACI- 
/H, SPUT TIPO 	HI-WALL 
.NTE E. FRIO), TENSÃO  DE. 
60HZ, COMPRESSOR COM 
AS DE DIRECIONAMENTO 

. MO, CONTROLE. REMOTO 
L DE RUMO, ELETRÔNI-

F. EFICIÊNCIA ENERGETICA 
O "A". GÁS REFRIGERANTE 
ANTI-CORROSÃO INSTA-

EFRIGERAÇÃO. DESUMID-
. AÇÃO, FILTRO: ANTIBAC-
IHT DENSITY ETLTER. COR 
UIR A NORMA ABNT NBR 
ABELECE O PADRÃO BRA-
ADAS E PLUGUES ELÉTRI-

A NA NORMA INTERNA-
1; DEVE ESTAR INCLUSO 

IS NECESSÁRIOS PARA 
UIPAMENTO (KIT BÁSICO). 
DE I ANO COM ASSISTÊN-
RESERVADA NtE/EPP 

PHILCO 1,00 1.100.00 

GERVASIO 
...ARQUES 
\:ETO F.IRE1.1 

10 APARELHO DE. AR 
DADE DE 36.000 
SPUT HI-WALL. TENSÃO 
220V/60HZ. 	COMPRESSOR 
VARIÁVEL POR INVERTER, 
RECIONAMENTO DE 
CONTROLE REMO 
DE RUIDO, ELETRO 
CIÊNCIA ENERGE 
"9..., GÁS REFRIGERA 
TI-CORROSÃO INSI 
ERAÇÃO, DESUMID 
FILTRO: ANTIBAC 
SITY FILTER. COR: 
NORMA ABNT NER 
O PADRÃO BRAS 
GUEN ELÉTRICOS E 
INTERNACIONAL. TE 
CLUSO TODOS OS 
PARA INSTALAÇÃO 
BÁSICO). GARANTIA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

EXCLUSIVO MPJEPP 

CONDICIONADO CAPACI- 
I/H, CICIO FRIO. 	TIPO 

DE. ALIMENTAÇÃO 
COM ROTAÇÃO 
ALETAS DE Dl-

FLUXO DE AR MÓVEIS, 
SEM PIO, BAIXO NIVEL 

ICES SELO PROCEL DE EFI-
COM CLASSIFICAÇA0 

TE R-410A, PROTEÇÃO AN-
O, PUNÇÕES: REERIG. 

CAÇÃO E VENTILAÇÃO, 
5 / 11EPA / 111011 DEN. 

BANCO. DEVE SEGUIR A 
136:2002 QUE ESTABELECE 
0 PARA TOMADAS E PUI-
TA BASEADA NA NORMA 

" 60906.1; DEVE ESTAR IN-
MATERIAIS NECESSÁRIOS 
DO EQUIPAMENTO (KIT 
MINIMA DE 1 ANO COM 

FIGIN 1,16) 9.691,99 

E&AR EQUI- 
PAMENTOS DI1 
REFRIGERA. 
CAO EIRELI 

11 APARELHO DE AR 
DADE DE 9.000 gruiu. 
SPUT 111-WALL, TENSÁO 
220V/6011Z 	COMPI4ESSOR 
VARIÁVEL POR INVERTER, 
'SECIONAMENTO DL 
CONTROLE REMOTO 
DE RUIDO, ELETRÔNICO, 
CIÊNCIA ENERGÉTICA 
"A: G AS REFRIGERANTE 
TI-CORROSÃO INSTALADO, 
ERAÇÃO DESUMIDIEICAÇÃO 
FILTRO ANTIBACTERIAS 
SITY ENTER. COR 
NORMA ABNT NER 14136:2002 
O PADRÃO BRASILEIRO 
GUES ELÉTRICOS E 
INTERNACIONAL. IEC 
CLUSO TODOS OS 
PARA INSTALAÇÃO 
BÁSICO). GARANTIA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 

EXCLUSIVO NtE/Epp 

CONDICIONADO CAPACI- 
CICLO FRIO 	TIPO 

DE ALIMENTAÇÃO 
COM ROTAÇÃO 
ALETAS DE Dl-

FLUXO DE AR MOVEIS, 
SEM FIO, BAIXO NIVEL 

SELO PROCEL DE EFI-
COM CLASSIFICAÇÃO 

R-110A, PROTEÇÃO AN-
FUNÇÕES: REFRIG-

E VENTILAÇÃO, 
/ HEPA / HIGH DEN• 

FRANCO. DEVE SEGUIR A 
QUE ESTABELECE 

PARA TOMADAS E PLU-
ESTÁ BASEADA NA NORMA 

60906.1; DEVE. ESTAR IN-
MATERIAIS NECESSÁRIOS 
DO EQUIPAMENTO (KIT 
MINIMA DE 1 ANO COM 

ELGIN 3,09 2.150,00 

t RGOS IlUA 

_ 

12 CORTINAS DE AR COM 
1,20 MTS, COM CONTROLE, 
DO NO MINIMO DOIS 
CONTROLE. DA DIREÇÃO 
- PARA Bruxo) AUTOMÁTICO 
DA DIREÇÃO DO AR 
MANUAL. POTÊNCIA 
NO MINIMO 35 M'/MIN, 
APROXIMADO DE 
DE 12 MESES. 

EXCLUSIVO MEJEEP 

LARGURA MINIMA DE 
REMOTO, POSSUIN.• 

NÍVEIS DE VELOCIDADE„ 
DO AR (PARA CIMA 

CONTROLE 
(ESQUERDA - DIREITA) 
240W, VAZÃO DE AR DE 

TENSÃO 220V, PESO 
iaEG. GARANTIA MÍNIMA 

AGRAI'. 
TO 

2,00 843,90 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 05/10/2021 
	

EdLai .a0: 14 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 
R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

E-MAIL: gustavofachinello@hotmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 014), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do ecebimento do Edital de licitação. 



Município de 	
9001()N Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 19/10/2021 
	

Edital n°: 14 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
24.378.765/0001-28 
R JOAO CORREIA CUNHA, 235 VILA NOVA -
CEP: 84400000 - BAIRRO: CIDADE/UF: 
Prudentópolis/PR 
SERGIO VALUS 
048.648.099-25 

E-MAIL:<adm01.valus@hotmail.com> TELEFONE:(42)99965-0135 

OBJET D: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 014), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

SERGIO VALUS 	Assinado de forma digital por 

ENGENHARIA 	SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIREL1:24378765000128 

EIRELI:243787650001 Dados: 2021.10.19 11:22:23 

28 	 -03'00' 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de outubro de 2021 11:09 

Para: 	 apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ARQUIVOS DA TP 14-2021 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00008.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

adm01.valus@hotmail.com   

Assunto: ARQUIVOS DA TP 14-2021 

• 

1 



Município de 
Capanema - PR y00107 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 20/10/2021 Edital n°: 14 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

 

  

B & B CONSTRUTORA LTDA 
17.349.262/0001-69 
AV DOS PINHEIROS, 1762 SALA 02 - CEP: 
85650000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santa 
Izabel do Oeste/PR 
AMAURI JONAS BIELAK 
802.287.209-15 

E-M) 
OBJETO 

escritoriocontabilparana@hotmail.com  TELEFONE: (46) 3542-1235 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 014), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ARQUIVOS TP 14/2021 

Assunto: ARQUIVOS TP 14/2021 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 20/10/2021 09:17 
Para: escritoriocontabtparana@hotmail.com  

Bom dia, 
Segue em anexo 
14/2021. Favor 
Obrigada. 

DITAL, PROTOCOLO E PASTA TÉCNICA referente à Tomada de preços n°  
evolver protocolo assinado. 

  

ATT. 
AMANDA E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

edital.pdf 	 903KB 

• 
protocolo.B&B.pdf 197KB 

BDI BARRACÃO.pdf  198KB 

COMPOSIÇÃO DA EgSTRUTURA DA COBERTURA.pdf 	 595KB 

COMPOSIÇÃO DA PLACA DA OBRA.pdf 	 506KB 

COTAÇÕES NÃO CONTIDAS NO SINAPI.pdf 	 246KB 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.pdf 	 552KB 

memorial descritivo. df 	 468KB 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO.pdf 	 581KB 

PROJETO ARQUITETONICO 01 02.pdf 	 476KB 

PROJETO ARQUITETONICO 02 02.pdf 	 409KB 

PROJETO ESTRUTURA METÁLICA.pdf 	 410KB 

1 of 1 
	

20/10/2021 09:18 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da lEmissão: 21/10/2021 	Edital n°: 14 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR:  

110 	BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME 
23.903.344/0001-06 
RUA DON PEDRO I, 219 - CEP: 85710000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do 
Sudoeste/PR 
BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
057.242.189-33 

E-MAIL:1nz.construtora@gmail.com  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 014), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

e Y1kkoCk_ 	19 Cr e - 	I 



CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 0001  , 

FACHINELLO CONSTRUTORA 

E EN GENHARIA 



o 
EN 

CREA.p 
a 	ne 

CPF' 359704) 
AG 

04,5.399

.940.. 
.549-05 8.240 8  

-"Nsk  

REWINELL 
41>Op  01 1 til', 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021 

Senhores 

O abaixo assinado ROBERTO MATTES FACHINELLO, portador da carteira de 
identidade n° 8.240.940-8, na qualidade de responsável legal pela proponente FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que 
o senhor GUSTAVO MATTES FACHINELLO, carteira de identidade n° 8.240.900-9, é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de 
habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes 
para renunciar prazos recursais a que se referir a licita•ão em epígrafe. 

Capanema, 20 de outubro de 2021.  

Fachinello Censora e Engenharia Ltda. 
Rob rto Mattes Fachinello 

Sócio-Admini trador / Responsável Técnico 
Crea-Pr 135970/D 

RG 8.240.940-8 	 r-703.5":'(-1.09710001-3111  
CPF 046.399.549-05 

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA - PR J 

TABELIONATO DE NOTAS  -  CAPANEMA PR k (46)3552.3710 

Selo Digital-  1438ns1DufbRgYjCkf2KVDT3J 

_____OODS.Ulte_ ' 	mhtto'Stturics.crsIÇOin-bl_ 	 
Reconheço p 	EMELHANCA a assinatura incada de ROBERTO 	

_.'br 
[.3 

MATTES F HINEL o D 	arPR-.-25 óe outubro de 2021. 
..... 

Patrícia Franc,e1I VI-j_tiff'íf-----Éscr . te 	 .. 	' ' --. .140 rkv 

çro 

Pechincho Construtora e Engerhtede Uda 

Roberto Mattes Pechincho 
Sócio-Administrador 

RG 8240.940-8 - CPF 046.399.54906 
Rua Tarno4os, 688 - Capone« - PR 

, 
Frarosco Seca Gixeftk r, 

- f 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@win.com.br 	 I.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 



VALIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL cs..17.‹..a•iUXI;X:"W 

ASSINATURA DO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE I ,J.135Tcf'4!§ o-W8 y Wel-Y-(4 

DATA DE EXPEDIÇÃO:08/12/2014:, REGISTRO GERAL: 8.240.900-9 

NATURALIDADE: PLANALTO/PR.  DATA DE NASCIMENTO: 02/09/1988 

.DOC. ORIGEM COMARCA=CAPANEMA/PR, SÃO VALERIO 

C.NASC=2341, LIVRO=6A, FOLHA=341 • 

CPF: 046.399.349-71 

CURITIBA/PR Pid'f@F 6s  	"L"PdTM,1 
fkr,NWTfre" 	R9,',Pf!'„NiR É  „„1„ P1. A„ 

NOME: GUSTAVO MATTES FACHINELLO 

FILIAÇÃO: LENOIR ROGERIO FACHINELLO 

CLARICI MATTES FACHINELLO 

• 

• 
- - 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PAFANA 

RG: 8.240.900-9 

-o 

o 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N2  7.116 DE 29/08/83 

)çO 

. 	. 

roluitura Municipal de Capanems 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema,  ri C7 / e O / 	 

• 



CREDENCIAMENTO 

DA EMPRESA 

L.B ENGENHARIA 

  

LTDA 



Este documento será válido por 05 anos. 

Salto do Lontra, 15 de maio de 2018. 

\9  O O 1 1 

Procuração Extrajudicial para participar de Licitação 

OUTORGANTE: 

L. B. ENGENHARIA LTDA, firma estabelecida na Av. Nicolau Inácio N2  960, Centro, Salto do Lontra 

— Paraná, na cidade de Salto do Lontra, Estado Do Paraná, inscrita no CNPJ sob n2  

04.351.798/0001-77, com seus atos arquivados na junta Comercial sob n2  20157670163, neste 

ato representada por seu sócio gerente Leandro Baú, nacionalidade Brasileiro, estado civil 

Casado, pro ssão Engenheiro Civil, CPF n2  946.030.739-68, Cédula de Identidade n2  5.151.664-

8, órgão expedidor SESP-PR residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio, n2  1826, na cidade de 

Salto do Lontra, Estado de Paraná. 

OUTORGADO: 

Fábio Roberto Soranso, nacionalidade Brasileiro, estado civil solteiro, profissão Engenheiro Civil, 

CPF n2  095599.139-05, Cédula de Identidade Nº 10.226.276-0 órgão expedidor SESP-PR 

residente e domiciliado na cidade de Salto do Lontra, na rua Urubici, n2  27, Estado Paraná. 

OBJETIVO e Fk)DERES: 

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e constitui 

seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de promover a participação da 

outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 

propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, 

rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias 

caucionadas ou depositadas, transigir, desistir, assinar atas e praticar todos os atos necessários 

ao cumprimento do presente mandato, constituir procurador com poderes 'ad judicia' e 

substabelecer com ou sem reserva de poderes. 

TWeilao e Oficial de Protestos 
Comarca de Salto do Lontra - Parana 

l 	 r-ontrole:IFÈM55 
Consulte o selo em httoMurieroen.corr-Lbi  

Reconheço a firma por SEN4EU-1ANCA de LEANDRO BALI cartJo 
n" 5943. 
DOU ré. 

SALTO DO LONTRA 16 d 	de 2018. 
Em Testemunha 	 da verdade. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA 



FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

►O O 1 1 7 
A C • PA 

DO ~Á 
- ME 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, resid@litn* 
domiciliado à Avenida Brasil, n.° 622, Centro, na cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF 483.271.909-20 e 
Cédula de Identidade RG n.° 1.739.393, SESP/PR; GUSTAVO MATTES 
FACHINE LO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/09/1988, empresário, 
residente domiciliado à Avenida Geraldo Fulber, n.° 690, Bairro São José 
Operário, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
portador d CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-
9, SESP/ R; e ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido e 26/04/1987, empresário, residente e domiciliado à Avenida 
Governador Pedro Viriato Parigot Souza, n.° 546, Centro, na cidade de 
Capanema Estado do Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF 
046.399.5 9-05 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.940-8, SESP/PR; 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - ME", com sede e foro à Rua Tamoio, n.° 688, 
Centro, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita 
no CNPJ sOb n.° 03.574.097/0001-34, com Contrato Social arquivado na 
Junta Com rcial do Paraná sob n.° 41204251978, por despacho em cessão 
do dia 28 e dezembro de 1999, e última (4') alteração arquivada sob n.° 
201260014 5 em cessão no dia 23/08/2012, resolvem, assim, alterar o 
contrato so ial, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar sua razão social, que 
passa a ser: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

CLÁUSULA EGUNDA - A sociedade resolve aumentar seu capital social. O 
capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do 
país, no valOr de R$ 115.562,21 (cento e quinze mil e quinhentos e sessenta 
e dois reais e vinte e um centavos), dividido em 115.562 (cento e quinze mil e 
quinhentos e sessenta e duas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, é aumentado nesta data para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
reais), dividido em 220.000,00 (duzentas e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada u a, cujo aumento de 104.437 (cento e quatro mil e quatrocentas 
e trinta e s te) quotas, no valor de R$ 104.437,79 (cento e quatro mil e 
quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos), é subscrito e a 
integralizar nas seguintes proporções: 

1) O sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, subscreve 5.020 (cinco mil e 
vinte) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 5.020,79 (cinco mil e vinte reais e setenta e nove 
centavo), sendo que R$ 1.280,00 (um mil e duzentos e oitenta reais) é 
integral nado com a utilização dos lucros acumulados contabilizados na 
empresa, e R$ 3.740,79 (trés mil e setecentos e quarenta reais e 

\\) setenta e nove centavos) é integralizado neste ato em moeda corrente 
do País.' 	 Prefeitura Municipal de Capanem 

Certifico que este documento é cópia tiet•- 
do original. 	 1 

Cap 	Lr") 	 a  



FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

!UNTA COMERCIAL 
- ME DO PARANA 

k  

2) O sóio GUSTAVO MATTES FACHINELLO, subscreve 9.03 
trinta e duas) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real"), d 
totalilando R$ 9.032,00 (nove mil e trinta e dois reais), sen8140 
2.301,76 (dois mil e trezentos e um reais e setenta e seis centaM é 
integralizado com a utilização dos lucros acumulados contabilizados na 
empresa, e R$ 6.730,24 (seis mil e setecentos e trinta reais e vinte e 
quatro centavos) é integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

3) O sódio ROBERTO MATTES FACHINELLO, subscreve 90.385 (noventa 
mil e trezentos e oitenta e cinco) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando R$ 90.385,00 (noventa mil e trezentos 
e oitenta e cinco reais), sendo que R$ 23.028,22 (vinte e três mil e vinte 
e oito'l  reais e vinte e dois centavos) é integralizado com a utilização dos 
lucros acumulados contabilizados na empresa, e R$ 67.356,78 
(sessenta e sete mil e trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos) será a integralizar até 31/12/2014. 

Parágrafo Único - O capital social no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais) ficou assim distribuído entre os sócios: 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 	 10.583 quotas - R$ 10.583,00 
GUSTAVO 111ATTES FACHINELLO 	 19.032 quotas - R$ 19.032,00 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 	190.385 quotas - R$ 190.385,00  
TOTAL 	 220.000 quotas - R$ 220.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço do sócio ROBERTO 
MATTES FACHINELLO para: Rua Mato Grosso, n.° 1218, Centro, na cidade 
de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato primitivo que não colidirem com as disposições da 
presente alteração. 

CLÁUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonãncia 
com o que determina o Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, 
por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato sodial primitivo que, adequado às disposições da referida lei 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ N.° 03.574.097/0001-34 

CONTRATO SOCIAL 

Prefeitura Municipal de qapar,.,,s, 
	  ntr é cópia tk..- 

do original 
Capanerna,-)AS  /  fc  



o 0119 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cédula de Identidade RG n.° 1.739.393, SESP/PR; GUSTAVO ~S 
FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/09/1988, empresário, 
residente e domiciliado à Avenida Geraldo Fulber, n.° 690, Bairro São José 
Operário, ha cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-
9, SESP/PR; e ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, 
nascido em 26/04/1987, empresário, residente e domiciliado à Rua Mato 
Grosso, n.° 1218, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000; portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de Identidade RG n." 
8.240.940-8, SESP/PR; sócios da empresa que gira sob o nome comercial de 
"FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME", com sede e 
foro à Rua Tamoio, n.° 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CSP 85760-000, inscrita no CNPJ sob n.° 03.574.097/0001-34, 
com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 
41204251978, por despacho em cessão do dia 28 de dezembro de 1999, e 
última (48) alteração arquivada sob n.° 20126001405 em cessão no dia 
23/08/2012, atualizam e consolidam o contrato social, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

CLÁUSULA EGUNDA: A sociedade tem sede e foro na cidade de Capanema 
- Estado do Paraná, na Rua Tamoio, n.° 688, Centro, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e 
iniciou suas atividades em 05 de Janeiro de 2000. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
47.44-0-99 - Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; 
25.12-8-00 -H Fabricação de esquadrias de metal; 
23.30-3-01 -'1 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado; 
25.99-3-01 	Serviços de confecções de armações metálicas para a 
construção; 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso na construção; 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem; 

ATCOtAE'T 1 
DO PARAMÁ 

regi e ) LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresári 
domiciliado à Avenida Brasil, n.° 622, Centro, na cidade d 
Estado dc Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF 483.2 

Prefeitura Municipal de Capanern. 	3 
Certifico que este documento é cópia fie 
do original. 

Capanerne 	 
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1. O PARDMÁ 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

43.30-4-0 
43.21-5-0 
42.99-5-0 
49.30-2-0' 
mudanças 
43.22-3-0 
42.11-1-0 
42.99-5-9 
43.91-6-0 
43.22-3-0 
condiciona 
43.22-3-0 

CLAUSUL 
na forma 
mil reais) 
nominal d 
sócios: 

- Serviços de pinturas de edificios em geral; 
- Instalação e manutenção elétrica; 	 ,L 
- Construção de instalações esportivas e recreativas;---4N. Em 
- Transporte rodoviário de carga, exceto prod. perigosos e 

- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
- Construção de rodovias e ferrovias; 
- Outras obras de engenharia civil; 
- Obras de fundações; 
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

o; 
- Instalação de sistema de prevenção contra incêndio. 

QUINTA: O capital social, inteiramente subscrito e a integralizar 
revista neste instrumento, é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte 
ivididos em 220.000 (duzentas e vinte mil) quotas de valor 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, e fica assim distribuído entre os 

SÓCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ _ 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 4,81% 10.583 10.583,00 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 8,65% 19.032 19.032,00 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 86,53% 190.385 190.385,00 
TOTAL 100,00% 220.000 220.000,00 

CLÁUSULA 
transferida 
assegurado, 
sua aquisiç 
alteração co 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
o se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
tratual pertinente. 

CLÁUSULA 
suas quota • , 
capital soci.  

ÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

CLAUSULA 
MATTES FA 
atos da Ad 
interesse d 
extrajudicial 
agirem em 
vedado, no 
obrigações s 

ITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio ROBERTO 
HINELLO, com os poderes e atribuições para executar todos os 
inistração e decidir sobre todos os negócios e questões de 
sociedade, podendo representá-la, ativa, passiva, judicial e 
inclusive nomear procuradores com poderes especiais para 

orne da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
ntanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
ja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

Prefeitura Municipal de Capanen- 	4 
Certifico que este documenTo é cópia fito 
do original. 

Capané a. 	- / 
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JU A COPAE 1AL 

DO PARA 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA — ME 

CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

.r* 	
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de d ze 
o administrador prestará contas justificadas de sua admi 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 'blitárl-k5 

„ 

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros qu perdas apurados. 

CLÁUSULt DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento, incapacidade, insolvência, 
falência ou extinção de qualquer sócio não dissolve a Sociedade, ficando os 
herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo 1- zerem-se representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, I por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os 
haveres 	sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real 
de cada uma das participações em outras empresas, bem como dos demais 
bens que aiSociedade possua. 
Parágrafo Primeiro - Após concluído o inventário e partilha, serão os 
herdeiros que houverem em pagamento no inventário, admitidos como sócios 
na sociedade. 

CLÁUSULA i, DÉCIMA SEGUNDA: É facultado ao sócio que discordar de 
deliberações sociais exercer o direito de retirada, ou do sócio que discordar 
da alteração de Contrato Social exercer o direito de recesso, casos em que 
não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante receberá seus haveres 
conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço EsiScial, especialmente levantado para este fim, com observãncia 
dos critérioside valor patrimonial prescritos na Cláusula Nona. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatrO) parcelas 	mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio administrador declara, sob as 
penas da lei, de que não está incurso em nenhum dos crimes previstos em 
lei que o impçça de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

Prefeitura Municipal de Capanerls 
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DO PARANÁ 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - 

CNPJ N° 03.574.097/0001-34 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
peculato, liou contra a economia popular, contra 
nacional, éontra normas de defesa da concorrência, 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente empresa encontra-se enquadrada 
na Lei Corriplementar n° 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

' E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Cap nema - PR, 26 de Maio de 2014. 

suborn 
o sistem 
contra as rela es de 

LENOIR ROGÉ FACHINELLO 

GUSTAVO »A'1"1ES RACHINELLO 

4/2À"'  ROBER MATTES FACHINELLO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 1 	
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30 / 05 / 2014 
SOB NÚMERO. 20143421344 
Protocolo: 14/342134-4, DE 29/05/2014 

Empresa:41 : 042:1';,- ,3 
FACHINELLO CONSTRUTOPA E ENGENHAATA 
LEDA - ME 
	

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipa de Capanema 
Certifico que este documento é célbia fiel 
dó onVnel. 
Caper~a, 	
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

ho o 03 

PARANÁ  

JUCEPAR 

  

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

: istema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

nificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria LiMitada 

Protocolo: PRC2108897769 

NIRE (Sede) 
41204251978 

CNPJ 
03.574.097/0001-34 

Data de Ato Constitutivo 
28/12/1999 

Início de Atividade 
05/01/2000 

Endereço Completo 
Rua TAMOIO, N5  688, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

>Objeto Social 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS; - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL; - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL; - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO; - SERVICOS DE CONFECOES DE ARMACOES MATALICAS PARA A CONSTRUCAO; - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS 
PARA USO NA CONSTRUCAO; - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS; - CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS; - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS; - OBRAS DE TERRAPLANAGEM; - SERVICOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL; - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA; - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROD. 
PERIGOSOS E MUDANCAS; - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; - OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; - OBRAS DE FUNDACOES; - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO; 
- INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 

Capital Social 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
Capital Integralizado 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 

reais) 

reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
LEONIR ROGERIO 	483.271.909-20 	R$ 10.583,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 
FACHINELLO 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ROBERTO MATTES 	046.399.549-05 	R$ 190.385,00 	 Sócio 	 S 	 Indeterminado 

1L

ACHINELLO 
orne 	 CPF/FCNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 

GUSTAVO MATTES 	046.399.349-71 	R$ 19.032,00 	 Sócio 	 N 	 Indeterminado 
FACHINELLO 

Dados do Administrador  
Nome 	 CPF 	 Término do mandato 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 046.399.549-05 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
30/05/2014 	 20143421344 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 	 Status 

CONTRATO/ESTATUTO 	 SEM STATUS 
I 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/10/2021, às 17:50:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://fflvw.empresafacil.pr.gov.br, com o código ABUBNAGT. 

1111111 , 

  

  

  

  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de►1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.574.097/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TAM010 

NUMERO 
688 

COMPLEMENTO 

CEP 
85360-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

___ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 j I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

121 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863.de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/10/2021 às 17:47:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

`•\ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,0 
P.,  

* 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.574.097/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/12/1999 

NOME EMPRESARIAL 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de, instalações esportivas e recreativas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TAM010 
NUMERO 
688 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

DATA DA SITUAÇÃO,  CADASTRAL 
18/1012003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução N7rmativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

*Emitido no dia 22/10/2021 às 17:47:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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CAI ‘A 
1: 4  FEDERA'. 

Certi ficado de Regularidade 
do F TS - CRF 

Inscr ção: 
Razã 

Social: 
Ende eço: 

03.574.097/0001-34 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ME 

RUA TAMOIO 688 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/10/2021 a 10/11/2021 / 

Certificação Número: 2021101204245645408559 

Informação obtida em 22/10/2021 17:53:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 	 22/10/2021 17:53 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 

Ressalvado o' direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:54:32 do dia 22/10/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 20/04/2022. / 
Código de controle da certidão: E432.85E7.9DDB.6D1D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

 

O O 1 7  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025262186-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.574.097/0001-34 
Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvad o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que v nham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/02/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Interne: Pública (22/10/2021 17:57.39) 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 21/12/2021 SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS AR 
À FAZENDA PÚBL 

IVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

e 

NEGATIVA N°: 7 18/2021 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5444XH2USB 

FINALIDADE: C e NCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Inscrição Municip 1 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23418 	 03 574 097/0001-34 	 9059960293 	 107 

ENDEREÇO 

R TAMOIOS, 688 - C NTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 
0,-00129 

Construção de edif 
Fabricação de artefat 
confecção de armaç • 
ruas, praças e calça e 

exceto obras de irriga 
anteriormente, Obras 
gás, Instalação e man 
sistema de prevenção ontra incêndio, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de fundações, Comércio 
varejista de vidros, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção em 
geral, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

• 

ios, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
s de cimento para uso na construção, Fabricação de esquadrias de metal, Serviços de 
s metálicas para a construção, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização - 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
ão, Montagem de estruturas metálicas, Outras obras de engenharia civil não especificadas 
e terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de 
tenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Instalações de 

Certidão emitida no dia Capanema, 22 de Outubro de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5444XH2USB 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

00130 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

F CHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

fb CNPJ 03.574.09 /0001-34, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11 1 11111111111111 11111111111 1111 	II 1111111111111111111 11111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 20 de Outubro de 2021, 16:06:51 

MURILO KWIAIIIKOrni'q-TS-vill'- 	- - • ELOTTO 

,/a PODER JUDICIÁRIO 
*75, 

3U,7,0 do Direito da Comarca de 

Capi.-:xnerns - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

efft...4dry.•.!o CociV4dor, Distribuidor, Partidor, 

C,,,p,osit3.dç Púbico o Avali
ador Judicial 

CiTS f.1.259.16110t:01-67  

Dtso tswdr.s Fase%) TiWiid• 

Custas = R$ 98,95 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



Protocolo: PRC2108897769 Nome Empresarial: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 
03.574.097/0001-34 	 28/12/1999 

Início de Atividade 
05/01/2000 

NIRE (Sede) 
41204251978 

Endereço Completo 
41:03  Rua TAMOIO, N5  688, CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

jato Social 
- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL; - FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL; - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO; - SERVICOS DE CONFECOES DE ARMACOES MATALICAS PARA A CONSTRUCAO: - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTOS 
PARA USO NA CONSTRUCAO; - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS; - CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS; - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS; - OBRAS DE TERRAPLANAGEM; - SERVICOS DE PINTURAS DE EDIFICIOS EM GERAL; - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA; - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROD. 
PERIGOSOS E MUDANCAS; - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; - OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; - OBRAS DE FUNDACOES; - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO; 
- INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO. 

Capital Social 	 Porte 
	

Prazo de Duração 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 	 ME (Microempresa) 	 Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LEONIR ROGERIO 483.271.909-20 R$ 10.583.00 Socio N Indeterminado 
FACHINELLO 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ROBERTO MATTES 046.399.549-05 R$ 190.385,00 Sócio S Indeterminado 

ACHINELLO 
orne CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

GUSTAVO MATTES 046.399.349-71 R$ 19.032,00 Sócio N Indeterminado 
FACHINELLO 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 046.399.549-05 	 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
30/05/2014 20143421344 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Esta cerfdão foi emitida automaticamente em 22/10/2021, às 17:50:54 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código ABUBNAGT. 

111111 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

0131 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÃ tiffi 

 

JUCEPAR 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 



o 32  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 
Certidão PI": 41766601/2021 
Expedição: 22/10/2021/ às 18:01:53 
Validade: 119/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certificase que FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, lacrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados Constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais, do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos osi seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão ertitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IhIPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplenles perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos júdiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CRER, 	 https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESS.  

9:5313r3 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 129728/2021 	 Validade: 31/03/2022 

Razão Social: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
• CNP): 03574097000134 

Num. Registro: 39977 	 Registrada desde : 09/09/2002 
Capital Social: R$ 220.000,00 
Endereço: RUA TAMOIO, 688 CENTRO 
Município/ Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 23.30-3-01 - Fabricação de estruturas 
pré-moldadas de concreto armado; 25.99-3-01 - Serviços de confecções de armações 
metálicas para a construção; 23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimentos para uso 
na construção; 47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 47.44-0-03 - Comércio varejista 
de materiais hidráulicos; 42.22-7-02 - Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas 
metálicas; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.30-4-04 - Serviços de pinturas em 
edifícios em geral; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 42.99-5-01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de 
carga exceto produtos perigosos e mudanças; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, 

• sanitárias e de gás; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.99-5-99 - Outras 
obras de engenharia civil; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.22-3-02 - Instalação e 
manutenção de sistemas de centrais de ar condicionado; 43.22-3-03 - Instalação de 
sistema de prevenção contra incêndio. 
Restrição de Atividade : O engenheiro civil não possui atribuições para se 
responsabilizar por instalação e manutenção de sistemas de centrais de ar condicionado 
nem por metalurgia. E pode se responsabilizar tecnicamente apenas por instalações 
elétricas em baixa tensão e sistemas de redes de gás GLP e gás natural em edificações. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro cancelado no periodo de 25/01/2011 a 27/03/2013. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP): 03574097000134 
1 - ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira: PR-135970/D 	Data de Expedição: 20/12/2013 
Desde: 02/01/2014 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 

1 of 2 	 22/10/2021 18:0: 



CRER. 	 https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESS.  

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 314671/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 22/10/2021 18:03:30 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

pk00131 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 129730/2021 	 Validade: 31/03/2022 

• Nome Civil: RdBERTO MATTES FACHINELLO 
Carteira - CREA-PR No :PR-135970/D 
Registro Nacional : 1712744232 
Registrado(a) desde : 20/12/2013 

Filiação : LENOIR ROGERIO FACHINELLO 
CLARICI MATT-ES FACHINELLO 

Data de Nascimento : 26/04/1987 
Carteira de Identidade : 82409408 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04639954905 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 20/12/2013 	 Diplomação : 20/12/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 

• do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
39977 - FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 03574097000134 
Desde: 02/01/2014 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

55983 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07517372000139 
Desde: 23/04/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

52313 - EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA - ME 
CNPJ: 14035039000159 
Desde: 06/09/2021 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

\:\ 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

1 of 2 
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• 

 

	O-00? 3f; 
Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 314673/2021. 

Emitida via Internet em 22/10/2021 18:05:08 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

• 

2 of 2 	 22/10/2021 18:1 



Capanema(PR), 20 de Outubro de 2021 

, 

Rubt.ns L. 	?ando Souza 
wúri?.11 d CiTowma-PR ng." 

Mr.‹..mit4s "" 1945-1 
azz4 ,14$ 4.2c6f D  Prefeitura Municipal de Capanern. 

Certifico que este documento é cópia fif-
do original. 

Capanema  2 ie 8-20'2 1   

Município (te 
Capanema - PR 

pfn 1:3 7 

ATESTADO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, inscrita no 
CNPJ n.° 75.972.760/0001-60, localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, na Cidade de Capanema — Pr, atesta para os devidos fins, que a empresa 

• FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-ME., inscrita no CNPJ 
n.° 03.574.097/0001-34, localizada na Rua Tamoios, 688, Capanema-Pr, 
realizarou a CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-
MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., CAPANEMA — PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 M2, conforme planilha de serviço em 
anexo. 

Sendo a jexpressão da verdade o que acima atestamos, assinamos o 
presente para qiie surta os efeitos legais. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail:engenhariagcapanema.pr.gov.br 

CAPANEMA - PR 



O Conselh 
o(a) profi 
ART(s) ref 
forma sua 
do CONFE 

Certifica q 
para os ef 
agronomia. 

• 

RNP N0:1703968166 
Protocolo No.:2014/00253025 

Prefeitura Municipal de Capanetr_ 
Certifico que este documento é cópia 
do original. 

C.8ParnYna,  P2 g  

lt  	'M/08/2014 15.35 

ENGENHEI 
MAURICIO 
Carteira Pro 
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Selos de au 

O CIVIL 
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co No.:3654/2014 
ntícidade:A 013.842 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CRER-PR, certifica que 
íon& abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -

rente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 

e, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART define 
itos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia e 

Certifica q 
do(s) servi 
apenas a 
atribuição( 
Resoluções 
Normativas 

e, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e conclusão 
o(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Órgão 
verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
es) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

• 

Certifica q 
pelo conju 
varia em f 
quadro téc 

Certifica q 
acompanha 
acervada(s 
serviço(s)/ 
prevista no 

e a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
o dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
nção de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
ico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

e, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico estará 
a do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) ART(s) 

, o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao(s) 
bra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a exigência 
digo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica qt e ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedore desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) mitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(si acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificam° , finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentad s em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de esponsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MAURICIO MACHADO DE SOUZA 
Carteira Profissional: PR-25846/D 

	
RNP No.:1703968166 

Acervo Técnico No.:3654/2014 
	

Protocolo No.:2014/00253025 
Selos de autenticidade:A 013.842 

ART N 	 *3C253063 ̂  	 Registrada:05/03/2003 	  
ART Correspons 

 

ART VincuCada 	 

 

  

  

Empresa Executora 	 
Contratante(s 	 

..:METALPLAN METALURGICA E CONSTRUTORA LTDA 	  
*PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 
75972760000160 	  
•wMPREITADA Tipo de Contrato 	 

Atividade Teonica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVICO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICACÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICACÕES DE RECREAÇÃO :211.ALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 '422,00 M2 	  Área Existente* 
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	  
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	•TOMUNIDADF' SANTA CLARA, 	LINHA SANTA CLARA 	  
Município/Estado 	*CAPANEMA/PR 	  
Data de Inicio 	•21/02/2003 	 Data de Conclusào:21/ 7/200 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv  • 
Observação 	  

• 

• 

Prefeitura Municipal de Capanema 
CerifficoqueeMeckewneffloéffiffia fled  

do original. 

CaparIRIna,   2cp 	 

(1-4")  

21'08,2014 1 
2 de 3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 

• 
MAURICIO 
Carteira Profi 
Acervo Técnic 
Selos de ante 

A autenticid 
(http://www. 

ACHADO DE SOUZA 
ional: PR-25846/D 
	

RNP No.:1703968166 
No.:3654/2014 
	

Protocolo No.:2014/00253025 
beídade:A 013.842 

e desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
ea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/00253025. 

Emitida via In ernet em 21/08/2014 15:35:02 horas. 

Dispensa-se a as inatura neste documento, conforme a Resolução Na 317/86 e a Instrução de Serviço Na 
002/2014. 
A falsificação dest- documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação p=nal. 

• 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documentq é cópia lie! 
do original. 

Capa 	a, i2±5  /  1  

3 de 3 21/08/2014 15.35 



Certidão de Acervo Técnico CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CAT SEM REGISTRO 

DE ATESTADO 

6054/2021 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

(ItO O 1 4 
Página 1/4 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ROBERTO MATTES FACHINELLO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional.  ROBERTO MATTES FACHINELLO 
	

RNP 1712744232 

Registro: PR-135970/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20142080375 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 26/05/2014 Baixada em: 11/04/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

Contratante: ENIO LINDEN CNPJ: 385.185.110-20 

Rua: R SANTA HELENA N°: 62 

Complemento: Bairro: IZAURA PARENTE 

Cidade: RIO BRANCO UF: AC CEP: 69907-230 

Contrato: celebrado em 19/05/2014 

Valor do contrato: R$ 12.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Dimensão: 618,55/Unidade de Medida. M2 

Ação Institucionalt 

Endereço da obra/serviço: RUA RIO DE JANEIRO, ESQ GERALDO HOLLEN N°: S/N° 

Complemento: QD: 05 LT: 04Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR 

Coordenadas GeOgráficas: 

Data de início: 19/05/2014 Conclusão efetiva: 11/04/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85760-000 

CPF 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: HABITAÇÃO COLETIVA 
QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETÕNICO,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIOS,PROJETO ELETRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRÁULICO,PROJETO TUBULAÇÕES 
TELEFÓNICAS 

Observações: 
PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR DE 4 PAVIMENTOS COM 8 APARTAMENTOS, 
CONTEMPLANDO PROJETO ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, TUBULAÇÕES TELEFÓNICAS 
E EXECUÇÃO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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CREA-PR 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

00? 43 
Pága 2/4  

CAT SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

6054/2021 

Número da ART: 20181917606 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/04/2018 Baixada em: 23/04/2019 Forma de registro: Inicial 
Participação técniba: Individual 

Empresa contratada: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Contratante: ANGELO POLONI CNPJ: 026.846.329-87 

Rua: RUA BELEM N°: 2527 

Complemento: 9airro: CENTRO 

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770-000 

Contrato: celebrado em 27/04/2018 

Valor do contrato: R$ 350.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Dimensão: 714,50 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV. RUBENS C. CASELANI ESQ, ARNALDO BUSATO N°: SN 

Complemento: QD: 107 LT: 14 E 04ABairro: CENTRO 

Cidade: REALEZA 	 UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 27/04/2018 Conclusão efetiva: 25/12/2018 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85770-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAURESIDENCIAL ACIMA DE 100 MZ Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÉNDIOS,PROJETO ELÉTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRÁULICO,PROJETO 
TUBULAÇÕES TÉLEFÔNICAS 

Observações: 
SERVIÇO 130: DEMOLIÇÃO PARCIAL DA ESTRUTURA EXISTENTE, FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA, ESTRUTURA METÁLICA E VIGOTES PARA LAJE. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CAT SEM REGISTRO 

DE ATESTADO 

6054/2021 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

p o o 4 I 
Página 3/4 

Número da ART: 20191522043 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART'de Obra ou Serviço Registrada em: 15/04/2019 Baixada em: 28/09/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica Individual 

Empresa contratada: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Contratante: JOSE CESAR WUNSCH CNPJ. 300.340.359-15 

Rua: R LEOPOLDO SCHMITZ 644 N°: 644 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 03/04/2019 

Valor do contrato: R$ 180.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Dimensão: 589,84 Unidade de Medida. M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV BRASIL N°: 675 

Complemento: QD: 12 LT: 2-D E 04Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA 	 UF: PR 	 CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 03/04/2019 Conclusão efetiva 03/05/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF:  

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: COMERCIAL 
ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO ARQUITETÔNICO,PROJETO DE PREVENÇÃO 
CONTRA INCÊNDIOS,PROJETO ELÉTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRÁULICO,PROJETO 
TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 

Observações: 
SERVIÇO 130: PROJETO, FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA E DE VIGOTES PRÉ-
MOLDADOS; MURO DE ARRIMO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  o CREA-PR 

coymirn, 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CAT SEM REGISTRO 

DE ATESTADO 

6054/2021 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR ') 
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Número da ART: 20193116263 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/07/2019 Baixada em: 02/09/2019 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Contratante: COOPERATIVA DE CRED, POUP. E INVEST. FRONT DO PR/SC/SP CNPJ 82.527.557/0001-40 

Rua: RUA TAMOIOS, 1567 N°: 1567 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato celebrado em 05/07/2019 

Valor do contrato: R$ 47.000,00 Tipo de contratante Não informado 

Dimensão: 357,55 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV PEDRO V PARIGOT DE SOUZA N°: SN 

Complemento: QD: 30 LT: 06 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA 	 UF. PR 	 CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 05/Q7/2019 Conclusão efetiva: 13/08/2019 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF- 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato' EMPREITADA Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO, 
Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: GARAGEM OU VARANDA 
RESIDENCIAL QQ ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS 

Observações: 
SERVIÇO 130: FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA DE COBERTURA CONFORME PROJETO 
ARQUITETÔNICO E ESTRUTURAL FORNECIDO PELO CLIENTE. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6054/2021 

22/10/2021 18:07 
Esta CAT não comprova o registro do atestado emitido pelo 
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n° 
8.666/1993. 

Esta CAT perderá a validade no caso de modificação 
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela 
contidos em razão de substituição ou anulação de ART. 

A CAT é válida em todo o território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 289944/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 



         

         

         

      

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

      

      

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 14/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Nome da Empresa: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n°: 03.574.097/0001-34 
Endereço Completo: RUA TAMOIOS, 688, CENTRO, CAPANEMA — PR. 
Fone: (46) 3552 1196 
E-mail: robertofaChinello@msn.com  

O representante técnico da FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, Sr. ROBERTO 
MATTES FACHINELLO, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, 	'e tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 	alhos, assumindo total responsabilidade por este 
fato e informando que não o utilizará para quaisque 	estion entos futuros que ensejem evenças 
técnicas e ou finánceira para com a contratante. 

Capanema, 20 d outubro de 2021.  

Fachinelio Co 
Robe 

Sócio-Administ 
Cre 

CPF 
RG 

ngenharia Ltda. 
achinello 

esponsável Técnico 
35970/D 

.399.549-05 
8.240.940-8 

Roberto Matfes Fachtneito 
Eng.' Civil 

CREA-PR 135970/D 
CPF 046.399.549-05 

111G 8.240.940-8 

3.57,-..097/0001-3;i1  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA - PR 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 
	

fachinello@wln.com.br 	 I.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 centro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 



Capanema, 20 de outubro de 2021. 

Fachinello Co 
Robe 

Sócio-Administ 
C 

CP 

e Engenharia Ltda. 
s Fachinello 

/ Responsável Técnico 
r 135970/D 

046.399.549-05 
RG 8.240.940-8 

"H/MELLO  
ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

ROBERTO MATTES FACHINELLO, CPF nº 046.399.549205, CREA/CAU nº 135970/D, declara que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de reços n9  14/2021 e que aceita participar da 
Equipe Técnica da Empresa FACHINELLO CONSTE TORA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
03.574.097/0001-34, para a CONTRATAÇÃO D 	PRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 1 	SETO S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

O 

CREA-ffi 
Eng.° civil  

135970/D 
CPF 046.399,549-05 

RG 8.240.940-8 

r(33.5"1 .097/0001-3711  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA • PRI 

CNPJ: 03.574.097/0001- 4 	 fachinello@wln.com.br 	 L E.: 90599602-93 
Rua Tamoios, 688 centro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 



Capanema, 20 de outubro de 2021.  

Roberto Mattes Facfibeifo 
Eng.° Civil 

CREA-PR 1359701D 
CPF 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

Fachinello Cons 
Roberto 

Sócio-Administra 
Crea 

CPF 
RG 33.5-r-1.097/0001-3-41  

ngenharia Ltda. 
achinello 

esponsável Técnico 
135970/D 

6.399.549-05 
8.240.940-8 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima re 
de profissionaisi  permanentes, com relacionamen 
Trabalhistas Vióentes. 

acionado pertence ao noss 	dro técnico 
junto à empresa, dentro da 	is 

(f•È  Rill/NELLO 314S 

    

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

 

     

     

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela o 
caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

NOME ESPECIALIDADE CREA DATA 
REGISTRO 

ASSINA iRA DO 

ROBERTO MATTES 
FACHINELLO 

ENGENHEIRO CIVIL 135970/D 02/01/2014 
PROF SI Ili,  

ii /1'  

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 686 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA - PRI 

CNN: 03.574.097/0001- 4 
	

fachinello@wln.com.br 	 I.E.: 90599602-93 
Rua Tamoios, 688 - centro -  Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 



jr-IRCHINELLO, 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA v00149 

ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 

PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 14/2021 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
03.574.097/0001-34 , por intermédio de seu representante legal, o Sr ROBERTO MATTES 
FACHINELLO , portador(a) do documento de identidade RG n° 8.240.940-8 , emitido pela 
SSP/PR , e do CPF n° 046.399.549-05 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de 
pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 
EQUIPAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS: 02 Caminhões munck com perfuratriz, 
Betoneira, aparelhos de solda. 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no azo pactuado; 
Analisando os compromissos e contratos de prestaçã de serviços vigentes na data da Sessão 
Pública, DECLARA também que os equipamentos ima e pessoal estão disponíveis para 
execução da obra objeto deste certame licitatór 	ão possuindo outros compromissos ou 
contratos que cumulativamente possam nece- 	r de tais equipamentos e pessoal, e 
consequentemente colocar em risco o cumprjto do prazos de execução desta obra 

Capanema, 20 de outubro de 2021.  

Roberto Maltes Fachinello 

Fachinello Cons 
Roberto 

Sócio-Administra 
Cre 

CPF O 
RG 

Eng' Civil 
CREA-PR 1359701D 
CPF 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

Engenharia Ltda. 
Fachinello 

esponsável Técnico 
135970/D 

6.399.549-05 
240.940-8 

Oq"/0001-34 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUATAMOIOS, 686 
CENTRO 

85760-000 CAPANEMA - PR J 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 
	

fachinello@win.com.br 	 1.E.:90599602 -93 

Rua Tamoios, 688 - centro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 



Capanema, 20 de outubro de 2021 

Fachinello Con 
Robert 

Sócio-Adm inistr 
Cre 

Engenharia Ltda. 
es Fachinello 

or / Responsável Técnico 
-Pr 135970/D 

RCHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

PROPONENTE: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.  
MUNICÍPIO: Capanema — Pr.  
OBJETO: Tomada de Preços N° 14/2021 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 
ÁREA CONSTRUÍDA: 240,64 m2. 
LOTE: - 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

ITEM DESCRIÇÃO DE MÁQUINAS OU EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 30 60 90 120 150 

1 
CAMINHÃO MUNCK 

COM PERFURATRIZ 

Utilização: Abertura de fundações 

Quantidade 1 1 

2 
CAMINHÇÃO 

MUNCK 

Utilização: Montagem da estrutura 

Quantidade 1 1 

3 
APARELHO DE 

SOLDA 
Utilização: 

Fabricação e montagem 

da estrutura metálica 

Quantidade 2 2 

4 BETONEIRA Utilização: 

Concretagem das 

fundações 

Quantid de 1 1 

e Cigc 

8.2 
13697Q0 RG • ,, 40 
.940.8  

CPF 046.399.549-05 
RG 8.240.940-8 

r-03.571.09710001-3Z1  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO E  85760400- CAPANEMA - PR g 

f" \\ 

CNPJ: 03.574.097/0001- 4 
	

fachinello@win.com.br 
	

1.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro -  Fone: 46 3552-1196 - 85760-000 - Capanema - Paraná 
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CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 07 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DEPREÇOS N° 14/2021 
Pelo presente instrumento, a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ n° 03.574.097/0001-34, com sede na RUA TAMOIOS, 688, CENTRO, CAPANEMA -PR, 
através de s$1 representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. 
perigoso ou insalubre e não empregamos menoresde 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 
situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

• 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, Portador(a) do RG sob n°8.240.940-8 e CPF n° 
046.399.549-05, cuja função/cargo é SÓCIO-ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura 
do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: robertofachinello@msn.com  
Telefone: (46) 3552 1196 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 
Nomeamos e constituímos o senhor GUSTAVO MATTES FACHINELLO, portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 046.399.349-71 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
Contrato, referente ao TOMADA DE PREÇOS 	/2021 e todos os atos necessários ao 

• 
cumprimento das obrigações contidas no instr e to convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

 

Roberto Mattes Fachinelio 
Eng.° Civil 

CREA-PR 136970/D 
CPF 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

Fachinello C 	e Engenharia Ltda. 
Robe 	es Fachinello 

Sócio-Adminis r 	r / Responsável Tér.oico 

CP 046.399.549-05 	C':3.57,'.09710001-34 
C ea-Pr 135970/D 	I  

UtCHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85780-000 - CAPANEMA - PR Rv 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@wln.com.br 	 I.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 

R 8.240.940-8 

Capanema, 20 de outubro de 2021.  



CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 09 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.574.097/0001-34, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, tos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência omo critério de desempate no procedimento 
licitatório Tomada de Preços n° 14/2021, realizadopel 	unicípio de Capanema — PR. 

Capanema, 20 de outubro de 2021.  

  

    

	

Fachinello Co 	e Engenharia Ltda. 

	

Robe 	es Fachinello 
Sócio-Adminis rador / Responsável Técnico 

C ea-Pr 135970/D 
C 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

17-- FEURfinTR:r4T-- 
Eng,Q ovii 

CREA.p 135970/D 
CPF 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

T53.571.097/0001 -3:41  

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAN10106, 686 
CENTRO 

L85760-000 CAPANEMA - PR .1 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@wln.com.br 	 I.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - entro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 



RCHINELL.L7 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 1000153  

ANEXO 07 
TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 14/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas 
pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, 
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 
habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória 
e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

• 
Capanema, 20 de outubro de 2021. 

	 jï 

Fachinello Constr 	e Engenharia Ltda. 
Roberto 1- tes Fachinello 

Sócio-Administrad4r / Responsável Técnico 
Crea- r 135970/D 

CPF 04..399.549-05 
RG 8.240.940-8 

33.5-,'I .OS710001-310 
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO • 	 L85760-000- CAPANEMA - PRd 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@wln.com.br 	 I.E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 0O 0 1 5 5 

1) LEANDRO BAÚ, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 05/11/1974, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob n2  946.030.739-68, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.151.664-8 SESP PR, residente e domiciliado na Avenida 
Nicolau Inácio, n° 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000. 
2) LUCIANE ELY BAU, brasileiro, casada sob regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Coronel Freitas - SC, nascida em 13/06/1984, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob n2  038.859.569-85, portadora da 
carteira de identidade RG n° 14.098.257-1 SESP PR, residente e domiciliada 
na Avenida Nicolau Inácio, n° 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP 
85.670-000. 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281 n° 1200, Bairro 
Parque Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41204526268-6 em 19/03/2001, e 
última alteração contratual sob n° 20196030137 em 02/10/2019, inscrita no 
CNPJ sob n° 04.351.798/0001-77, resolvem por este instrumento particular 
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Pelo presente instrumento o sócio remanescente Sr. 
LEANDRO BAU, faz a aquisição de 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), da sócia LUCIANE ELY BAU, sendo pagos 
integralmente na data de assinatura deste ato. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Efetuada assim a aquisição das quotas de capital expressas na 
cláusula anterior, retira-se neste ato da sociedade LUCIANE ELY BAU, dando através 
deste documento devidamente assinado, completa e total quitação de suas quotas, 

• retirando-se da sociedade devidamente paga de seus haveres, nada mais tendo a 
reclamar por si ou seus herdeiros nesta data, ou futuramente. 
CLÁUSULA TERCEIRA — Efetuada assim a aquisição e venda das quotas de capital, 
passa o sócio remanescente Sr. LEANDRO BAU a ter totalidade do capital social, a 
saber, 500.000 (q inhentas mil quotas), no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), subscritas integralizadas, em atos anteriores, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuíd s da seguinte forma: 
SOCIO 	1 (%) QUOTAS VALOR 
LEANDRO BAU 100.00 500.000 500.000,00 
TOTAL 100.00 500.000 500.000,00 

CLAUSULA QUARTA — Nos termos do artigo 1052, §1, da Lei 10.406/02 a Sociedade 
permanecerá Limitada Unipessoal, sem necessidade de recompor seu quadro societário. 
CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: Construção, reformas, manutenções e 
alterações de edifícios de qualquer natureza; Fabricação de estruturas pré moldadas de 
concreto armado, m série e sob encomenda; Fabricação de estruturas metálicas; Obras 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 00~5f; 

de terraplenagem, operações de escavação; Transporte, depósito e compactação de 
terras, necessárias a realização de uma obra; Escavações diversas para construção civil; 
Obras de urbanização, construção de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e 
calçadas; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas; Serviços de engenharia passa a partir 
desta data a ter o seguinte objeto: Construção, reformas, manutenções e alterações de 
edifícios de qualquer natureza; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda; Fabricação de estruturas metálicas; Obras de 
terraplenagem, operações de escavação; Transporte, depósito e compactação de terras, 
necessárias a realização de uma obra; Escavações diversas para construção civil; Obras 
de urbanização, construção de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas; 

e 	Construção de rodovias e ferrovias; Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas; Serviços de engenharia; Fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção. 
CLÁUSULA SEXTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no contrato 
social primitivo que não colidirem com disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolve por este 
instrumento de contrato, o sócio consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito 
a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 

1) LEANDRO BAÚ, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 05/11/1974, engenheiro 
civil,inscrito no CPF/MF sob n2 946.030.739-68, portador da carteira de 
identidade RG n°. 5.151.664-8 SESP PR, residente e domiciliado na Avenida 
Nicolau Inácio, n° 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000. 
Únicds sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de 
L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281 n° 1200, Bairro 
Parq' e Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000, registrada na t 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41204526268-6 em 19/03/2001, e 
última alteração contratual sob n° 20196030137 em 02/10/2019, inscrita no 
CNE:' sob n° 04.351.798/0001-77; resolvem por este instrumento particular 
cons lidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
girará sob o nomsii empresarial L B ENGENHARIA LTDA e terá sede e domicílio na 
Rodovia PR 281 n" 1200, Bairro Parque Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-
000. 
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: ConIstrução, reformas, manutenções e alterações de edifícios de qualquer 
natureza; Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda; Fabricação de estruturas metálicas; Obras de terraplenagem, operações de 
escavação; Transporte, depósito e compactação de terras, necessárias a realização de 
uma obra; EscavSções diversas para construção civil; Obras de urbanização, construção 
de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas; Construção de rodovias e 
ferrovias; Constr ção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

libo 	correlatas; Serviços de engenharia; Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção. 
CLÁUSULA QU; 11kTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A ociedade iniciou suas atividades em 15/03/2001 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil r ais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real), cada ma, subscritas e integralizadas, em atos anteriores, em moeda corrente 
do País, pelos sojcios e distribuídos da seguinte forma: 
SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
LEANDRO BAU 100.00 500.000 R$ 500.000,00 
TOTAL 100.00 500.000 R$ 500.000,00 
CLAUSULA S TA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é res rita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização d capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

k.> 	CLÁUSULA SÉ IMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a Iteração contratual pertinente. 
Parágrafo 

rtinente. 
Parágrafo únic : O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 
postas à venda; o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados do recbimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 
na proporção dás quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direitO de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a LEANDRO BAU com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, rep sentá-la ativa 

, 	 I 

F)01_57 
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UARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais 
atos necessárioS à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado d uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atc$s e operações a serem praticados. 
CLÁUSULA NO A - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 

• acordo, fixar um retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DE IMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidem com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de 
sua administra 	, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
demais demonst ções contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada sem 
conformidade co as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 
dos lucros ou per as apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem 
na sociedade. 
Parágrafo único T  A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferioreS há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalment4 às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 

lb 	art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único r  Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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UARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF N.° 04.351.798/0001-77 
NIRE 412.0452626-8 ?5-c) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrai sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargo públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉ IMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
— Declara sob a penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO P RTE, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

• CLÁUSULA DÉ IMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR para o 
exercício e o umprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, xpressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por esta em assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, 
em única via d igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legai a cumpri-lo em todos os seus termos. 
Salto do Lontra - R, 11 de Fevereiro de 2021. 

LEANDRO BAU 	 LUCIANE ELY BAU 

• 
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ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa L B ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 
	

Nome 

03885956985 
	

LUCIANE ELY BAU 

94603073968 
	

LEANDRO BAU 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2021 14:11 SOB N° 20210838167. 
PROTOCOLO: 210838167 DE 12/02/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101038710. CNPJ DA SEDE: 04351798000177. 
RIRE: 41204526268. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2021. 
L B ENGENHARIA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos rtais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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12E0NC~ OERAE 5.151.4444 	DATA DE EXNEDIDA0,21/03/2014 

NOME LEANDRO BAU 

FILIAÇÃO NEOR110,4 MEALIN SAU 

~ENE LUZA AU 

NATUW 	EDANC SELINÃO/NR 	DATA OE NASCIMENTO 25P/ SM 

DOC ORIGEM COMARCA.S.I. 10 00 LONTNAANE DA SEDE 

Cf-AS.10A LNIE0.2/SA FOLHAA1N1 

~MIEN' 	20E4110 INYS 

1140-030 

CURMEMANN . 
11, 	I1 DE iii;OS Sf 

TANIA DE ESTADO DA SEGUAANCt.741.1,EIC A 
STITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DD 

RO: L151.5644 

Municipal Cnipanema 
•.;,;n 	documento é cópia fiel 
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PARANÁ. 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

çrfir 

JUCEPAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: L B ENGENHARIATDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2108359908 

NIRE (Sede) 
41204526268 

CNPJ 
04.351.798/0001-77 

Data de Ato Constitutivo 
19/03/2001 

Início de Atividade 
15/03/2001 

Endereço Completo 
Rodovia PR 281, NQ 1200, PARQUE INDUSTRIAL II - Salto do Lontra/PR - CEP 85670-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO, REFORMAS, MANUTENCOES E ALTERACOES DE EDIFICIOS DE QUALQUER NATUREZA FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE 
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, OPERAC ES DE ESCAVACAO, TRANSPORTE, DEPOSITO E COMPACTACAO DE TERRAS, NECESSARIAS A REALIZACAO 
DE UMA OBRA, ESCAVACOES DIVERSAS PARA CONSTRUCAO CIVIL OBRAS DE URBANIZACAO, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, RUAS, 
PRAGAS, ESTACIONAMENTO E CALCADAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE AGUA, COLETA DE ESGO 	E CONSTRUCOES CORRELATAS SERVICOS DE ENGENHARIA, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUCAO. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

....... 	, 	. 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 
LEANDRO BAU 	 946.030.739-68 

Dados do Administrador 
Nome 
LEANDRO BAU 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Participação no capital 	Espécie 
R$ 500.000,00 	 Sócio 

de sócio 	Administrador 
S 

Término do mandato CPF 
946.030.739-68 

Último Arquivamento 
Data 
13/05/2021 

Número 
20212863819 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/09/2021, às 11:09:12 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacilpr.gov.br, com o código G5UZTKEQ. 

11111111ffillill 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL io 	

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.351.798/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 

L B ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (í0ME DE FANTASIA) 

L B ENGENHARIA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD PR 281 
NÚMERO 

1200 
COMPLEMENTO 
.1.11111.1.* 

CEP 

85.670-000 
RRO/DISTRITO 

P RQUE INDUSTRIAL II 
MUNICÍPIO 

SALTO DO LONTRA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9117-7677 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.1.1.•.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.***MII 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

00163 

Aprovado pela Instrução Formativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/10/2021 às 17:00:13 (data e hora de Brasília).  Página: 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

03"161 
Imprimir 

CAI :A 
CAIXA ECONÓM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.351.798/0001-77 

Razão 	B ENGENHARIA LTDA 

Endereço: 	AV NICOLAU INACIO 960 / CENTRO / SALTO DO LONTRA / PR / 85670- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2021 a 11/11/2021 

Certificação Número: 2021101301311630653306 

Informação obtida em 20/10/2021 16:58:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

 

    



Conforme disp sto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

1. constam i débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsi5teração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

1 

Nacional PGFN). 

• 

• 

  

lik
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L B ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 04.351.798/0001-77 

Ressalvado d direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Esta certidão é atida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo o âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a"d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação deita certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitid gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:1 :25 do dia 19/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/0 022. 
Código de controle da certidão: 6769.FC7D.1F0B.4B6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024534469-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.351.798/0001-77 
Nome: L B ENGENHARIA LTDA 

ÇA31(.3; 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que vénham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, onstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Cortidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/11/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (14/07/2021 16:09:03) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 
CMPJ: 76.205.707/0001-04 ESTADO DO PARARA 

Secretaria da Fazenda - Departamento de Tributação e Cadastro Técnico 

j‘40316 7  

CERTIDÃO NEGATIVA 

CADASTRO..: 29500 
NOME 	• L.B. ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF..: 04.351.798/0001-77 
ENDEREÇO..: ROD. ROD.PR  281/INDUSTRIAL II , 	1200 	ITAIPU 
MUNICIPIO.: SALTO 1)0 LONTRA UF: PR 

FINALIDADE: Licitação 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos *órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Mobiliário de atividades do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que NÃO CONSTAM pendências referente a 
Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal' reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a pleríodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.saltodolontra.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 20/10/2021. 
Válida até: 19/11/2021 
Código/Ano da certidão 	2390/2021 
Código da certidão 	 - 972354333972354 

Certidão emitida grátuitamente. 

101› ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COM ARCA DE SALTO DO LONTRA 

FÓRUM DES. LUIZ VIEL 
CARTORIQ DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA CURITIBA,8° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 
SALTO p0 LONTRA/PR - 85670000 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 
JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 
JUNIOR HENRIQUE FORMATO 

• Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou 
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

L B ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 04.351.798/0001-77, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

11 iu 1111111 11111111111 111111111111111 II II 111 11 1111111111111 II 111111111 11111 
SALTO DO LONTRA/PR, 10 de Setembro de 2021, 16:04:39 

I 

HENRIQUE FORMATO 

CAR BRIO 157R15'ilzJi. 

CNPJ; 12.341. 01/U. 7 

Mario Cesar Ma ra 	 - g;w 

Aux. Juramentad 	Aux. Juram 

Rua Curitiba 435 Bairro Colina Verde 

Prefeitura Municipal toe Capanarna 
Certifica c".23 este documento é cópia fiel 
da:  ,.nt-A. 
Cazma, 

Página 0001/0001 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 016') 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L B ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.3$1.798/0001-77 
Certidão n°: 14888380/2021 
Expedição: 06/05/20211, às 09:49:45 
Validade: 01/11/2021 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica- e que L B ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 04.351.798/0001-77, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão er4itida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, ae 24 de agosto de 2011. 
Os dados .onstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaça desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticid de no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco aciona]. de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessário à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplen es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos ju iciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhime tos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçã de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho oi. Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 91.176/2021 	 Validade: 29/01/2022 

Razão Social: L B ENGENHARIA LTDA 
CNP]: 04351798000177 
Num. Registro: 38436 	 Registrada desde : 21/08/2001 

Capital Social: 1 12$ 500.000,00 
Endereço: RODOVIA PR 281, 1200 PARQUE INDUSTRIAL II 

Município/Estado: SALTO DO LONTRA-PR 	 CEP: 85670000 
Objetivo Social: 
Construção, reformas, manutenções e alterações de edifícios de qualquer natureza; 
Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; 
Fabricação de estruturas metálicas; Obras de terraplanagem, operações de escavação; 
Transporte, depósito e compactação de terras, necessárias a realização de uma obra; 
Escavações diversas para construção civil; Obras de urbanização, construção de vias 
urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas; Construção de rodovias e ferrovias; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; 
Serviços de engenharia; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do(s) 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP]: 04351798000177 
1 - FÁBIO ROBERTO SORANSO 
Carteira: PR-162728/D 	Data de Expedição: 23/06/2017 
Desde: 28/07/2017 Carga Horária: 4: H/D Até: 01/07/2021 
Desde: 02/07/2021 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. n° 218/1973 do Confea". 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7 
da Res. n° 218/1973 do Confea". 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 
Observações: ''possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei n° 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e do art. 7° 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consukas/certidaojuridica.asp?SESSA0=d22321a5de8943caa3283937d77dda378,CODREGTO=4695888,DEPTO... 1/2 
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da Res. no 218/1973 do Confea". 

2 - LEANDRO BAU 
Carteira: PR-57704/D 	Data de Expedição: 23/08/2000 
Desde: 16/05/2002 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 0 0 1  71 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 229693/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 02/08/2021 17:30:32 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica_asp?SESSA0=d22321a5de8943caa3283937d77dda37&CODREGTO=4695888,DEPTO... 2/2 



 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 0 1 7 2 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(;ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 116195/2021 	 Validade: 21/03/2022 

Nome Civil: LEANDRO BAU 
Carteira - CREA-PR N° :PR-57704/D 
Registro Nacional : 1704993474 
Registrado(a) desde : 23/08/2000 

Filiação : NEURI JOÃO MERLIN BAU 
MARLENE LUIZA BAU 

Data de Nascimento : 05/11/1974 
Carteira de Identidade : 51516648 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF : 94603073968 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Data da Colaça b de Grau : 07/08/1999 	 Diplomação : 09/08/1999 
Situação : Regiilar 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
38436 - L B ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 04351798000177 
Desde: 16/05/2002 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

74579 - S B B MADEIRAS - EIRELI 
CNPJ: 07263195000101 
Desde: 04/03/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

76089 - CONSTRUTORA ELYCON EIRELI 
CNP]: 20222307000144 
Desde: 13/08/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 



• 

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 285566/2021. 

Emitida via Internet em 22/09/2021 15:11:55 (tçri 3 I 73 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 1f4959/2021 	 Validade: 26/02/2022 

4110 	Nome Civil: FÁíBIO ROBERTO SORANSO 
Carteira - CRFr  
Registro Nacional : 
Registrado(a) desd 

-PR No :PR-162728/D 
1716579600 
: 23/06/2017 

  

Filiação : ODACIR VALENTIM SORANSO 
DALVA WARMLING SORANSO 

Data de Nascimento : 14/01/1995 
Carteira de Identidade : 102262760 
Naturalidade : SALTO DO LONTRA/PR 

CPF : 09559913905 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE EDUCACIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
Data da Colação de Grau : 09/02/2017 	 Diplomação : 03/03/2017 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966 
Observações: ''possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. no 218/1973 do Confea". 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da Lei no 
5.194/1966 nós campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. no 218/1973 do Confea". 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA. 
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 70  da Lei no 
5.194/1966 n s campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art. 70  
da Res. no 21 /1973 do Confea". 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
38436 - L B ENGENHARIA LTDA 
CNP.]: 04351798000177 
Desde: 02/07/2021 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=e705690ca69f402497f165e926599b96&CODREGTO=677746&rtqtcertidao=1&F... 1/2 
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Para fins de: LICITAÇÕES 

	 CREA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 261202/2021. 

3.0017r) 
Emitida via Internet em 30/08/2021 09:31:12 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=e705690ca69f402497f165e926599b96&CODREGTO=677746&rtotcertidao=1&F... 2/2 
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CREA-PR Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

17202100063,07 1  , 
tU 	‘) Atividade concluíd 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LEANDRO BAU referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LEANDRO BAU 

Registro: PR-57704/D 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RN P: 1704993474 

Número da ART: 20151971384 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/05/2015 Baixada em: 16/12/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: L B ENGENHARIA LTDA EPP 

Contratante: NIDERA SEMENTES LTDA CNPJ: 07.053.693/0024-16 

Rua: LINHA ÁGUA BRANCA - ÁREA RURAL N°: S/N° 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770-970 

Contrato: celebrado em 10/12/2013 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1.200,00/  Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: LINHA ÁGUA BRANCA N°: S/N° 

Complemento: QD: 35-AM LT: 42C, 44, 46,47,48 E 50 Bairro: ÁREA RURAL - GLEBA 35AM 

Cidade: REALEZA 
	

UF: PR 	 CEP: 85770-970 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 10/12/2013 Conclusão efetiva: 05/06/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 
	

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES 
INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS,PROJETO ARQUITETÕNICO,PROJETO DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS,PROJETO ELÉTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRÁULICO,PROJETO 
TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 

Observações: 
FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE 240,00 M2  DE LAJE PRÉ FABRICADA TRELIÇADA H=20 CM COM 
PREENCHIMENTO DE EPS, PROJETO E INSTALAÇÃO DE 960,00 M2  DE ESTRUTURAS METÁLICAS E PROJETO E 
MONTAGEM DE PRÉ MOLDADOS COM ÁREA DE 1.200,00 M2. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720210006307/2021 

20/10/2021 16:32 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 288570/2021. 	 ' \ 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Cernelha degionád de Znger.r. 
e Agron.,. do .1•I •14, 
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Certificamos que a empresa L. B. Engenharia Ltda., situada na Av. Nicolau 

Inácio, 960, Centro, Salto do Lontra, PR., inscrita no CNPJ sob o N° 

04.351.798/0001-77, tendo nesta obra como Responsável Técnico o Engenheiro 

Civil Leandro Baú, portador do CPF n° 946.030.739-68, Carteira de Identidade n° 

5.151.664-8-SSP/PR. e CREA n° 57.704/D, EXECUTOU os serviços de 

• 
"CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO" com área de 1.200,00m2, 

conforme ART 20151971384, para a Empresa Nidera Sementes Ltda., CNPJ 

07.053.693/0024-16 situada na Linha Água Branca - Área Rural S/N°, cidade de 

Realeza, Estado do Paraná, iniciando em 10 de dezembro de 2013 e concluída 

em 05 de junho de 2015, sendo o endereço da obra a Linha Água Branca - Área 

Rural SM°, quadra 35-AM, lotes 42c, 44, 46, 47, 48 e 50, município de Realeza, 

Estado do Paraná, sendo medidos e recebidos os serviços constantes na 

Planilha de Serviços abaixo: 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ESTRUTURA 

LIVRE DE 
PRÉ-MOLDADA COM 02 PAVIMENTOS, COM ALTURA 

6M 

M2  

1.200,00 

2 FUNDAÇÃO 

2.1 ESTACA DE CONCRETO ARMADO, ESCAVADA D.-40CM COM 

PERFURATRIZ ROTATIVA H=11M 
M3  88,42 

2.2 BLOCO EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO TIPO CÁLICE M3  22,53 

3 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA 

3.1 PILAR PRÉ MOLDADO EM CONCRETO ARMADO, FCK:30MPA, C/ 
DIMENSÃO (25X30CM)(H: VARIÁVEL(4,5-8,0M)) 

M3  16,50 

3.2 VIGA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO ARMADO, FCK:30MPA, C/ 
DIMENSÃO (15X40CM) 

M3  38,40 

3.3 LAJE TRELIÇADA, FCK:30MPA, COM PREENCHIMENTO EM EPS, 
INCLUINDO VIGOTE, MALHA 10X10CM 1#4,2MM E CAPA DE 

CONCRETO COM VÃO DE 8M H=20CM 

M2  240,00 

4 COBERTURA 

IS/MOERA 
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INNbERA 

4.1 ESTRUTURA 

TERÇAS, 

AÇO 0,50MM 

METÁLICA PARA COBERTURA (INCLUINDO TESOURAS, 

TELHA TIPO SANDUÍCHE AÇO 0,50MM - EPS 30MM + 

(20,00X48,00M). 

PAREDES 

M2  960,00 

1 

5.1 ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS, ESP: 11,50CM M2  

1.364,80 

2.729,60 
5.2 CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:4 M2  

5.3 REBOCO 

- 1:2:8 

COM ARGAMASSA DE CIMENTO+CAL+ AREIA ESP.: 1,0 cm M2  

2.729,60 

6 ESQUADRIAS 

UNID. 3,00 6.1 PORTÃO DE ELEVAÇÃO EM CHAPA METÁLICA - 5,0 x 4,0 m 

6.2 PORTA EM CHAPA METÁLICA - 2,0 x 2,10 m UNID. 4,00 

6.3 JANELA 
8,0 mm 

DE ABRIR, 04 FOLHAS DE CORRER - 1,2 x 1,5, TEMPERADO 

- FUMÊ - COM PERFIL EM ALUMÍNIO PRETO 

UNID. 8,00 

7 PISO 

7.1 PISO DE CONCRETO ARMADO FCK:25MPA, MALHA 10X10CM 

#4,24, ESP: 10 CM, LANÇAMENTO COM BOMBA E ALISADO 

MECANICAMENTE (PISO INDUSTRIAL) 

M2  768,00 

Sendo a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Realeza, 21 de dezembro de 2.016. 

C 048.721.679-29 
GERENTE 



C 

ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ 04.351.798/0001-77 

Email: lbengenharia01egtnall.com  
Rodovia PR 281, n• 1200, Parque Industrial II 
cel: (48)99117-7877- (48)991144935 - (48)99128-1852 
Fone: (48) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85870-000 

ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 14/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO 
MUNICÍPIO IDE CAPANEMA PR. 

Nome da Empresa: LB Engenharia LTDA 
CNPJ n°: 04.3 1.798/0001-77 
Endereço Completo: Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 

Salto do Lontra- PR Cep: 85.670-000 
Fone: (46) 3191-0110 
E-mail: LBENGENHARIAOl@GMAIL.COM  

O representante técnico da empresa LB Engenharia LTDA Sr Leandro Baú , 
devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

Salto do Lontra, 20 de outubro de 2021. 

r- 04.351.79810001-7' 
LB ENGENHARIA 

LTA. 
Av. Nicolau 

1° Andar  

L— 
, 85670-000 - Sal 

Inácio, 960 
Centro 

o do Lontra PP , 

L B. ENGE 
CNPJ N2 04.35 798/0001-77 

L ANDRO BAÚ 
Sócio ADMINISTRADOR 

RG N2 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 



I6 ENGENHARIA   LTDA.  
CNPJ 04.351.798/0001-77  
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ANEXO 8 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021. 

O Sr Leandro Baú, CPF n° 946.030.739-68, CREA/CAU n° 57.704/D declara 
que é conhecedor das condições constantes no edital de Tomada de Preços n° 14/2021 e 
que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa LB Engenharia LTDA CNPJ n° 
04.351.798/0001-77, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO 
SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Salto do Lontra, 20 de outubro de 2021. 

0 351.79810001-77-1  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar • Centro 

L8.5 70-000 - Salto do Lontra - PRA  
L. B. EN c ENHARIA LTDA. 

CNPJ N2  04.3.1.798/0001-77 
LEANDRO BAÚ 

Sócio AD INISTRADOR 
RG Nº 5.151.664-8 

CPF 946.030.739-68 
Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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FIARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04.3 .798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG N2  5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 

ANEXO 04 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do registro Assinatur 

eandro Baú Engenheiro Civil 57704-D 23/08/2000 
Leandrik'i;au 

m9riT739-68  ,-~-,:•:-.-: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso uadro 
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

• 

• 54.351.79810001-77-1 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
Li5670.000 - Salto do Lontra - PR 

Salto do Lontra, 20 de outubro de 2021. 
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ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 

DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

Ref.: Tomada de Preços N° 14/2021 
Município de Çapanema - PR 

A empresa LB Engenharia LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°04.351.798/0001-
77, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr Leandro Baú, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 5.151.664-8 , emitido pela IIPR , e do CPF n° 
946.030.739-68 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea 
"g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal 
técnico para a xecução do objeto da licitação. 
Caminhão Münck; 
Ferramentas em geral; 
Epi's em quantidade suficiente; 
Betoneira; 
Retroescavadeira; 
Veículos e equipamentos em geral; 
Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na 
data da Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 
disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros 
compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 
equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos 
prazos de execução desta obra. 

r-04,351.79810001-771  
B ENGENHARIA 

LTDA. 
v. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
12567 -000 - Salto do Lontra - PR _J 

Salto do Lontra, 20 de outubro de 2021. 

Leandro B 
CRER-PR.,57ditio4 , .3  , 

ARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04.351. 98/0001-77 

LE NDRO BAÚ 
Sócio ADMINISTRADOR 

RG N9 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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Email: lbengenharia01gmail.com  
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 
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Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Proponente LB Engenharia LTDA 
Município Capanema PR 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA 
CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 
101 DO SETOR S. E. DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Área construída 240,64 m2  

Lote único 1 Prazo de Execução 60 dias 

ITEM 	DISCRIMINAÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO 
UTILIZAÇÃO EM DIAS 30 dias 60 dias 
01 	 CAMINHÃO MUNCK 

30 30 QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
02 	 FERRAMENTAS EM GERAL 

30 30 QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 
03 	EPI's 

30 30 QUANTIDADE: VÁRIAS (UTILIZAÇÃO) 

04 	 BETONEIRA 
30 30 QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 

05 	RETROESCAVADEIRA 
30 30 

 QUANTIDADE: 01 (UTILIZAÇÃO) 
06 - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS EM GERAL 

30 30 QUANTIDADE 01 UTLIZAÇÃO 

Salto do Lontra, 20 de outubro de 2021. 

r0 ,351.79810001-7v'  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicoiau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
J670-000  - Salto do Lontra - PR 

L. B. EN NHARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04. 1.798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
sócio ADMINISTRADOR 

RG N2  5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 



Salto do Lontra, 20 de outubro 2021. 

)1"  Leandro ',;.. 
CREA-PR 5, 14 
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cel: (48)99117-7877- (46)991144935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

   

ANEXO - II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa LB Engenharia LTDA CNPJ n° 04.351.798/0001-77 com sede na 
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II, no município de Salto do Lontra- PR através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr Leandro Baú Portador(a) 
do RG sob n° 5.151.664-8 e CPF n° 946.030.739-68 cuja função/cargo é sócio administrador, 
responsável pela] assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula VinculanIe n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos pára os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 
o seguinte endereço: 
E-mail: LBENGENHARIA01@GMAIL.COM  
Telefone: (46) 3191-0110 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor Leandro Baú portador(a) do CPF/MF sob n°946.030.739-68 para ser 
o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 
14/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

1-04.351.79810001-77-1  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centrc. 
125!70-000 - Salto do Lontra - PRJ  

1. B. ENGE HARIA LTDA. 
CNPJ Nº 04.351 798/0001-77 

LEANDRO BAÚ 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG Nº 5.151.664-8 
CPF 946.030.739-68 

Engenheiro Civil CREA-PR 57704-D 
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 14/2021, instaurado por essa 
Prefeitura Municipal de Capanema - Pr, que estamos enquadrados como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, conforme definição insculpida no Capítulo II da Lei 
Complementar 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, podendo, para tanto, 
usufruir do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, conforme Capítulo V 
"Do Acesso aós Mercados", da Lei acima citada, na forma prevista no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Salto do Lontra, 20 de outubro de 2021. 

Atenciosamente 

13 4 3 51 .7 9 810 0 0 1 -7 7 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
85670-000 - Salto do Lontra - PR 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 	 0187 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

PG 01 
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de Transformação de Empresário 
Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI: 
SERGIO VALUS, brasileiro, nascido em 23/12/1981, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG nº 8.422.286-0, expedido pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF sob n0  048.648.099-25, residente e domiciliado na Rua João Correia 
Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, na qualidade de 
Empresário da empresa individual SERGIO VALUS ENGENHARIA, com sede na 
Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, 
Paraná, cujo ato constitutivo encontra-se registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob NIRE 41108032489 em data de 14/03/2016 e demais alterações, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF sob o nº 24.378.765/0001-28, ora TRANSFORMA seu registro de 
Empresário Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei nº 10406/02, 
resolve: 

Cláusula Primeira - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob a denominação de SERGIO 
VALUS ENGENHARIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes; 

Cláusula Segunda — O acervo do empresário individual que era de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) é elevado nesta data para o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), cujo aumento é integralizado, neste ato, através de reservas de lucros 
acumulados passando a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula 
anterior; 

Cláusula Terceira — Fica alterado o porte da empresa, o qual passa a ser 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

Cláusula Quarta — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872:26. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
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CURITIBA, 15/05/2019 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

[003 -i g9 

PG 02 

SERGIO VALUS, brasileiro, nascido em 23/12/1981, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n° 8.422.286-0, expedido pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF sob n° 048.648.099-25, residente e domiciliado a Rua João Correia Cunha, 
235, Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, RESOLVE constituir uma 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, e que regerá 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa Individual de Responsabilidade Limitada—
EIRELI girará sob o nome empresarial de SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI. 
início das atividades 09/03/2016, CNPJ/MF n° 24.378.765/0001-28, será regida por 
este contrato social, pelo Código Civil Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá a sua sede na Rua João Correia Cunha, 
235 Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, CEP 84400-000, que é 
seu domicílio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais em qualquer parte do território Nacional; 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI será: Construção de edifícios; 
Produção de artefatos estampados de metal; Comércio varejista de vidros; Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção: 
Serviços dé pintura de edifícios; Instalação e manutenção elétrica; Serviços de 
engenharia; Fabricação de esquadrias de metal; Fabricação de artefatos de cimento 
para uso da construção; 

CLAUSULA QUARTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 
a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação; 

CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelo empresário; 

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular SERGIO VALUS. 
dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular limitada ao capital integralizado. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 4160087212 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
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ATO CONSTITUTIVO 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
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PG 03 
Parágrafo único:  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado: 

CLAUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados; 

CLAUSULA OITAVA: O Empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa. a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único:  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular: 

CLAUSULA DÉCIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica 
desta modalidade; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa e será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela sei da Sociedade Anõnima; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica declarado como responsável técnico 
SERGIO VALUS, já qualificado e inscrito no CREA sob o n° PR-83478/D; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIRELI estabelecida no Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, na Rua João 
Correia Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000, declara sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O titular declara sob as penas da lei, que não está 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Art, 1011, § 1', CC/2002); 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Cidade de Prudentópolis, 

• Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo de EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-
EIRELI, em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Prudentópolis, 08 de maio de 2019. 
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PARANÁ  
60V•PE/0 DO ESTADO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: SERGIO VALUS ENGENHARIA 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade 

EIRELI 

Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: PRC2108365250 

NIRE (Sede) 
41600872126 

CNPJ 
24.378.765/0001-28 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
14/03/2016 

Inicio de Atividade 
09/03/2016 

Endereço Completo 
Rua JOÃO CORREIA CUNHA, N° 23 , VILA NOVA - Prudentópolis/PR - CEP 84400-000 

ikjeto 
NSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; PRODUÇÃO 

FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇOS 
DA CONSTRUÇÃO; FABRICAÇÃO DE 

DE ARTEFATOS ESTAMPADOS DE METAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E 

DE ENGENHARIA; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
ESTRUTURAS METÁLICAS. 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 
SERGIO VALUS 

CPF 	 Administrador 	Início do Mandato 	Término do Mandato 
048.648.099-25 	 S 	 08/05/2019 

Dados do Administrador 
Nome 
SERGIO VALUS 

CPF 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 
048.648.099-25 	 08/05/2019 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 	 ATIVA 
05/05/2020 	 20202021947 	 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 	 Status 

NOME EMPRESARIAL) 	 SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/09/2021, às 09:03:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código G4ADDKE2. 

1 1 	11 1111 1 
PRC2 08365250 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I .Ji. l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.378.765/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VALUS PRE-MOLDADOS E METALICA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada 0) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R JOAO CORREIA CUNHA 

NÚMERO 
235 

( COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
84.400-000 VILA 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA 

MUNICIPIO 
PRUDENTOPOLIS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BARSAN6415@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(42) 3446-5613/ (42) 9823-3472 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 
***** 

(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(0 ) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

0197 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/10/2021 às 11:16:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECC.I.NOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.378.765/0001-28 

Razão Social:SERGIO VALUS ESTRUTURAS METALICAS 

Endereço: 	RUA JOAO CORREIA CUNHA 235 / VILA NOVA / PRUDENTOPOLIS / PR / 
84400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/10/2021 a 04/11/2021 / 

Certificação Número: 2021100602450948784182 

Informação obtida em 14/10/2021 10:38:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



19/07/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 9199 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 24.378.765/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

• Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:15:38 do dia 19/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/01/2022./ 
Código de controle da certidão: 1C00.080F.0225.641D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



06/08/2021 
	

Certidão 

>00200 

DEPARTAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS 

DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
04/11/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO 
RELATIVO A EMPRESA DESCRITA ABAIXO. 

NEGATIVA N.: 6982/2021 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH5UFFHMJTXC8A298 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO PROTOCOLO: 

RAZÃO SOCIAL: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

7873107 

CNPJ/CPF 

24.378.765/0001-28 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

955 

RUA JOÃO CORREIA 

ENDEREÇO 

CUNHA, 235 - VILA NOVA CEP: 84400000 Prudentópolis - PR 

Construção de edifícios, 
is intura de edifícios em g 

ferramentas, Comércio 

CNAE / ATIVIDADES 

Produção de artefatos estampados de metal, Instalação e manutenção elétrica, Serviços de 
ral, Serviços de engenharia, Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de ferragens 
arejista de materiais de construção em geral 

I\ 

Emitido por: <.< Equiplano Público Web >> 
Prudentópolis, 06 de Agosto de 2021 

https://prudentopolisprequiplano.com.br:7443/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=54588  1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMA R C A DE PRUDENTOPOLIS 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR JUDICIAL 

PRAGA CORONEL JOSE DURSKI. 144 - CENTRO 

PRUDENTOPOLIS/PR - 84400000 

TITULAR 

MARISTELA VERA LUCIA NARDI 

JURAMENTADO 

ELAINE C LETVIN BELO - EMP JURAMENTADA 

Certidão Negativa 
"PARA FINS GERAIS" 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros e 
arquivos de distribuição referente ação de FALÊNCIA, CONCORDATA e RECUPE-
RAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda neste Cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra. 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ 24.378.765/0001-28, no 	período compreendido entre 01/01/1999 e 
09/09/2021. 

11111111111 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRUDENTOPOLIS/PR, 10 de Setembro de 2021 

,,FICIO DO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS 
MARISTELA VERA LUCIA NARDI 

DiSTRIBUIDORA JUDICIAL 
C. LETViN 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 

P,0 O 20 (.). 

• 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

PG 01 
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de Transformação de Empresário 
Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI: 
SERGIO VALUS, brasileiro, nascido em 23/12/1981, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG nQ 8.422.286-0, expedido pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF sob nQ 048.648.099-25, residente e domiciliado na Rua João Correia 
Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, na qualidade de 
Empresário da empresa individual SERGIO VALUS ENGENHARIA, com sede na 
Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova, ,ÇEP 84400-000 em Prudentópolis, 
Paraná, cujo ato constitutivo encontra-se registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob NIRE 41108032489 em data de 14/03/2016 e demais alterações, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF sob o n2  24.378.765/0001-28, ora TRANSFORMA seu registro de 
Empresário Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n9  10406/02, 
resolve: 

Cláusula Primeira - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob a denominação de SERGIO 
VALUS ENGENHARIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes; 

Cláusula Segunda — O acervo do empresário individual que era de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) é elevado nesta data para o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), cujo aumento é integralizado, neste ato, através de reservas de lucros 
acumulados passando a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula 
anterior; 

Cláusula Terceira — Fica alterado o porte da empresa, o qual passa a ser 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 
14/12/2006; 

Cláusula Quarta — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

rielLe17~11  
il_U TA COMFRCtAI  

PARANÁ J 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. _ „ 
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ATO CONSTITUTIVO 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
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SERGIO VALUS, brasileiro, nascido em 23/12/1981, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n° 8.422.286-0, expedido pela SSP/PR, 
devidamente:  inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF sob'n° 048.648.099-25, residente e domiciliado a Rua João Correia Cunha 
235, Vila Nora, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, RESOLVE constituir uma 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, e que regerá 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa Individual de Responsabilidade Limitada—
EIRELI girará sob o nome empresarial de SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, 
início das atividades 09/03/2016, CNPJ/MF n° 24.378.765/0001-28, será regida por 
este contrato social, pelo Código Civil Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade terá a sua sede na Rua João Correia Cunha, 
235. Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, CEP 84400-000, que é 
seu domicílio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais em qualquer parte do território Nacional; 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI será: Construção de edifícios; 
Produção de artefatos estampados de metal; Comércio varejista de vidros; Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção: 
Serviços de pintura de edifícios; Instalação e manutenção elétrica; Serviços de 
engenharia; Fabricação de esquadrias de metal; Fabricação de artefatos de cimento 
para uso da construção; 

CLAUSULA QUARTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 
a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação; 

CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelo empresário; 

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular SERGIO VALUS. 
dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do 
titular limitada ao capital integralizado. 
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Parágrafo único:  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado; 

CLAUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados; 

CLAUSULA OITAVA: O Empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado c 	base na situação patrimonial da empresa. a data da resolução, 
verificada embalanço especialmente levantado. 
Parágrafo úlnico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular,. 

CLAUSULA DÉCIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica 
desta modal dade; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizad da empresa e será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivarne te pela sei da Sociedade Anônima; 

CLAUSULA' DÉCIMA SEGUNDA: Fica declarado como responsável técnico 
SERGIO VALUS, já qualificado e inscrito no CREA sob o n° PR-83478/D; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIRELI estabelecida no Municipio de Prudentópolis, Estado do Paraná, na Rua João 
Correia Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000, declara sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O titular declara sob as penas da lei, que não está 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou Contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Art, 1011, § 10, CC/2002); 

CLAUSULA ,DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Cidade de Prudentópolis, 
Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo de EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-
EIRELI, em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Prudentópolis, 08 de maio de 2019. 
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O O 2 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.378.765/0001-28 
Certidão n°: 36442139/2021 
Expedição: 14/10/2021, às 10:35:39 
Validade: 11/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.378.765/0001-28, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

(\J 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 110993/2021 	 Validade: 12/03/2022 

Razão Social: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNP): 24378765000128 
Num. Registro: 60834 	 Registrada desde : 12/04/2016 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: RUA JOAO CORREIA CUNHA, 235 VILA NOVA 

Município/Estado: PRUDENTOPOLIS-PR 	 CEP: 84400000 
Objetivo Social: 
Construção de edificios; produção de artefatos estampados de metal; comercio varejista 
de vidros; comercio varejista de ferragens e ferramentas; comercio varejista de materiais 
de construção; serviços de pintura de edificios; instalação e manutenção eletrica; serviços 
de engenharia; fabricação de esquadrias de metal; fabricação de artefatos de cimento para 
uso da constrção. 
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

• RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP): 24378765000128 
1 - SERGIO VALUS 
Carteira: PR-83478/D 	Data de Expedição: 12/01/2006 
Desde: 12/04/2016 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28° 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 274555/2021, ressaltando a 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=659247&FINALIDADE=4&SESSA0=12e480e02b774259a1a3bb96763... 1/2 
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impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 13/09/2021 11:14:21 
	

p,0 O 2 0 S 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=659247&FINALIDADE=4&SESSA0=12e480e02b774259a1a3bb96763... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 119435/2021 	 Validade: 29/10/2021 

Nome Civil: SERGIO VALUS 
Carteira - CREA-PR No :PR-83478/D 

1111 	
Registro Nacional : 1700254537 
Registrado(a) desde : 12/01/2006 

Filiação : RAFAEL VALUS 
ANA MARINHAK VALUS 

Data de Nascimento : 23/12/1981 
Carteira de Identidade : 8.422.286-0 
Naturalidade : PRUDENTOPOLIS/PR 

CPF : 04864809925 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Data da Colação de Grau : 22/12/2005 	 Diplomação : 22/12/2005 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 • 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
60834 - SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNP]: 24378765000128 
Desde: 12/04/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 292352/2021. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=39662ad8094c4f79b9975d5b6e5cf95e&CODREGTO=523133&rtqtcertidao=1&FI... 1/2 
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Emitida via Internet em 29/09/2021 10:08:36 

O 210 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

• 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=39662ad8094c4f79b9975d5b6e5cf95e&CODREGTO=5231338‘rtgtcertidao=1&Fl... 2/2 
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ATESTO que SÉRGIO VALUS — ESTRUTURAS METÁLICAS — ME, Pessoa Jurídica, CNPJ: 

24.378.765/0001-28, sediada na Rua João Correia Cunha, nº 235, Vila Nova, 

Prudentópolis/PR, com registo no CREA-PR sob número: 60834, foi contratada por 

BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, situada à Rua das Palmeiras, nº 1705, 

Colônia Francesa, Cep: 84130000, Palmeira/PR, inscrita no CNPJ: 05.855.974/0001-70, 

para a realização dos serviços abaixo relacionados, com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO: 

Contratante e Proprietário dos Serviços:  BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS 

LTDA — CNPJ: 05.855.974/0001-70 

Responsável Técnico da empresa SÉRGIO VALUS — ESTRUTURAS METÁLICAS - ME: 

RGIO VALUS, engenheiro civil, Registrado no CREA-PR Nº 83478/D, CPF: 048.648.099-

5 

Endereço das Obra:  Rua das Palmeiras, nº 1705, Colônia Francesa, cidade de 

Palmeira/PR. 

Atividades Executadas: 

> Estruturas Pré-Moldados/Metálicas de 2652,87 M2, ART Nº 20171444673 com 

data de início da obra em 05/04/2017 e data conclusão da obra em 05/06/2017. 

- Oficina mecânica e escritórios: cobertura Metálica — 128,25 m2 

- Formulação de tintas: Galpão Pré-Moldado/Metálico e fundação convencional 

— 896,84 M2; 

- Estrutura com laje para caixa de água de 20 m3: Em Pré-Moldado com fundação 

• 
convencional --,25,0 M2; 

- Circulação de embalagens cosméticos: Em Pré-Moldado/Metálico com fundação 

convencional — 467,00 M2; 

- Sala de compressores: Cobertura Metálica — 203,00 M2 

- Escada da administração: Escada em concreto Pré-Moldado e fundação 

convencional —,12,50 M2; 

- Envase sanitização: Cobertura Metálica com fechamento Metálico — 862,50 M2; 
- Jardim para diretoria: Estrutura Pré-Moldada com Laje e fundação em concreto 

convencional — 57,78 M2; 
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1) Laboratório 104,0 M2 
- Fundação com concreto in-loco; 
- Pilares, vigas e lajes em concreto Pré-Moldado; 

- Escada em Estrutura Metálica. 

2) Cobertura em Balanço do cosméticos — 180,30 M2 

- Cobertura erin Estrutura Metálica. 

3) Cobertura da doca da expedição — 1515,30 M2 

- Fundação com concreto in-loco; 

- Pilares e Cobertura em Estruturas Metálica; 

- Calhas, Rufol  e Colarinhos em Chapas Aluzinco. 

Estruturas Pré-Moldadas/Metálicas de 1250 M2, ART Nº: 20163160971 dos 

• 
sanitários e portaria com data de início da obra em 23/06/2016 e data conclusão 

da obra em 23/09/2016: 

- Fundação com concreto in-loco; 

- Pilares, vigas e lajes em concreto Pré-Moldado; 

- Cobertura cort Estrutura Metálica; 

Estruturas Pré-Moldado/Metálicas de 544 M2, ART Nº: 20171389648 da 

sanitização com data de início da obra em 03/04/2017 e data conclusão da obra 

em 30/04/2017. 

- Fundação utilizando concreto in-loco; 

- Pilares, vigas e lajes utilizando concreto Pré-Moldado; • 

ENGENHEIRO CIVIL : Jorge Luiz Belich 

CREA-PR: 24.048-D 

C.P.F. : 752.597.379-20 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná ‘fd00213  

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 025275503-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
Nome: SERGIO VALUS ENGENHARIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 25/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr..,gov,br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (26/10/2021 08:51:43) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 024798257-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
Nome: SERGIO VALUS ENGENHARIA 

0211 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 22/10/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/08/2021 08:47:36) 
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CREA-PR Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

: 	.) 1 

4336/20 g 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional SERGIO VALUS referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: SERGIO VALUS 
	

RNP: 1700254537 

Registro: PR-83478/D 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 20163160971 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/08/2016 Baixada em: 04/05/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: SÉRGIO VALUS - ESTRUTURAS METÁLICAS - ME 

Contratante: BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA CNPJ: 05.855.974/0001-70 

Rua: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Complemento: Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA UF: PR CEP: 84130-000 

Contrato: celebraçio em 23/06/2016 

Valor do contrato: R$ 192.500,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1.250,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA 	 UF: PR 	 CEP: 84130-000 

Data de início: 23/06/2016 Conclusão efetiva: 23/09/2016 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS / METÁLICAS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,FABRICAÇÃO / MONTAGEM,PROJETO 

Observações: 
ART VÁLIDA PARA: 

- FUNDAÇÃO COM CONCRETO IN-LOCO; 
- PILARES, VIGAS E LAJES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO; 
- COBERTURA COM ESTRUTURA METÁLICA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Paraná 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 C REA- P R CertidãodeAcerv 

Técnico 
	D. 

W) O 02 1 í; 
4336/2018 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Número da ART:20171389648 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13/04/2017 Baixada em: 04/05/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: SÉRGIO VALUS - ESTRUTURAS METÁLICAS - ME 

Contratante: BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA CNPJ: 05.855.974/0001-70 

Rua: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Complemento: Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA UF: PR CEP: 84130-000 

Contrato: celebrado em 03/04/2017 

Valor do contrato: R$ 84.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 544,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA 	 UF: PR 	 CEP: 84130-000 

Data de início: 03/04/2017 Conclusão efetiva: 30/04/2017 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS / METÁLICAS, Serviço Contratado.  FABRICAÇÃO / MONTAGEM,PROJETO 

Observações: 
ART DA SANITIZAÇÃO VÁLIDA PARA: 

- FUNDAÇÃO UTILIZANDO CONCRETO IN-LOCO; 
- PILARES, VIGAS E LAJES UTILIZANDO CONCRETO PRÉ-MOLDADO; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PRA 

Conselho Regional. engenharia 
AgronnnliadoParami 
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CREA-PR Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico 

4336/2018 
X0.0 21 7 

Número da ART:20171444673 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/04/2017 Baixada em: 04/05/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: SÉRGIO VALUS - ESTRUTURAS METÁLICAS - ME 

Contratante: BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA CNPJ: 05.855.974/0001-70 

Rua: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Complemento: Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA UF: PR CEP: 84130-000 

Contrato: celebrado em 05/04/2017 

Valor do contrato: R$ 508.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2.652,87 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA 	 UF: PR 	 CEP: 84130-000 

Data de início: 05/04/2017 Conclusão efetiva: 05/06/2017 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS / METÁLICAS, Serviço Contratado: FABRICAÇÃO / MONTAGEM,PROJETO 

Observações: 
ART VÁLIDA PARA: 

1) OFICINA MECÂNICA E ESCRITÓRIOS: COBERTURA METÁLICA -128,25 M2; 
2) FORMULAÇÃO DE TINTAS: GALPÃO PRÉ-MOLDADO/METÁLICO E FUNDAÇÃO CONVENCIONAL -896,84 M2; 
3) ESTRUTURA COM LAJE PARA CAIXA DE ÁGUA DE20 M3: EM PRÉ-MOLDADO COM FUNDAÇÃO CONVENCIONAL - 
25,0 M2; 
4) CIRCULAÇÃO DE EMBALAGENS COSMÉTICOS: EM PRÉ-MOLDADO/METÁLICO COM FUNDAÇÃO CONVENCIONAL 
- 467,00 M2; 
5) SALA DE COMPRESSORES: COBERTURA METÁLICA -203,00 M2; 
6) ESCADA DA ADMINISTRAÇÃO: ESCADA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO E FUNDAÇÃO CONVENCIONAL -12,50 M2; 
7) ENVASE SANITIZAÇÃO: COBERTURA METÁLICA COM FECHAMENTO METÁLICO -862,50 M2; 
8) JARDIM PARA DIRETORIA: ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA COM LAJE E FUNDAÇÃO EM CONCRETO CONVENCIONAL 
- 57,78 M2; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselho Regional de engenharia 
o Agronomia do 'aramá 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CertidTãéocdneicAocervo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4336/2018 
O O21 

Número da ART:20173847856 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/09/2017 Baixada em: 04/05/2018 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: SÉRGIO VALUS - ESTRUTURAS METÁLICAS - ME 

Contratante: BASTON DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA CNPJ: 05.855.974/0001-70 

Rua: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Complemento: Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA UF: PR CEP: 84130-000 

Contrato: celebrado em 04/09/2017 

Valor do contrato: R$ 358.962,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1.800,01 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA DAS PALMEIRAS N°: 1705 

Bairro: COLÔNIA FRANCESA 

Cidade: PALMEIRA 	 UF: PR 
	

CEP: 84130-000 

Data de início: 04/09/2017 Conclusão efetiva: 30/12/2017 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 
	

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS / METÁLICAS, Serviço Contratado: FABRICAÇÃO / MONTAGEM,PROJETO 

Observações: 
ART VÁLIDA PARA: 

1) LABORATÓRIO -104,0 M2: 

- FUNDAÇÃO COM CONCRETO IN-LOCO; 
- PILARES, VIGAS E LAJES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO; 
- ESCADA EM ESTRUTURA METÁLICA. 

2) COBERTURA EM BALANÇO - COSMÉTICOS - 180,80 M2: 

- COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA. 

3) COBERTURA DA DOCA DA EXPEDIÇÃO -1515,30 M2: 

- FUNDAÇÃO COM CONCRETO IN-LOCO; 
- PILARES E COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA; 
- CALHAS, RUFOS E COLARINHOS EM CHAPAS ALUZINCO. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 056260, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 4336/2018 
15/05/2020 13:36 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 294828/2018. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia 
Agronomia do Paraná 



JU NI TA COMERCIAL 
PARANA , 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

ps-00219 

PG 01 
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de Transformação de Empresário 
Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI: 
SERGIO VALUS, brasileiro, nascido em 23/12/1981, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n0  8.422.286-0, expedido pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF sob n2  048.648.099-25, residente e domiciliado na Rua João Correia 
Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, na qualidade de 
Empresário da empresa individual SERGIO VALUS ENGENHARIA, com sede na 
Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000 em Prudentópolis, 
Paraná, cujo ato constitutivo encontra-se registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob NIRE 41108032489 em data de 14/03/2016 e demais alterações, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ/MF sob o n2  24.378.765/0001-28, ora TRANSFORMA seu registro de 
Empresário Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo Ato Constitutivo, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n2  10406/02, 
resolve: 

Cláusula Primeira - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, sob a denominação de SERGIO 
VALUS ENGENHARIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes; 

Cláusula Segunda — O acervo do empresário individual que era de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) é elevado nesta data para o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), cujo aumento é integralizado, neste ato, através de reservas de lucros 
acumulados passando a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula 
anterior; 

Cláusula Terceira — Fica alterado o porte da empresa, o qual passa a ser 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n2  123, de 
14/12/2006; 

Cláusula Quarta — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida EIRELI, com o teor seguinte: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N* 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

Ç.00220 

PG 02 

SERGIO VALUS, brasileiro, nascido em 23/12/1981, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n° 8.422.286-0, expedido pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
CPF/MF sob ° 048.648.099-25, residente e domiciliado a Rua João Correia Cunha. 
235, Vila Nov , CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, RESOLVE constituir urna 
EMPRESA I DIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI, e que regerá 
mediante as eguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa Individual de Responsabilidade Limitada—
EIRELI girar sob o nome empresarial de SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI. 
início das ati idades 09/03/2016, CNPJ/MF n° 24.378.765/0001-28, será regida por 
este contrato social, pelo Código Civil Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

CLAUSULA EGUNDA: A sociedade terá a sua sede na Rua João Correia Cunha, 
235, Vila No a, CEP 84400-000 em Prudentópolis, Paraná, CEP 84400-000, que é 
seu domicíli , podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais em qua quer parte do território Nacional: 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI será: Construção de edifícios; 
Produção de artefatos estampados de metal; Comércio varejista de vidros; Comércio 
varejista de f rragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção: 
Serviços de pintura de edifícios; Instalação e manutenção elétrica; Serviços de 
engenharia; abricação de esquadrias de metal; Fabricação de artefatos de cimento 
para uso da construção; 

CLAUSULA QUARTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 
a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação; 

CLAUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
dividido em 00.000 (Duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada, 
integralizada neste ato em moeda corrente do País, pelo empresário; 

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular SERGIO VALUS. 
dispensado e caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação 
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do  
titular limitada ao capital integralizado. 

I
ANTA 

	

	ItICIAt 

	

DO PARAtgA  I 	 LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códiaos de verificacão 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 



ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

M221 
PG 03 

Parágrafo único:  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado; 

CLAUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados; 

CLAUSULA OITAVA: O Empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa. a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular; 

CLAUSULA DÉCIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica 
desta modalidade; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa e será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 
supletivamente pela sei da Sociedade Anônima; 

CLAUSULA ¡DÉCIMA SEGUNDA: Fica declarado como responsável técnico 
SERGIO VALUS, já qualificado e inscrito no CREA sob o n° PR-83478/D; 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIRELI estabelecida no Município de Prudentópolis, Estado do Paraná, na Rua João 
Correia Cunha, 235, Vila Nova, CEP 84400-000, declara sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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SERGIO VALUS 

ZENEK 
.4:0.732.291-e 

r)c. PROOVC,:rOUS 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA-EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI k..) 9 — 
CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 

PG 04 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O titular declara sob as penas da lei, que não está 
impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não 
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (Art, 1011, § 1°, CC/2002); 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Cidade de Prudentópolis, 
Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato 
Constitutivo de EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-
EIRELI, em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Prudentópolis, 08 de maio de 2019. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/05/2019 06:42 SOB N° 41600872126. 
PROTOCOLO: 192789813 DE 14/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902166372. NIRE: 41600872126. 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/05/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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PRÉ-MOLDADOS 
E METÁLICA VALUS (\150022 3  

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Área de Construção: Conforme Orçamento Quantitativo (anexo 14) 
Prazo de Execução: 60 (sessenta)dias 

• raio de Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias 

Nome da Empresa: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ:24.378.765/0001-28 

Endereço: Rua João Correia Cunha,235 - Prudentópolis/PR 

Fone:(42) 3446-5613 

E-mail:mvalus@hotmail.com  

O representa técnico da Empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, Sr SÉRGIO VALUS devidamente 
habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais do objeto licitado, de que 
tem pleno conhecimentos das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeira para com a Contratante. 

Capanema/PR, 26 de Outubro de 2021. 

Sérgio Valus - RG 8.422.286-0 - C.P.F 048.648.099-25 CREA 	83478/D 

Proprietário e Responsável Técnico 

Sergio Mus 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-PR: 8 3 4 7 8/D 

C Pç 048.648.099.25  

r 24 378 765/0001-28 1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235 • VILA NOVA 
L 84400-000 - PRUDENTÓPOLIS • PR ...I 
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VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834 — Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova - 84.400-000 - Prudentylis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  



VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 

5,00221 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 

SERGIO VALUS, CPF n° 048.648.099-25, CREA/CAU n° PR - 83478/D, Declara que é conhecedor das 

condições constantes no Tomada de Preços n° 14/2021 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 24.378.765/0001-28, para a CONTRATAÇÃO DE 

i✓IPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 

101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Capanema/PR, 26 de Outubro de 2021. 

Sérgio Valus - RG 8.422.286-0 - C.P.F 048.648.099-25 

• 
r 24 378 765/0001-28 1 

SERGIO VALUS 
ENGENHARIA EIRELI 

RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235 . VILA NOVA 
L 84400.000 • PRUDENTÓPOLIS • PR J 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834— Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  



VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 

P-00225 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 e n° 317, de 

31/10/86, do CONFEA — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, declaramos que o 

sponsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
• 

NOME ESPECIALIDADE CREA ASSINATURA 

SÉRGIO VALUS ENGENHEIRO CIVIL PR-83478/D 
 

4, • 	V70.1)  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 

profissionais. 

Capanema/PR, 26 de Outubro de 2021. 

Sérgio Valus R 8.422.286-0 - C.P.F 048.648.099-25 

Sergio Valus 
ENGENIMEIRO CeviL 
CREA-PR: 83 4 7 8/D 
C •F 048.648.099-25 

r 24 378 765/0001-28 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA Ni 235 • VILA NOVA 
L 84400-000 - PRUDENTÓPOLIS . PR J 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834— Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  
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VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 022í; 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE 
PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Tomada de Preços N° 14/2021 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 24.378.765/0001-28, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr SÉRGIO VALUS, portador(a) do documento de identidade RG n° 
8.422.286-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 048.648.099-25, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos mínimos e dispõe de 
pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Veículos: 1 VEÍCULO UTILIÁRIO E 1 CAMINHÃO TRUCK OU TOCO 

• 
Máquinas e Equipamentos: 1 MUNCK ARGOS 20.000, 2 PARAFUSADEIRAS ELÉTRICAS,1 
COMPRESSOR, 1 BETONEIRA 400 LTS, 1 PERFURATRIZ HIDRAULICA E 1 MÁQUINA DE SOLDA. 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 
Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão Pública, 
DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução da obra objeto 
deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam 
necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de 
execução desta obra. 

Capanema/PR, 26 de outubro de 2021. 

Sérgio Valus - RG 8.422.286-0 - C.P.F 048.648.099-25 

r 24 378 765/0001.28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N' 135 • VILA NOVA 
L 84400.000 - PRUDENTÕPOLIS • PR 

Sergio Valus 
ENGENHEIRO CIVIL. 
CREA-PR: 93478/D 
CPi 049.649.099-25 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834— Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  



PRÉ-MOLDADOS 
E METÁLICA VALUS 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA TOMADA DE PREÇO 

N° 14 /2021 - PROPONENTE: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

MUNÍCIPIO — Capanema / PR ÁREA CONSTRUIDA: 248,06 M2  

OBJETO: CONTRATAÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO 

DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 

ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 

DE CAPANEMA PR. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) DIAS 

ITEM 

10 

DISCRIMINAÇÃO 

DOS VEICULOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPON I BI LIZADOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 

01 GUINDAUTO 	ARGOS 

COM CAMINHÃO TRUCK 

OU TOCO 

UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 1 

02 PARAFUSADEIRA 

ELÉTRICA 

UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 2 

03 MÁQUINA DE SOLDA UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 1 

04 COMPRESSOR DE AR UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 1 

05 PERFURATRIZ 

HIDRÁULICA 

UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 1 

06 VEÍCULO UTILITÁRIO UTILIZAÇÃO X X 

QUANTIDADE 1 1 

11
7 BETONEIRA 400 L UTILIZAÇÃO X X 

QUANTIDADE 1 1 

Capanema/ PR, 26 de outubro de 2021 

Sérgio Valus - RG 8.422.286-0 - SSP r 24 378 765/0001-28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235 • VILA NOVA 
L 84400-000 • PRUDENTÕPOLIS • PR .J 

Sergio Valus 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-PR: 83478/D 
CPF 048.648.099-25 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834 — Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova - 84.400-000 - Prudentópolishf 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  



VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 
dib00 278  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe 

Prefeitura Municipal 

TOMADA DE PREÇ 

e apoio 

e Capanema, Estado do Paraná 

11 S N° 14/2021 

Pelo presente instrume to, a empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, CNPJ n° 24.378.765/0001-
28, com sede na Rua oão Correia Cunha, 235 Prudentópolis/PR através de seu representante legal infra-
assinado, que: 

1) Declaramos, para o • fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição 
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as 
Administração Pública 

3) Declaramos para os 
instaurados por este M 
sob n° 8.422.286-0 e C 
Contrato. 

4) Declaramos para o 
impeditiva de relacion 

5) Declaramos de que  
• ontratantes ou ocupar.  

Vinculante n° 013 do 

6) Declaramos para o 
licitatório, bem como 
seguinte endereço: 

E-mail:mvalus@hotmkil.com  

Telefone: (42) 3446-5613 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo este Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

8) Nomeamos e cons tuímos o Senhor SÉRGIO VALUS, portador(a) do CPF/MF sob n.° 048.648(099-25, 

para ser o responsáv 1 para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Tomada de Preços n.° N° 

enas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
nicípio, que o responsável legal da empresa é o Sr. SÉRGIO VALUS, Portador do RG 
F n° 048.648.099-25, cuja função/cargo é proprietário, responsável pela assinatura do 

devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
ento comercial com a Administração Pública. 

a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
tes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
TF (Supremo Tribunal Federal). 

devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
m caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA - Inscrito no CREA-PR 60834- Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 - (42) 99965-0035 - www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  
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PRÉ-MOLDADOS 
E METÁLICA 

014/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema/PR, 26 de Outubro de 2021. 

Sérgio Valus - RG 8.422.286-0 - C.P.F 048.648.099-25 

r 24 378 765/0001-28 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235 - VILA NOVA 
L 84400.000 • PRUDENTOPOLIS • PR J 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834— Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 Prudentópok/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  



VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 
o.c) o 2 o 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Área Construída: Conforme Orçamento Quantitativo (anexo 14) 

Prazo de execução: 60 (Sessenta) dias; 

Prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) dias 

• ocal: LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O signatário do presente, o Sr SÉRGIO VALUS, representante legalmente constituído da proponente SERGIO 
VALUS ENGENHARIA EIRELI, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime 
legal de EPP, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios 
da Lei Complementar n° 123/06. 

Capanema/PR, 26 de Outubro de 2021. 

• 
Sérgio Valus - RG 8.422.286-0 - C.P.F 048.648.099-25 

r 24 378 765/0001.28 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA PO 235 - VILA NOVA 
L 84400.000 - PRUDENTÓPOLIS • PP 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA - Inscrito no CREA-PR 60834- Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 - (42) 99965-0035 - www.valus.índ.br  - E-mail: mvalus@hotmail.com  



1')- 00231  

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA. 

TOMADA DE PREÇOS 14/2021 



A 	RA WILMSEN 
•—.) PRESIDENTE 

018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 

513.358.830-53 

LU 	ZANON 
E BRO 

016.070.779-06 

FACHINELLO CONSTRU O 	NGENHARIA LTDA - ME, 

y300 3.? 
Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 14/2021 

Aos vinte e seis dias de outubro de 2021, às nove horas e quinze minutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 7.777 de 08 de dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA 
WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e LUCIANA 
ZANON, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar 
a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 14, que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. A Comissão atestou o comparecimento da empresa LB ENGENHARIA 
LTDA representada pelo Sr. Fabio Robero Soranso, FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. Gustavo Mattes Fachinell E SERGIO VALUS 
ENGENHARIA EIRELI mandou envelope não compareceu. Inicialmente a Comissão de 
Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do envelope n° 01, contendo a 
documentação das proponentes, a qual foi conferida e rubricada pela Comissão. 
Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada as empresas LB 
ENGENHARIA LTDA, FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA E SERGIO 
VALUS ENGENHARIA EIRELI. Como a empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
e LB ENGENHARIA LTDA não renunciaram, ficando marcada a data de 05/11/2021 
8h30 para a abertura do envelope proposta. . Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

ROSELIA KRIGE BECKEIPAGANI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 

SkPep&,,  
L 	NG NHARIKLTDA - EPP, 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PROPOSTA 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

24.378.765/0001-28 



(\b0023 

VALUS 

 

PRÉ-MOLDADOS 
E METÁLICA 

Razão Social: SÉRGIO VALUS ENGENHARIA - CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
Endereço: R. João Correia Cunha, 235, Vila Nova, Prudentópolis / PR, CEP: 84.400-000 
Telefone: (42) 3446-5613 (42) 99965-0035 E-mail:mvalus@hotmail.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

CAPANEMA / PR, 26 DE OUTUBRO DE 2021 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

REFERENTA AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021. 

«rezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR 
S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 99.836,94 (oitenta e nove mil e 
oitocentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), sendo R$ 19.836,94 (dezenove mil e oitocentos e trinta e seis 
reais e noventa e quatro centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) referentes ao fornecimento 
do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 10° dia após a assinatura 
do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÉRGIO VALUS — R.G. 8.422.286-0 

Sergio Valus 
ENGENmEtRD CIVIL 
CREA-PR: 8 3 4 7 8/D 
CP, 048.648.099-25 

r 24 378 765/0001-28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235•VILANOVA L 84400-000 • PRUDENTÓPOLIS - PR 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834 — Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 - Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: engenharia01@valus.ind.br  
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PLANILHA DE SERVIÇOS - TOMADA DE PREÇOS 14/2021 

._ 	,r. 

VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 

Razão Social: SÉRGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 24.378.765/0001-28 - I.E.: 90716683-01 

Contatos: (42) 3446-5613 (42) 99965-0035 E-mail: mvalus@hotmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

Local da obra: CAPANEMA / PR 

ITEM II DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 	
f 

MEDIDA
UNIDADE DEI QUANTIDADE 1 

UNI PREÇORE) TÁRIO 
( 

I PREÇO TOTAL (RS) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,00 55,07 165,21 

1.2 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2 DOM - 2 U7III7ACÕES AF 10/2018 

M 65,00 47,81 3107,65 

2  BARRACÃO PRÉ MOLDADO 

2.1 
PILAR PRÉ MOLDADO SEÇÃO 40X40 CM COM FUNDAÇÃO TIPO CÁLICE COM CONSOLE 
NA ALTURA DE 3,00 M COM 8,00 VÃO LIVRE E 2,45 M DE ENGASTAMENTO INCLUSO 
FABRICAÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 10,00 2765,00 27650,00 

3 	COBERTURA 

3.1 O MONSTAGEM 
ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE EM ATÉ 13,00 M FORNECIMENTO E 

NÃO SENDO CONSIDERADO OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS 
COLUNAS, OS SERVIÇOS EM GERAL E ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE 
COBERTURA E PINTURA DE ACABAMENTO 

M2 240,64 208,00 50052,16 

3.2 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
M 240,64 74,02 17811,09 

3.3 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCkIENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXACÁO E ICAMENTO. AF 07/2019 

M 21,60 48,65 1050,84 

TOTAL 
	

R$ 	99.836,94 I 

26 DE OUTUBRO DE 2021 

/0 
	

Data 

• 

SERGIO ALUS - R.G.8.422.286-0 

r 24 378 765/0001-28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA 235 • VILA NOVA 
L $4400.000 • PRUDENTOPOL IS • PR J 

Sergio Valus 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-PR: 83478/0 
CPF 048.648.099.25 



CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO - TOMADA DE PREÇO 14/2021 
Razão Social: SÉRGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 24.378.765/0001-28 - I.E.: 90716683-01 

Contatos: (42) 3446-5613 (42) 99965-0035 E-mail: mvalus@hotmail.com  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Local da obra: CAPANEMA / PR 

VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 

  

ITEM ETAPA VALOR 
PERCENTUAL 

DO ITEM 

MES 01 
, 

MES 02 MÊS 03 MÊS 04 

FÍSICO FINANCEIRO FISICO 
• 

FINANCEIRO FISICO FINANCEIRO ihJ',,,rsk.;1 	IRO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 3272,86,  3,28% 1 00. 00% RS 3272,86 

2 BARRACÃO PRÉ—MOLDADO RS 27650,00 27,70% 100,00% RS 	27650,00 

3 COBERTURA RS 68914,09 69,03% 100,00% RE 	68914,09 

TOTAL 99836,94 
MENSAL 3,28% RS 3272,86 

• 
96,72% R$ 	96564,09 

ACUMULADO 3,28% RS 3272,86 100,00% R$ 	99836,94 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 

/  

  

26 DE OUTUBRO DE 2021 

  

Data 
SERGIO, VALUS - R.G.8.422.286-0 

   

r 24 378 765/0001-28 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 

RUA JOÃO CORREIA CUNHA N' 235 - VILA NOVA 

L 84400.000 • PRUDENTOPOLIS • PR J 

Sergio Valus 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-PR: 83478/D 
CPr 048.648.099.25 

 

• 



Intervalo de admissibilidade  
it. rn C ompc,nente dci 1 Quartil Médio 30  Quartil 	Valores 

BDI 	 Propostos 
Adrn n .E -.- .:¡ ,-;,A.: 11 •- '" — 1;1 	3,00% 	4,C' ;-,37, 	c ..0% 	:3,00c.  e 
Seguro e garantia 	 0,80% 	0.80% 	1.00% 	 0,80c 
Risco 	 0,97% 	1,27% 	1,27% 	1.20c :c 
Despesas Financeiras 	0,59% 	1.23% 	1,39% 	1.00° ,. 
Lucro 	 6,16% 7,40% 8,96% 6.160c 
li : PIS e COFINS 	 3.650 c„ 
12: 1SSQN (conforme leg slação municipal) 	 3.00% 
13: Cont. Prev siRec,Bruta  (Lei 12844/13  - Desoneração) 	4.50% 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

L

BD1- SEM Desoneração ca folha de pagamento 
BD1- COM Desonerao da folha de pagamento 

2C.6,2%  
26,71% 	 

NYA 0,,0  023 7 
VALUS 

PRÉ-MOLDADOS 
E METÁLICA 

Razão Social: SÉRGIO VALUS ENGENHARIA - CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
Endereço: R. João Correia Cunha, 235, Vila Nova, Prudentópolis / PR, CEP: 84.400-000 
Telefone: (42) 3446-5613 (42) 99965-0035 E-mail:mvalus@hotmail.com  

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

CAPANEMA / PR, 26 DE OUTUBRO DE 2021 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
REFERENTA AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Identifique o tipi de obra: 	 1 

inforn-le a base de cálculo do ISSQ3N1. 

.2c ire 	s.er.-.:os_ 
x Sobre a n-kao-de-obra. 

Info mie a ocorri' nc.ia da oEsomERAçAo da 
folha de pagamento. Lei 13_161 de 3100IB/15 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para calculo 
do percentual do BOI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BOI -SEM 
BOI-COM 

ração = [1:14-AC4-S4-04,-4R)X(1... 	14-1_1"( 1-11-121)-1 
eração = (t1-4-AC4-S 4-04-R)X(1-4-DF)X(1 +LM 1 -11 -12-13))-1 

Atenciosamente. 

REP 	SENTANTE LEGAL 
SÉRGIO VALUS — R.G. 8.422.286-0 

r 24 378 765/0001-28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235 - VILA NOVA 
L 84400.000 - PRUDENTÓPOLIS • PR 

Sergio Valus 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-PR: 83478/D 

CPF 048.648.099- 25 
Vol 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA - Inscrito no CREA-PR 60834 - Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 - Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 - (42) 99965-0035 - www.valus.ind.br  - E-mail: engenhariaOlgvalus.ind.br  
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PROPOSTA 
L B ENGENHARIA LTDA 

04.351.798/0001-77 



HARIA LTDA 
C NPJ 04. .1.798/0001-77 
LEANDRO BAÚ 
SÓCIO/ADMINISTRADOR 
CPF 946.030.739-68 
RG 5.151.664-8 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D 

r-04.351.79810001-TP 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
L85670-000 - Salto do Lontra - PR 

I6 ENGENH3ARIA  
/0001-77 TDA.  

Email: lbengenharia01Qgmall.com  
Rodovia PR 281, n° 1200, Parque Industrial II 
cel: (46)99117.7677- (46)99114-6935 - (46)99128-1852 
Fone: (46) 3191-0110 
Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000 

ANEXO 05 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edit de Tomada de Preços n° 14/2021. 
Prezados Sen ores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
O preço globa , fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 128.395,29 
(Cento e vinte e oito mil e trezentos e noventa e cinco reais e vinte e nove centavos) sendo 
R$ 38.518,59 (Trinta e oito mil e quinhentos e dezoito reais e cinquenta e nove centavos) 
referentes à mão-de-obra e R$ 89.876,70 (Oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e seis reais 
e setenta centavos) referentes ao fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 100  dia 
após a assinatura do contrato. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Salto do Lontra, 15 de outo de outubro de 2021.  

ÇO0023() 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ MOLDADO 
LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA-PR 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: SINAPI JUNHO 2021 COM DESONERAÇÃO ADOTADO O BDI DE 26,71% DATA: AGOSTO DE 2021 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO TOTAL DAS RUAS 
ITEM 

Codigo 
Descriminação Unidade Quantidade R$/unit Mão de Obra R$ Material R$ TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 COMPOSIÇÃO PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,00 R$ 64,67 R$ 58,20 R$ 135,80 R$ 194,00 

1.2 
99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 65,00 R$ 56,14 R$ 1.094,78 R$ 2.554,49 R$ 3.649,27 

TOTAL DO ITEM R$ 	1.152,98 R$ 	2.690,29 R$ 3.843,27 
2 BARRACÃO PRÉ MOLDADO 

2.1 

COTAÇÃO 

PILAR PRÉ MOLDADO SEÇÃO 40X40 CM COM FUNDAÇÃO TIPO CÁLICE COM CONSOLE 

NA ALTURA DE 3,00 M COM 8,00 VÃO LIVRE E 2,45 M DE ENGASTAMENTO INCLUSO 

FABRICAÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 

10,00 R$ 3 222 24 R$ 9.666,72 R$ 22.555,68 R$ 32.222,40 

R$ 	9.666,72 R$ 	22.555,68 R$ 32.222,40 
3 COBERTURA 

3.1 

COMPOSIÇÃO 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE EM ATÉ 13,00 M FORNECIMENTO E 

MONSTAGEM NÃO SENDO CONSIDERADO OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS 

COLUNAS, 

OS SERVIÇOS EM GERAL E ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E 

PINTURA DE ACABAMENTO 

M2 

240,64 R$ 284.95 R$ 20 571,44 R$ 48 000 02 RS 68.571,46 

3.2 
94213 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 240,64 R$ 93,60 R$ 6.757,25 R$ 15.766,92 R$ 22.524,18 

3.3 
94223 

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 21,60 R$ 57,13 R$ 370,20 R$ 863,79 R$ 1.233,99 

TOTAL DO ITEM R$ 	27.698," R$ 	64.630,73 R$ 92.329,62 
TOTALGERAL DA OBRA R$ 	38.518,59 R$ 	89.876,70 R$ 128.395,29 

OBSERVAÇÃO: ADOTADO A TABELA DO SINAPI JUNHO DE 2021 COM DESONERAÇÃO E BDI DE 26,71% 

   

Salto do Lontra, 15 de outubro de 2021. 

  

        

[04.351.79810001-7i-1  
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
875 70.000 - Salto do Lontra - PRA  

 

Leandro Baú 
CREA-PR 57.7041D 

CPF: 946.030.739-68 
RG: 5.151,.6,64-8 

"  -~~.3.11.4 *1~ 
77 

LEANDRO BAÚ 
SOCW DBMNISTRADOR 

CPF 946.030.739-68 
RG 5.151.664-8 

ENG. CIVIL CREA-PR 57.704/D 
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Leandro Baú 
CREA-PR 57.70 

CPF: 946.030. 
RG: 5.151 

1° Altddr - Centro 	 RG 5.151.664-8 

40,h0411Dir- :  ''''' 0001-77 
LB ENGENHARIA 

LTDA, 	
LEANDRO BAÚ 

Av, Nicolau Inácio, 960 	 PF 946.030.739-68 

	

L55670.000 - Salto do Lontra - PR , 	

SÓCIO AD 

	

_J 	
ENG. CIVIL CREA-PR 57.704/D 

r- 
04.351.798/0001-77 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

''em  Descriminação R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.843,27 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
3.843,27 - 3.843,27 

2 BARRACA() PRÉ MOLDADO 32.222,40 
90,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

29.000,16 3.222,24 - 32.222,40 

3 COBERTURA 92.329,62 
10,00% 90,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

9.232,96 83.096,66 92.329,62 

TOTAL 128.395,29 42.076,39 86.318,90 - - - - 128.395,29 

Salto do Lontra, 15 de outubro de 2021. 

• • 



1 Identifi ue o tipo de obra: 

x 
SEM Desoneração. 
COM  Desoneração. 

Construção de edifícios: Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

Intervalo de admissibilidade 

3,65% 
3,00% 
4,50% 

11: PIS  e COFINS 
12: ISSON (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

20,60% 
26,71% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 

Item Componente do 
BDI 

1° Quartil Médio 	3° Quartil 
Valores 

Propostos 
Administração Central 3,00% 4,00% 	5,50% 3,00% 
Se ur e Garantia 0,80% 0,80% 	1,00% 0,80% 
Risco 0,97% 1,27% 	1,27% 1,20% 
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 	1,39% 1,00% 
Lucro 6,16% 7,40% 	8,96% 6,16% 

1,00 2 42 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Barracão Pré-moldado paralgreja Santo Expedito  
Prefeitura Municipal de Capanema  

Lote 11 quadra 101 setor SE 	  
Santo Expedito 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BOI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-111-12-13)]-1 

Carimbo e Assinatura 

V.131028 

04.351.79810001-77 
LB ENGENHARIA 

LTDA. 
Av. Nicolau Inácio, 960 

1° Andar - Centro 
L85670-000 - Salto do Lontra - PR 

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 
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PROPOSTA 
FACH INELLO CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA LTDA 
03.574.097/0001-34 

r 



Rua Tamoios, 688 - 

jr-V7CNINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

ANEXO 05 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Endereço: Rua Tamoios, 688, Centro, Capanema — Pr. 
CNPJ: 03.574.097/0001-34 
Fone: (46) 35521196 

Capanema, 20 de outubro de 2021 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 14/2021. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
135.103,00(cento e trinta e cinco mil cento e três reais), sendo R$ 35.103,00(trinta e cinco mil cento e 
três reais) referentes à mão-de-obra e R$ 100.000,00(cem mil reais) referentes ao fornecimento do 
material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 10° 
dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e 
outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 
brasileiras ou qualquer outra que garanta a quali•ade igual ou superior assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realizaç- • •os trabalhos. 

Atenciosamente. 
Roberto Mattes Fachinello 

Eng.° Civil 
CREA-PR 135970/D 
CPF 046299.549-05 

RG 8.240.940-8 
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E ENGENHARIA LTDA. 
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Fachinello C•Or. ,,ra e Engenharia Ltda. 
Robzrt• attes Fachinello 

Sócio-Admini trador / Responsável Técnico 
fea-Pr 135970/D 

CPF 046.399.549-05 
RG 8.240.940-8 

~do Comete:n.1E~ Uds. 

Roberto Mattos Fachetello 
StSokrAdninietrador 

RG 8240.940-8 - CPF 048-1111134O-06 
Ree Tamok+s, 888 - Calmem* - PR 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 fachinello@wln.com.br 	 /.E.: 90599602-93 

entro -  Fone: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 



CN.t HCHINEL.L.L7 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CAPANEMA/PR 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ-MOLDADO 
LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA - PR 
22 DE OUTUBRO DE 2021 

RESUMO DOS QUANTITATIVOS 

item Descriminação Unid Quantidade R$ UNIT R$ 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 3,00 78,00 234,00 

1.2 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUA 
CORRIDAS PONTALETEADAS A CADA 2M = 2 UTILIZAÇÕES 

m 65,00 65,00 4.225,00 

TOTAL DO ITEM 4.459,00 
2 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO 

2.1 
PILAR PRÉ-MOLDADO 40X40 COM FUNDAÇÃO TIPO CÁLICE COM CONSOLE 
NA ALTURA DE 3M COM 8M DE VÃO LIVRE E 2,45M DE ENGASTAMENTO 
INCLUSO FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Unid 10,00 3.900,00 39.000,00 

TOTAL DO ITENI 39.000,00 
3 COBERTURA 

3.1 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE EM ATÉ 13,00 M 
FORNECIMENTO E MONSTAGEM NÃO SENDO CONSIDERADO OS 
FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS SERVIÇOS EM GERAL E 
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE 
ACABAMENTO 

m2  240,64 305,00 73.395,20 

3.2 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

m2 240,64 70,00 16.844,80 

3.3 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF 07/2019 

m 21,60 65,00 1.404,00 

TOTAL DO ITEM 91.644,00 

Fachinello Construtora e E 	rSharia Ltda. 
Roberto Mattes Fa inello 

E ENGENHARIA LTDA. 	Sócio-Administrador / Resp nsável Técnico 
Crea-Pr 135970/D 

RUA TAMOIOS, 688 	 CPF 046.399.549-05 
CENTRO 	 RG 8.240.940-8 85760-000- CAPANEMA -  PR .1 

CNP): dY:374.097/0001-34 	 fachinello@wln.com.br  

Rua Tamoios, 688 - centro.  Fone: 46 3552-1196 -  85760-0.- Capanema - Paraná 

r "7  0(4710001 ' 	. 

Cabana-ma, 20 de dUitibro de 2021. 

FACHINELLO CONSTRUTORA 
Roberto Mattes Fachmelio 

En.°  Civil 
CREA-PR 136970/D 
CPF 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

IrecklesibConeladoie e Nanando Llia 

Robalo Matam Fadiinelo 
88elo-édalneereaor 

RO 8.240.940-8 - CPF 048399.549-08 
Rue landos, 088 - Capam - PR 

1.E.: 90599602-93 



      

      

      

   

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDA 

CAPANEMA/PR 
CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO ABERTO PRÉ-MOLDADO 
LOTE 13 DA QUADRA 101 SETOR SE BAIRRO SANTO EXPEDITO EM CAPANEMA - PR 
22 DE OUTUBRO DE 2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descriminação R$ 
Total 

30 DIAS 60 DIAS TOTAL 

1 SERVIÇOS P RELIM INARES 4.459,00 
100,00% 0,00% 100,00% 
4.459,00 - 	4.459,00 

2 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO 39.000,00 

90,00% 10,00% 100,00% 
35.100,00 3.900,00 39.000,00 

3 COBERTURA 91.644,00 

10, 00% 90.00% 100,00% 
9.164,40 82.479,60 91.644,00 

TOTAL 135.103,007/
lif  

# 	48.723,40 
i  

86.379,60 135.103,00 

Fachinello Co 
Robe 

Sócio-Administ 
Cr -a-Pr 

CP 
RG 8.240.940-8 

e Engenharia Ltda. 
tes Fachinello 
/ Responsável Técnico 
135970/D 

046.399.549-05- 
	Consbutom e &lambda Uh- 

Roberto Maltes Fachinello 
Eng.° Civil 

CREA-PR 135970/0 
CPF 046.399.549-05 

RG 8.240.940-8 

Roberto Manes Fechinello 
Stick›Adran•Orador 

RG 8.240.940-8 - CPF 048.399.549-05 
Rue Tamo4os, 688 - Cape *me - PR 

Capanema, 20 de outubro de 2021.  

03.5_ 4.097'10001-341  
FACH1NELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA PRI 

CNN: 03.574.097/0001 -34 fachinello@wln.com.br 	 I. E.: 90599602-93 

Rua Tamoios, 688 - centros-  Fone: 46 3552-1196 - 85760-0. Capanema - Paraná 



Item Componente do 
BD1 

Administra9ão Central 
Seguro e arantia 
Risco 
Despesas Financeiras 
Lucro 
11: PIS e COFINS 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 

Valores 
Propostos 

3,00% 
0,80% 
1,20% 
1,00% 
6,16% 
3,65% 
3,00% 
4,50% 

1° Quartil Médio 3° Quartil 

3,00% 
0,80% 
0,97% 
0,59% 
6,16% 

4,00% 
0,80% 
1,27% 
1,23% 
7,40% 

5,50% 
1,00% 
1,27% 
1,39% 
8,96% 

          

          

          

       

CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

       

       

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 10024-x' 
Barracão Pré-moldado paralgreja Santo Expedito 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Lote 11 quadra 101 setor SE 

Santo Expedito 

1 

1 	Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
x Sobre a mão-de-obra. 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Identifique o tipo de obra: 

Construção de edifícios. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 20,60% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 26,71% 

nação para cálculo 
22/2013 - TCU, 

Declaramo 
do percen 
representa 

que esta planilha foi elaborada conforme e 
sal do BDI recomendada pelo Acórdã 
a pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM D soneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-1 
BDI 	OM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/( 

Fachinello Construtora e Enge 
Roberto Mattes Fachin 

io-Administrador / Respons 

Concluam e RG 8.240.940-8 Engenhado 1". 

Mattee FachineNo 
Sócáo-Adralnistrador 

CNPJ: 03.574.097/000r 	.94o-8 - CPF 048.396¥4i nello@w1n.com.br 	 1. E.: 90599602-93 	 moles, 688 epppen,ma • PR 	  
Rua Tamoios, 688 - ceiiLyo 	i-one: 46 3552-1196 -  85760-000 - Capanema - Paraná 

C ` z. 
	

S 
Cpp 	01,,, 

/9G,., 46. 301,3  9 7, 
Crea-Pr 135970/D 

-,9•5105 	 CPF 046.399.549-05 

03.5-',4..097/0001-341  
FACHINELLO CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA - P R.1 
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Município de Capanema - PR 

 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA, E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Aos cinco dias de novembro de 2021, às oito horas e cinqüenta e sete minutos , no MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.777 de 08 de 
dezembro de 2020, constituída pelos Srs. , JEANDRA WILMSEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI, membro e LUCIANA ZANON, membro e RUBENS LUIS ROLANDO 
SOUZA, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do n° 14, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO 
SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Os envelopes foram abertos pela Comissão não 
houve comparecimento de nenhuma empresa, a abertura foi transmitida via YOUTUBE. Abertos 
os envelope N° 02, contendo as proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma 
conferida e rubricada pela Comissão. As propostas apresentadas foram: 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 

Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto  

Nome do produto/serviço Valor do item 

3 1 1 61582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101, SETOR S.E. 
DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR 

136.103,00 

L B ENGENHARIA LTDA - EPP 

Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do item 

2 1 1 61582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101, SETOR S.E. 
DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR 

128.395,29 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Classificaç 
ão 

Lote Item Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do item 

1 1 1 61582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101, SETOR S.E. 
DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR 

99.836,94 

.De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por item:  
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 	 I 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 
101, SETOR S.E. DO MU NICIPIO 
DE CAPANEMA PR 

SERGIO 
VALUS 
ENGENHA 
RIA 
EIRELI 

UN 1,00 99.836,9 
4 

99.836,94 

TOTAL 99.836,94 

A empresa 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
Tornou-se vencedora, como a proposta está bem abaixo, vamos usar do item 11 do edital 
11.1. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Ç900249 
Município de Capanema - PR 

0.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

1) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

b) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e económica do preço global proposto, quando for 

razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 

11.2.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior 

a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.2.1.Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 

II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 
11.3. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) 

do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.3, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor 
resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve manifestação de interesse 
em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Con issão de Licitação. 

    

    

ROSELIA KRIGE BECK R PA NI 
MEMBRO 

632.2582.249-68 
PRESIDENTE 

018.991.949-77 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA LUCLk A ZANON 
MEMBRO 	 ME BRO 

- 	513.358.830-53 	 016.070.779-06 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



TOTAL 9,836,94  

Preço total Marca 	Unid Q Uai itid Preço 
ode ade 

.De acordo com o Edital a Comissão de Licitação chegou a seguinte, classificação Por Item: 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
lote Item Produ o/Serviço 

1 1 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO SERGIO UN 1.0(1 99.836,9 19.836,94 
BERTO NO LOTE 13, QUADRA VALOS 4 

101, SETOR S.E. DO MU NICIPIO ENGENHA 
E CAPANEMA PR RIA 

EIRELI 

Município de 
Capanema - PR 1549025c) 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Com relação a Tomada de Preços n° 14/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR 
S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a empresa que sua Proposta foi vencedora con-
forme abaixo: 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA, E JULGAMENTO DE LierrAçÃo 
'ft 811A1 IA PM PREÇOS N° 14/2021 

Aos cinco dias de novembro de 2021, às oito horas e cinqüenta e sete minutos , no MUNICIPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comiaeão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 7.777 de 08 de 
dezembro de 2020, constituída pelos Sra. , JEANDRA WILMBEN, presidente, ROSELIA 
KRIGER BECKER PAQANI, membro e LUCIANA ZANON, membro e RUBENS LUIS ROLANDO 
SOUZA, membro, com o objetivo do julgar a Licitaçáo Pública, sob a modalidade Tomada dr 
preços, veiculado através do n' 14, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 11)1 DO 
SETOR S. E. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. Os envelopes foram abertos pela Comissão Mio 
houve comparecimento de nenhuma empresa, a abertura foi transmitida via YOUTUBE. Abertos 
os envelope III" 02, contendo as proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma 
conferida e rubricada nela Comissão. As propostas apresentadas foram: 
FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
Classificaç 
ão 

Lote Código do 
produto:  

Nome do produto/serviço Valor do item 

3 1 1 61582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101, SETOR S.E. 
DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR 

136.103,00 

L B ENGENHARIA LTDA EPP 
ClaSsificaç 
Ao 

.ole Itom Código do 
produto 

Nome do produto/serviço Valor do item 

2 1 1 1)1582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101, SETOR S.E.  
DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR 

128.395,29 

[I SERGIO VALIJI; ENGENIIARIA EIRELI 
Classitiçaç 
Ao 

Loto icei Código cio 
produto 

Nome cio produto/ serviço Valor do item 

)1582 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101, SETOR S.E. 
DO MU NICIPIO DE CAPANEMA PR 

99.836,94 	; 

1 

A empresa  
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI  
Tornou-se vencedora, como a proposta está bem abaixo, vamos usar do item 11 do edital 
11.1. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o. 

presente edital; 

b) Não apresente as especificaçóes técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

e) Apresentar preços finais superiores no valor máximo estabelecido neste Edital; 

Avenida Governador Pedro vamo Parigol de Souza, 1080 - Centro - 88700400 
Fone (48)1852-132,  

CAPANEMA • PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

	025 '  

  

Município de Capanema - PR 

0.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograrna 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 
referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

1) que não aceite correção do monograma físico-financeiro; 

b) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 
procedimento para apurar a viabilidade técnica e económica do preço global proposto, quando for 

razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 
11.2.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior 

a 70% (setenta por cento' do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 
b) Valor global orçado pela Administração. 

11.2.1.Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes em sua 
proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os custos 

doa instintos Mio coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compativeis com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso 

II, da Lei o* 8.666/93, sob pena de desclassificação. 
11.3. Da proponente vencedora, exijo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por cento) 

do menor preço a que se referem as alíneas "a" e 'ti" do )tom 11.3, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor 
resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, afinca, não houve manifestação de interesse 
em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitação. 

	

,It.08ELIA KR1GE BECHER PAGANI 	 Jlf.ÁNDRA WILMSEN 
MEMBRO 	 PRESIDENTE 

	

632.2582.249-68 	 018.991.949-77 

	

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 	 LUCIANA ZANON 
MEMBRO 	 MEMBRO 

	

513.358.830-53 	 016.070.779-06 

Avenida Governador Pedro Viriato Parkeet do Sou. 1083 - Centro - 05760-000 
Fone:(46)1552-1321 

CAPANEMA-PR 

Porém como o valor ofertado por sua empresa está bem abaixo, sua empresa terá que 
apresentar no prazo de 5 dias úteis os seguintes documentos: 

11.3.1.Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 

por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob 

pena de desclassificação. 
Ficamos no aguardo de sua manifestação. 

Capanema, 05 de novembro de 2021 

f"----- 	
...› 

/Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregodira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



00252 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:39 

Para: 	 'adm01.valus@hotmail.com' 
Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a causnema.pr.gov.br   • licitacao(a capanema._pr.gpv.br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de novembro de 2021 09:39 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

adm01.valus(ahotmail.com   

Assunto: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

• 

e 



 

 

VALUS 
PRÉ-MOLDADOS 

E METÁLICA 
o o o 

Razão Social: SÉRGIO VALUS ENGENHARIA - CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
Endereço: R. João Correia Cunha, 235, Vila Nova, Prudentópolis / PR, CEP: 84.400-000 
Telefone: (42) 3446-5613 (42) 99965-0035 E-mail:mvalus@hotmail.com  

RESPOSTA DA NOTIFICAÇÃO RECEBIDA EM 08/11/2021  

CAPANEMA / PR, 08 DE OUTUBRO DE 2021 

À COMISSÃO DE LICIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

REFERENTA AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021.  

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa resposta da notificação recebida em 
L) 08/11/2021: 

Queremos apresentar o documento solicitado pela notificação, mas precisamos fazer o seguinte esclarecimento.  

- No memorial descritivo da obra e na Planilha de Serviços e Preços está especificando no item 3.2 telhas Simples com  
seu devido código SINAPI 94213: TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,  
INCLUSO IÇAMENTO. AF  07/2019.  

- Mas o projeto está especificando telha termoacústica (sanduíche) sendo que o código SINAPI na Planilha de Serviços 
deveria ser 94216 que resulta um valor muito superior da telha Simples.  

A empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA apresentou a Planilha de Serviços baseado na 
telha Simples e, portanto, enviaremos a documentação da composição detalhada baseado no 
côdigo SINAPI 94213. 

Aguardamos confirmação/questionamentos por parte da Prefeitura. 

Atenciosamente. 

SERGIO VALUS 	Assinado de forma digital 

ENGENHARIA 	
por SERGIO VALUS 
ENGENHARIA 

EIRELI:2437876500 EIRELI:24378765000128 

0128 	
Dados: 2021.11.08 15:02:17 
-03'00' 

VALUS PRÉ-MOLDADOS E METÁLICA — Inscrito no CREA-PR 60834 — Centro, Rua João Correia Cunha, Vila Nova - 84.400-000 - Prudentópolis/PR 

Fone: (42) 3446-5613 — (42) 99965-0035 — www.valus.ind.br  - E-mail: engenharia01@valus.ind.br  
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De: 	 Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus@hotmail.com > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:02 

Para: 	 VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA; roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Anexos: 	 RESPOSTA DA NOTIFICAÇÃO - CAPANEMA.pdf 

Boa tarde Roselia, 

Conforme orientação do próprio eng. Erick segue resposta da notificação. 

Att. 

Sergio 

De: VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA <adm01.valus@hotmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 13:03 

Para: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus@hotmail.com > 

Assunto: ENC: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao a capanema.pr.gov.br   
licitacaçilacap_anema.pr.gov.br 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

\00025f; 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:35 
Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 
Assunto: 	 ENC: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Anexos: 	 RESPOSTA DA NOTIFICAÇÃO - CAPANEMA.pdf 

BOA TARDE 

GUILHERME , ME AJUDE A RESOLVER ESSE PROBLEMA, É O QUE NOS CONVERSAMOS POR TELEFONE 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

" roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
glr licitacaço_scapanema.ps.gov.br 

De: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus@hotmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:02 

Para: VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA <adm01.valus@hotmail.com>; roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br; 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RE: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Boa tarde Roselia, 

Conforme orientação do próprio eng. Erick segue resposta da notificação. 

Att. 

Sergio 

• De: VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA <adm01.valus@hotmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 13:03 

Para: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus@hotmail.com> 

Assunto: ENC: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a)capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.prgov.br  



DEACO.CIAL 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$) 

1.1.1 COTAÇÃO 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ESTRUTURA EM 
ESTRUTUR METÁLICA 

M, 1,00 29,21 29,21 

112 COMPOSIÇÃO MÃO-DE-OBRA - AUXILIAR DE PRODUÇAÕ - MONTAGEM DA PLACA M2 1,00 11,15 11,15 

TOTAL 
	

1 R$ 	40,36 

B.D.I. (26,71%) 
	

1 R$ 	14,71 

TOTAL POR PILAR COM B.D.I. (26,71%) 
	

1 R$ 	55,07 

1.2.1 	COTAÇÃO 

':'') 	 ----TÏT 

23,89 

:;' 

SARRAFO E PONTALETES DE MADEIRA NAO APARELHADA , MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 	 M 
REGIA() 

1,00 23,89 

1.2.2 	COMPOSIÇÃO MÃO-DE-OBRA - CARPINTEIRO 	 M2 1,00 15,10 15,10 

1 2 3 	COMPOSIÇÃO MÃO-DE-OBRA - AUXILIAR DE PRODUÇAÕ - MONTAGEM DA PLACA 	 M2 1,00 11,15 11,15 

TOTAL 
	

1 R$ 	35,04 

B.D.I. (26,71%) 
	

1 R$ 	12,77 

TOTAL POR PILAR COM B.D.I. (26,71%) 
	

1 R$ 	47,81 

.2.1 

PILAR PRÉ MOLDADO 
ALTURA DE 3,00 M 

-- 

SEÇÃO 40X40 CM COM FUNDAÇÃO TIPO CÁLICE COM CONSOLE NA 
COM 8,00 VÃO LIVRE E 2,45 M DE ENGASTAMENTO INCLUSO FABRICAÇÃO 

- - FORNECIMENTO 	INSTALAÇÃO  

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (RS) 

PREÇO TOTAL (R$) 

2.1.1 COMPOSIÇÃO 
CONCRETO 20 MPA - USINADO - INCLUSO MÃO-DE-OBRA DE LANÇAMENTO DO CONCRETO 
CONCRETO NA FORMA E MONTAGEM DOS PILARES 

M3 1,67 656,39 1097,48 

2.12 COTAÇÃO GERDAU 

ARMADURA 10 MM - CA50 - INCLUSO MÃO-DE-OBRA DE CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DA ARMAÇÃO. KG 51,58 15,30 789,19 

2.1.3 COTAÇÃO GERDAU 

ARMADURA 5 MM - CAbO - NLLUbU MAU-DE-(38RA Uh WH I t, DUMA h 
MONTAGEM DA ARMAÇÃO. KG 8,18 17,10 139,79 

TOTAL 
	

1 R$ 2.026,47 

B.D.I. (26,71%) 
	

1 R$ 	738,53 

TU1 AL POR PILAR COM U.D.I. (2b,T1"/o) 
	

R$ 2.7b5,00 



1 R$ 	48,65 TOTAL DOS PILARES COM B.D.I. (26,71%) 

1 R$ 	12,99 B.D.I. (26,71%) 

R$ 	54,25 TOTAL 

1 R$ 	35,66 TOTAL 

1 R$ 	19,77 B.D.I. (26,71%) 

1 R$ 	74,02 TOTAL DOS PILARES COM B.D.I. (26,71%) 

3.3 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO (RS) 
PREÇO TOTAL (RS) 

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_0712019 

3.3.1 

COTAÇÃO TELHAS 
PONTA GROSSA CUMEEIRA 1,00 35,66 35,66 M 

ESTRUTURA METÁLICA EM TESOURAS, VÃO LIVRE EM ATÉ 13,00 M FORNECIMENTO E 
MONSTAGEM NÃO SENDO CONSIDERADO OS FECHAMENTOS METÁLICOS, AS COLUNAS, OS UNIDADE DE QUANTIDADE PREÇO  PREÇO TOTAL (R$1 

SERVIÇOS EM GERAL E ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E PINTURA DE MEDIDA UNITÁRIO (RS) 

3.1 ACABAMENTO 

3.1.1 COMPOSIÇÃO MÃO-DE-OBRA - MONTADOR E SOLDADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS M2 1,00 15,10 15,10 

3.1.2 COMPOSIÇÃO MÃO-DE-OBRA - AUXILIAR DE PRODUÇAÕ M2 1,00 11,15 11,15 

3.1.3 COTAÇÃO GERDAU ESTRUTURA METÁLICA KG 14,50 8,70 126,19 

TOTAL 
	

I R$ 152,44 

B.D.I. (26,710/o) 
	

1 R$ 	55,56 

TOTAL POR PILAR COM B.D.I. (26,71%) 
	

1 R$ 	208,00 

3,2 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AL07/2019 

UNIDADE DE 	 PREÇO 
MEDIDA 	QUANTIDADE 	UNITÁRIO (NO)  ! PREÇO TOTAL (RS) 

 

COTAÇÃO TELHAS M 	 1,00 54,25 54,25 
3.2.1 PONTA GROSSA TELHAS 

SERGIO VALUS 
ENGENHARIA 
EIRELI:243787650 
00128 

Assinado de forma digital 
por SERGIO VALUS 
ENGENHARIA 
EIREL1:24378765000128 
Dados: 2021.11.10 
11:44:09 -03'00' 



RE: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 	 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto: RE: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

De: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus@hotmail.com> 

Data: 10/11/2021 14:56 

Para: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
k)0025() 

Boa tarde, 

Segue conforme solicitado. 

Observar nosso acervo técnico (ainda temos outros aqui...) apresentado, comprovando a grande muita 

experiência do ramo de pré-moldados e estruturas metálicas. 

PRÉ-MOLDADOS 
E METÁLICA VALOS 
ENGENHEIRO PROPRIETÁRIO: SERGIO VALUS 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova, Prudentópolis / PR 
(42) 99965-0035 (42) 3446-5613 - mvalus@hotmail.com   

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviado: quarta-feira, 10 de novembro de 2021 13:55 

Para: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus@hotmail.com> 
Assunto: Re: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

BOM DIA, A PLANILHA DE CUSTO DEVERÁ SER COMPLETA COM TODOS OS ITENS. 

Em 10/11/2021 10:27, Pré-moldados e Metálica Valus escreveu: 

Bom dia, 

• Conforme solicitado segue em anexo o detalhamento dos 4 itens principais. 

Att. 

PRÉ.MOLDADOS 
E METÁLICA VALOS 
ENGENHEIRO PROPRIETÁRIO: SERGIO VALUS 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
Rua João Correia Cunha, 235, Vila Nova, Prudentópolis / PR 
(42) 99965-0035 (42) 3446-5613 - mvalusPhotmail.com   

De: licitacaoRcapanema.prgov.br  <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 9 de novembro de 2021 17:35 

Para: 'Pré-moldados e Metálica Valus' <mvalus@hotmail.com>  

Assunto: RES: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

1 of 2 	 11/11/2021 07:43 



RE: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 	 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

§-0 326 
BOA TARDE 
VOCÊS TEM QUE APRESENTAR A PLANILHA COM O CUSTO UNITÁRIO DE CADA SERVIÇO COM COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO, MATERIAL, EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA. 
COM BDI E DESCONTO. 
QUALQUER DÚVIDA ENTRE EM CONTATO COM O SECRETÁRIO DA PASTA SR. GUILHERME TELEFONE 46 

999131346 

De: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalusPhotmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 16:02 
Para: VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA <adm01.valusPhotmail.com>; roselia.Iicitacao@icapanema.pr.gov.br; 

licitacaoPcapanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Boa tarde Roselia, 

Conforme orientação do próprio eng. Erick segue resposta da notificação. 

Att. 

Sergio 

De: VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA <admOl.valus@hotmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 13:03 
Para: Pré-moldados e Metálica Valus <mvalus(hotmail.com> 
Assunto: ENC: URGENTE NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacawa capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

Composição detalhada - Capanema (2) (1).pdf 	 124KB 

2 of 2 	 11/11/2021 07:43 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento" 0 2 6 1 , 
e Projetos.  

MANIFESTA CÃO TÉCNICA 

Com relação a Tomada de preço n° 14/2021 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR SE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em atenção a notificação feita pela Comissão 

Permanente de Licitações a Empresa Sergio Valus Engenharia Eireli, segue 

o seguinte. 

O motivo da notificação vem da "comprovação da viabilidade dos 

preços constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada dos 

preços unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato".  

O material apresentado, sob a minha ótica como responsável técnico 

do município, possui lastro comprobatório da eficácia da execução do 

objeto proposto no certame licitatório,  uma vez que as composições 

dos itens do orçamento foram anexadas no PA conforme solicitado 

Capanema, 22 de novembro de 2.021 

1c  

Seuza  FR 
Rubens Ltb- . 

E4.° CiviiMCMR447:4  :111P:11:8.12994::  iernaNS‘  LUIS ROLANDO SOUZA 
E GENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA RS-88296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

0262 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 14/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, 
QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PREÇO. Após recebermos 
a Manifestação Técnica do Engenheiro do Município, Sr. Rubens Luis Rolando Souza, 
demonstrando que o valor ofertado tem eficácia para execução do Objeto proposto no 
certame, essa comissão se sente segura para dar andamento a Homologação desse pro-
cesso. 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

Lu 	Zanon 
Membro da C i são Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

oselia ger Becker gani 
Me bro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

je-ándra Wilmsen 
Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 	

15..00263 

A Empresa 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Com relação a Tomada de Preços n° 14/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO 
SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, notifico a empresa SERGIO VALUS ENGENHA-
RIA EIRELI, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis compareça para assinatura do 
contrato. Nesse dia também deverá ser apresentada a forma de garantia conforme item 17 do 
Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAI,. 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá 
de garantia à fiel observãncia das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa proponente vencedora 
não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia adicional, o contrato de 
empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, 
além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o 
particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 

o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à escolha das 

licitantes vencedoras: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de Capanema, a 
qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 da Lei n° 

8.666/ 1993. 
17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, de 

inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 90 

(noventa) dias; 
b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

\ 0261 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 
827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o beneficio de 
ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

1 7. 7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor econõmico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses do Município de Capanema. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 
exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando sua imediata 
rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia 
de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ ou rescisão unilateral do termo de Contrato de 
Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo licitador 

da obra. 
17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 

requerimento mediante a apresentação de: 
a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são 

de inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema,23 de novembro de 2021 

C 
çs- 

Roselia Kriger Becker-Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 23 de novembro de 2021 17:24 

Para: 	 'Pré-moldados e Metálica Valus' 

Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE SEGURO GARANTIA E ASS. 

CONTRATO.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a cgpanema.pr.gov.br  

• licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 
	

terça-feira, 23 de novembro de 2021 17:24 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 
	

Entregue: NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 

Anexos: 
	

details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'Pré-moldados e Metálica Valus' (mvalus@hotmail.com)  

Assunto: NOTIFICAÇÃO EMPRESA SERGIO VALUS 
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PORTARIA N° 8.014, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 14/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 14/2021 e 

Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 

BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério 

menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
99.836,94 SERGIO VALUS 

ENGENHARIA 
EIRELI 

1 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 
13, QUADRA 101, SETOR S.E. DO MU NICIPIO DE 
CAPANEMA PR 

1,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços N° 14/2021, 

é de R$ 99.836,94 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Quatro 

Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos vinte e três dias de 

novembro de 2021 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS D 

CI-PIO DE CAI), 

• 

Abertura das propostas: 082 10 Horas do día 06/12/2021. Local: 
https://www.comprasgovernai  nentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefei tura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot d e Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
tro e também no site www.ca panema.pr.gov.br. 
Capanema, 23/11/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 99/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licita tório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°9 9/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PI,  ,DRA BRITA, PEDRISCO, RACHA° E 
PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DE CAPANEMA- 'R, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. R 90.000,00 Noventa Mil Reais). Abertura 
das propostas: 13:30 Horas dc dia 07/12/2021. Local: https://wwwcom-
prasgovernamentais.gov.br  , emais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de apanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capa lema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 23/11/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 16/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPA EMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licita tório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°1 5/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: berto 
Objeto: CONTRATAÇÃO D EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE PAVIMENTA ÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRA IR-
REGULARES E DRENAGE M PLUVIAL NAS RUAS AMAMBAY, 
TUPI, TERRITÓRIO DO AC RE, LERCY JOÃO ROMAN E PARÁ NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEIS [A PR, EM ATENDIMENTO AO TER-
MO DE COMPROMISSO N' 568/17/SDR. R$ 230.363,77 Duzentos e 
Trinta Mil, Trezentos e Sesser. ta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Abertura das propostas: 08:31 Horas do día 14/12/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais .gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Muni cipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 108' 1- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site wwwcapanema.p .gov.br. 
Capanema, 23/11/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N° 540/2021 
Tomada de preçosN° 14/2021 
Data da Assinatura: 23/11/202 1 
Contratante: 	 unicípio de Capanema-Pr. 
Contratada: 
	 ERGIO VALUS ENGENHARIA EIRE 

LI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CON-
STRUÇÃO DE BARRACÃO BERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 
DO SETOR S. E. DOMUNIC PIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$99.836,94 (Nov nta e Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Seis 
Reais e Noventa e Quatro Cen avos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

\9-0026S 
PORTARIA N° 8.014, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 14/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 14/2021 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO 
LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 

Fornecedor Item Produto/Serviso Quantidade Preço 
SERGIO VALOS 
ENGENHARLA 
EIRELI 

1 CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 
101, SETOR S.E. DO 11413 NICIPIO DE 
CAPANEMA PR 

1,00 99830,,,. 

Art. 3° Valor tota dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 14/2021, é de R$ 99.836,94 (Noventa e Nove Mil, Oitocentos 
e Trinta e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e três dias de novembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 
5° BIMESTRE DE 2021 
CAPANEMA - PARANÁ 

Rede de Assistência Social 

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e CRAS - Centro de 
Referência 
de Assistência Social 

EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO 

CRAS Fsmnias em acompanhamento 
pelo PA1F - Programa de Atenclio 
'Melou] às Patinhas 

550 famílias
I 

CRAS Atendimentos individualizados 
realizados mensalmente 

800 

CRAS Palestras, oficina. e outras auvidadm 
coletivas de carRer raio continuado 

200 PeGoasimês 

Secretaria Estadual Educaçao e 
ORAS 

Leite das Crianças 120 Crianças 



Bombeiros e Samu atendem 27 ocorrências 

no primeiro final de semana sem pedágio 
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Da meia-noite de sábado 
(27) até as 8h de segunda-
-feira (29), o Corpo de 
Bombeiros e o Serviço de 
Atendimento Móvel de Ur-
gência (Samu) atenderam 
27 ocorrências nas rodovias 
no fim de semana que mar-
cou o encerramento dos 
contratos de pedágio do 
Anel de Integração. 

As equipes e a estrutura 
da Rede de Urgência do Pa-
raná foram reforçadas para 
atendimento prioritário da 
malha viária até o início das 
ovas concessões, o que 
judou a manter baixa a 

média do tempo de respos-
ta a esses acidentes, que foi 
de 15 minutos. 

Segundo o balanço do 
Corpo de Bombeiros, 36 
pessoas ficaram feridas e 
três morreram nos aciden-
tes. Porém, na maior parte 
das ocorrências não houve 
vitimas. Foram três ocor-
rências da meia-noite até 
as 8h de sábado, com três 
pessoas feridas; 11 entre a 
manhã de sábado e a manhã 
de domingo (28), com 15 fe-
ridos e um óbito; e 13 aten-
dimentos entre a manhã de 
domingo e às 8h desta se-
gunda, com 18 vítimas feri-
das e duas mortes. 

O comandante-geral do 
Corpo de Bombeiros, coro-
nel Manoel Vasco de Figuei-
redo Júnior, destaca que o 
número de ocorrências está 
na média para este período 
do ano, mas a corporação 
está monitorando as situa-
ções para, caso seja neces- 

sári , amplie o efetivo para 
reforçar o atendimento às 
rodovias. "Tanto o tempo de 
resposta, como o número de 
ocorrências, estão próximos 
ao egistrado nesta mesma 
épo do ano passado", ex- 
pli 	o coronel Vasco. 

or enquanto, está tudo 
den ro da normalidade, mas 
est 	os monitorando a situ- 
açã para aumentar o efetivo 
caso seja necessário", afirma. 
"Ai da estamos na expecta-
tiva m relação à Operação 
Vero Paraná, que abrange 
tant • o Interior quanto o 
Lito al, para entender como 
será o comportamento dos 
us • rios com o fim da co-
bra ça de pedágio". 

te período de transição 
exig cautela dos motoris-
tas, alienta o Coronel Vas-
co. " necessário ter atenção 
nas •dovias principalmen-
te e questão à velocidade. 
Os otoristas precisam ter 
em t ente que poderá haver 
con • estionamento em al-
gun pontos e que é preciso 
cui do redobrado nas pra-
ças, •orque tem diminuição 
da -elocidade, que passa 
par 4o km/h. É preciso 
aten o para evitar grandes 
acid ntes, inclusive graves", 
afi a. 

ORRÊNCIAS — As 
equipes da Rede de Urgên-
cia zeram o atendimento 
pré- ospitalar em todas as 
pess s que se feriram nos 
acid ntes da madrugada de 
sába o, com encaminha-
men o ao pronto-socorro 
conf I rme a necessidade. 

Uma das ocorrências no 
primeiro dia foi um capo-
tamento na BR-277, no tre-
vo de acesso a Guarapuava, 
que deixou dois homens fe-
ridos, sendo que um deles 
foi transportado até o hos-
pital. 

Das 11 ocorrências do se-
gundo período, a mais grave 
foi a colisão entre uma mo-
tocicleta e um automóvel 
que aconteceu às 22h4o de 
sábado, no quilômetro 10 
da BR-158. O condutor da 
moto morreu no local. 

Também no sábado, às 
20h25, três veículos colidi-
ram no perímetro urbano 
da BR-277, em Cascavel, 
no Oeste. Um dos veículos 
capotou e três pessoas fica-
ram feridas, uma delas com 
ferimentos leves e duas com 
ferimentos moderados. 

O acidente mais grave 
aconteceu na tarde de do-
mingo, no quilômetro 75 da 
PR-317, em Campo Mourão 
no Centro-Oeste. Uma coli-
são entre três veículos com 
oito vítimas, sendo que uma 
pessoa morreu no local e 
outra ficou presa nas ferra-
gens. Duas pessoas tiveram 
ferimentos leves, quatro fe-
rimentos moderados e uma 
teve ferimentos graves, cin-
co pessoas foram encami-
nhadas para atendimento 
hospitalar. 

Um atropelamento no iní-
cio da noite de domingo, no 
quilômetro 178 da BR-369, 
em Rolândia, no Norte, tam-
bém deixou uma vítima fatal 
e outra em estado grave. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 540/2021 
Tomada de preçosN° 14/2021 
Data da Assinatura: 	23/11/2021. 
Contratante: 	 Município dc Capancma-Pr. 
Contratada: 	 SERGIO 	 VALUS 
ENGENHARIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 
DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR.. 
Valor total: R$99.836.94 (Noventa e Nove Míl, 
Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Quatro 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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kbmg 1 Seguros 

Código SUSEP Corretor: 

LOGOS CORRE FORA DE SEGUROS EIRELI 202016681 

Corretor: 

111~1111~111111W 

Apólice N° 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 171014 

Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
INSCRITO NO CNPJ: 75.972.760/0001-60 
COM SEDE NA: AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 
CEP: 85760-000 - Capanema - PR 

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador: 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
INSCRITO NO CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
COM SEDE NA: RUA sem logradouro cadastrado na base de CEP, 235 - Centro 
CEP: 84400-000 - Prudentópolis - PR 

até o valor de: 

R$ 4.991,84 - QUATRO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS 

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto: 
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
Tomador no Contrato Tomada de Preços n° 14/2021 
Construção de barracão aberto no Lote 13, quadra 101 do setor s E do município de 
Capanema . 

7te ra ttCl> I .  t'1,7 	a, 1' 1 ri 	 'çj y 	a-rt• rac3ra I ra i 	c.a c.> rat r:•ar.-:.! • i 
cYCs 	c/ rc.1 fr.:, • rra t-, a.5/ 	rY .5' C: le) c: c..) 	r 'c.a,  c> "7 C) C> i...71C.:` "7/ t.r c?.? 
rr 	• 	t-  .t 	/ cc,L e-rtc.rrc:r a.'1‹.-.> ci ca. o-ri ta,  cr.srrra car tr...s.s c1z srv 
rraïrr r.r rcr ., 
„cart. r•c., 	t 

ra ra 
r 	z..1" . 

r ra 
r?eYï 

~r:r.> ry7£. • ra c/ <7.cir, .sues c.a". r•t?..aa era r 4:y5:eira 
tira; a -  e:, rrityrrc,-ic. ts-; i ra ri/ r:cs 	crs 	tc3 

rra fri a...a 1.  c: .1. .!.5 	(c/ e,rïra.r  

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 24/11/2021 
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 23/07/2022 

BMG SEGUROS S.A. — Código de Registro na SUSEP 1741. 
CNPJ 19.486.258/0001-78 
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Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Cobertura Trabalhista e Previdenciária 
A presente apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra. 
A existência deste regime de contratação enseja a nulidade de pleno direito da 
garantia, não gerando efeitos jurídicos em razão da autonomia de vontade e boa-fé 
que regem os contratos, nos termos do Código Civil Brasileiro, cabendo ao segurado 
a recusa imediata da presente apólice. 

COBERTURA ADICIONAL I: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 

Objeto: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o 
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em 
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do 
tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao 
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido 
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como 
do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre 
as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder 
Judiciário. 

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o 

• 
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período 
de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa 
ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do 
lapso temporal garantido. 

2. Definições: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta 
seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da 
apólice em questão. 

A pi. t,>..t..ntl̀ t? minuta não tem validade legal e 	indica o aceite 

2.2. Lfgfies~6186(rnffliig%N'ai6?rhiKiffl6(1é/g(?eiVirg'élgratgeri-W6nábilizará 
pera n fé '6 vdéb radid&h.riká-6161D'ddfifii fi deldgfil KillzWOrdiA36 reddEoWtb 6' contratada. 

rnincitr. 	) sendo, portanto, recomendado sua apresentação 

2.3. Obriãkões PrWidéfir8161a%ãO)á'tiéfãg-'ëspeciff6Í6 giriela cffiWic)13.212/91 e todas 
as suas ãiféfãçõénffig>46i(d§r> 	8áfiáz, berTYcSm o em leis esparsas, as quais 
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Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, 
observando-se as datas e percentuais. 

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao 
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos 
seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador -
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, 
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o 
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar 
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza 
remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora, 
tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) 
documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na 
Justiça do Trabalho. 

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o 
pagamento dos valores constantes na condenação do segurado. 

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 
Adicional; 	s e n Lie Itlif?Lita 1)(Jt...) te, 	alLJILUtiCiL' iC•qt.ii 	/14:14..) InLJR,4"..1 O 

ra 
b) certidão(õeSYCleifi'ân'sif6ern ILilgádocifisr)sW Meerf,WliSrraf&IIdg e6hineirv'íkkgs 
homologados; ,co se dar tios nos termos e. 'os desta 

c) acordo deVidamente homologad67,5gló FiScfél-r5Wi'dáff(°, sv.fibávèr.  ,entação 

d) guias él'grrgColhih'Iento do Fundo de Garantia`  0311WffliS6ld&.56ifv'iço - FGTS:' 
e) guias de recolhitrièhiéido INSS dos fl'43Wd.ã'izicf4igile trabalharam nos serviços 
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Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

contratados; 
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no 
contrato principal dentro do período de vigência da apólice. 

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da 
República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
citados no item 3.2.1, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e 
emitir o relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos 
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a 
ser acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise 
da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do 
recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo 
ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente 
comunicada pelo segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser 
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 

6. Perúaqf éï)i rdis.rninuto não tem validade legal e não indica o aceite 
f c 	7dora em relação ao risco contido no objeto nem (yi.,,(> 

Além das perdas?“4344W idégd?ifWWÔ~1"cfa% b5f?drOgs?`669alsdb segurado 
cri  perde rã."6111i féltd iiidéffkketté/Hát6Wfèn6WrêVni-á6tfriíiáWffágigWiltïdélhii5(6teses: 

perante segurado. As condições comerciais I: ficadas ne.,  

I - Ná- 876tiiiilffilft iifovISW f(66'sé6ufffdrèt)e'Xigências descritas na Cláusula 3 desta 
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Seguro Garartia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Cobertura Adicional. 
II — Quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação 
de Leis do Trabalho ou confessar. 
III — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário. 
IV — Nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral 
e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do 
tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente de trabalho. 

7. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

A presen 
da Segur 
a eventu 
minuta, 
perante • 
minuta t 

e minuta não tem validade legal e não indica o aceite 
dora em relação ao risco contido no objeto nem que 
/ cobertura do risco se dará nos termos exatos desta 
ão sendo, portanto, recomendado sua apresentação 
segurado, As condiçô'es comerciais indicadas nesta 
m validade de 15 (quinze) dias. 
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Seguro Garantia 

CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Demonstrativo de Prêmio 
Prêmio Líquido: 
Custo de Apólic 
Adicional de Fra 
10F: 
Prêmio Total: 

150,00 
D: 	 0,00 
cionamento: 0,00 

0,00 
150,00 

Forma de Pagamento 
Forma de Pagamento: À Vista 
Número de Prestação: 1 

Parcelas 	Data Vencimento 	Valor das Parcelas 
1 	 30/11/2021 	 150,00 

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ 

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A 
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu 
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor 
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data 
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a 
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento. 
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento 
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros 
pactuados. 

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para 

• 
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma 
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br  
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep 
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da Apólice/proposta. 

SÃO PAULO, 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

pi t.:,ente minuta ndo tem validade legal c não indica o aceite 
i ,, ̀, F rItit-adgra.em r "ia ao ,,,--, r :‹;(,-,,) (_- ( ,:--, f ,,-1,) ''is) -. et-op nem ,-tile 

SUSEP - Superg23-Mdcet9B9rFl3r 	r $ Privados Autarquia Fedewl ffonsavél pela , 
fiscalizaçãol;pRr .4.W,Mt9Gpsn 	wgie;r0'41070,(  eg y:so.É•Lev9;kc49,,toomplernentar 
aberta, capi,gfp ãs),srp&semp.o.  ,R.i:zrrpfr,g9firmik.ssedUs 

caorn 
roetciaís indicadas nesta 

minuta tem validade de 15 (quinze) dias.. 
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0027 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

1. Cláusula Normas Anticorrupção 

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela 
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos 
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato 
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada 
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou 
funcionários. 

2. Cláusula Culpa ou Dolo 

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do 
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais 
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem 
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade 

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo: 

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das 
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final 
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo 
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado. 

4. Ratificação 

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não 
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares. 

A presen 
da Segur 
a eventu 
minuta, 
perante 
minuta t 

e minuta não tem validade legal e não indica o aceite 
dora em relação ao risco contido no objeto nem que 
rI cobertura do risco se dará nos termos exatos desta 
ão sendo, portanto, recomendado sua apresentação 
segurado. As condições comerciais indicadas nesta 
m validade de 15 (quinze) dias. 
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Condições Especiais 
	 0277 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

1. OBJETO 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na 
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 
8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste 
Anexo. 

2. DEFINIÇÕES 
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei 
n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 
I — Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos 
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do 
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução 
de obras, serviços e/ou compras; 
II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com 
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, 
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos 
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará 
oficializada a Reclamação do. Sinistro. 
4.2.1. Para a Reclamação do ?Sinistro ,será, necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto nofiternr7121ddas Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do-clocumentgem que constam as obrigações assumidas 
pelo tomador, seus anexos e aditivos g9timv,r, devidamente assinados pelo segurado e 
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pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 
inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 
tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às 
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora 
emitir o relatório final de regulação; 

5. RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

A presen 
da Segur 
a eventu 
minuta, 
perante 
minuta 

e minuta não tem validade legal e não indica o aceite 
dora em relação ao risco contido no objeto nem que 
I cobertura do risco se dará nos termos exatos desta 
ão sendo, portanto, recomendado sua apresentação 
segurado. As condições comerciais indicadas nesta 
m validade de 15 (quinze) dias. 
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1. OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da 
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) 
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em 
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
I — processos administrativos; 
II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV — regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, 
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações 
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. DEFINIÇÕES 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o 
contrato de Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou 
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das 
partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as 
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz 
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência 
expressa das partes. 	nu,.) 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou muitas resultantes do inadimplemento 
das obrigações cobertas pelo seguros 	 terr,  

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que' (a seguradora se responsabilizará 
perante o segurado em função do pagamento de indenização.idas nestc, 

2;9,,nRrêmio: importância devida pelo.htornador à seguradora, em função da cobertura 
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração 
dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de 
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se 
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, 
bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. ACEITAÇÃO 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante 
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de 
seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação 
do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá 
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, 
para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no 
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que se der a entrega 
da documentaçãoendo, portanto, recomendado sua apresentação 
3.4. No casosdennão aceitação daçptoposta, a seguradora cómunicará o fato, por 
escrito, ao proponente, especificançOios7m.ptivos da recusa. 
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se 
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal 
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir 
da data de aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor 
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o 
respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÊMIO DO SEGURO 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o 
prazo de vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, 
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum 
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser 
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de 
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução 
proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomadorrou- seu ,representante, observada a,,antecedência mínima de 05 (cinco) dias 
úteis, em relaçãqià data do respectivo NiencirrIento,iais indicadas nesta 
minuta tem validade de 15 {quinze) dias. 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP 

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br  - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n° 15414.90019 



Apólice N° 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 171014 
Ramo 0775 

hbrng I Seguros 

VOO 232  

Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

6. VIGÊNCIA 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice 
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais 
de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado 
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições 
Especiais da respectiva modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato 
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se 
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por 
meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão 
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZAÇÃO 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, 
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, 
conforme for acordado entre as partes: 
I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados 
pela inadimpIncia do tomador, cobertos pela apólice. indicadas neste. 
8.2. Poiprazo,para o cumprimento(Oatokrigação: 
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do 
sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil 
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de 
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua 
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os 
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização 
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da 
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado 
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para 
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de 
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva 
liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do 
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será 
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

te retos exatos des 
10. SUB-ROGAÇÃO ,.>nclo, portanto, recomendado sua apresentação 

mercante al segurado, As condições comerciais indicadas nesta 
10.1. Paga a indenizaçãQ,Q1t:inisai0o o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

11. PERDA DE DIREITOS 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que 
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora; 
IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 
VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação 
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da 
proposta; 
VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma 
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a 
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para 
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA rr validcrae ieyal e não indica o aceite 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos 
seguintes eventos, o quepocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do 
sinistro conforme item 7.3.,,destas,,Condições Gerais: is indicadas nesta 
I — quandoQiQbjeto do contratoipriipal garantido pela apólice for definitivamente 
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da 
apólice, 
II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 
garantia da apólice; 
IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja 
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 
contrário nas Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua 
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento 
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93. 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa 
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a 
seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a ser aplicada 
	

Relação a ser aplicada 
sobre a vigência 
	 sobre a vigência 

original para obtenção 
	

% Do Prêmio 	original para obtenção 
	

Do Prêmio 
de prazo em dias 
	

de prazo em dias 
15/365 
	

13 
30/365 
	

20 
45/365 
	

27 
60/365 
	

30 
75/365 
	

37 
90/365 n e minuta na, 40 
105/365 ir dora em rei: 46 
120/365 	cobertura c 50 .co se darei ,300/365mos exat 90 desta 
135/365 	ão sendo, pc 56 to, recomera151365;tra apres93tação 
150/365te segurado. A60 , idiçães corn130/365 -ndicada,95resta 
1651365a t m validade (.66 (quinze) di345/365 	 98 
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Apólice N° 
Endosso N° 0000000 
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Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

180/365 
	

70 
	

365/365 
	

100 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão 
ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de 
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas 
pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 
1996. 

17. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do 
domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo 
ou recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a 
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de",  seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br,/por),rneio-tdo, número de seu registro na Susep, nome completo, 
CNPJ ou CP F. ,qurado. As condições comerciais indicadas nestcd 
19:6. Este seguro é contffitadozaprOeiro risco absoluto. 
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Apólice N° 
Endosso N° 0000000 
Proposta N° 171014 
Ramo 0775 

SbrngI Seguros 

kY002S 7  
Condições Gerais 

SEGURADO: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
TOMADOR: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o 
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou 
Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

A presen 
da Segur 
a evento 
minuta, 
perante 
minuta 

e minuta não tem validade legal e não indica o aceite 
dora em relação ao risco contido no objeto nem que 
1 cobertura do risco se dará nos termos exatos desta 
ão sendo, portanto, recomendado sua apresentação 
segurado. As condições comerciais indicadas nesta 
m validade de 15 (quinze) dias. 

• 
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29/11/2021 	- BANCO DO BRASIL - 17:55:29 

097200972 	 0009 15k00288 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: SERGIO VALUS 

AGENCIA: 0972-5 CONTA: 	 42.000-X 

ITAU UNIBANCO S.A. 

34191090084865579189460087920009988200000015000 

BENEFICIARIO: 

BMG SEGUROS SA 

NOME FANTASIA: 

BMG SEGUROS SA 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

BENEFICIARIO FINAL: 

BMG SEGUROS SA 

CNPJ: 19.486.258/0001-78 

PAGADOR: 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 24.378.765/0001-28 

NR. DOCUMENTO 	 112.904 

DATA DE VENCIMENTO 	 30/11/2021 

DATA DO PAGAMENTO 	 29/11/2021 

VALOR DO DOCUMENTO 	 150,00 

VALOR COBRADO 	 150,00 

NR.AUTENTICACAO 	 2.D45.OBA.994.F4F.988 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 

0800 729 0001 Demais localidades. 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 

produtos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 

outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 14/2021, contrato administrativo n° 

540/2021- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR 

S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR7, notifico o Sr. Guilherme Alexandre de 

que este processo licitatório está concluído, já sendo possível ser dada a Ordem 

de Início da Obra. 

Capanema, 13 de dezembro de 2021 

Assinado digitalmente por ROSELIA 

ROSELIA KRIGE DN: C= BR, 
 BECKER PAGANI:63225824968 

BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
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63225824968 CN=ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI:63225824968 
Data: 2021-12-13 17:23:27 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 poo29(-) 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 17:25 

Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 
Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 14/2021 

Anexos: 	 notificação para inicio de obra.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 k00291 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 17:25 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00029.txt 

The original message was received at Mon, 13 Dec 2021 17:24:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 
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CONTRATO N° 540/2021 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 24.378.765/0001-28, com endereço a 

Rua R JOAO CORREIA CUNHA, 235 VILA NOVA - CEP: 84400000 - BAIRRO: , na cidade de 

Prudentópolis/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) SERGIO VALUS inscrito no CPF 

n°048.648.099-25, residente e domiciliado em RUA JOÃO CORREIA CUNHA, 235 VILA 

NOVA - CEP: 84400000 - BAIRRO: , doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS N° 14/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

em consonáricia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos referentes 

à licitação Tomada de Preços N° 14/2021. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de 

Preços N° 14/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 99.836,94 (Noventa e 

Nove Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavos). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas 

em lei. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

SERGIO VALUS ENGENHARIA 
5.14f14.1. 01.1.3711711.1001,8 

EIRELI:24378765000128 
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CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLAUSULA1OUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVICO  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 601!_essental dias, 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto 

básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da Ordem 

de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto 

básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

1) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 	

SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIRELI:24378765000128 
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g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes 

de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 

poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

IJINTÁW VIf ÊNçIA 
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 

partir da data da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 23/11/2021. e 

encerramento em 21/04/2022. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 

novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATARA  

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a 

abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia  

do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um  

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal 

técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc.,  

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaborarão do projeto executivo pela empresa contratada  

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico  

e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual 

referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do  

valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida 

a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes rio Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
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à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal 

documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 
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6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 

e specificaçõés; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimõnio público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 

a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação 

da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLAUSULA ÉlIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a 

medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 
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9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 

Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULAI DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
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CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o 

seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 

aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 

quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLAUSVLAIDÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, 

obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada 
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pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado 

pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, 

formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a  

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  

cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios  

a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades  

cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

CLAUSULA, DÉCIMA TERCEIRA -`DAS INFRACÕES E D SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 

impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 

em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser 

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 

técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá 

sobre a questão da similaridade. 

14.3, Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais  

bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob  

pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes  

públicos.  

CLÁUSUL4 DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 

adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatõrio o uso 

dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
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15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 

08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 

não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 

pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 

seja providenciada a necessária perícia. 

CLAUSULAI DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 

as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da 

lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLAUSULO DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA¡ DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 
Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE c a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir fim am o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 23 de novembro de 2021 

SERGIO VALUS 	Assinado de forma digital por 
SERGIO VALUS ENGENHARIA ENGENHARIA 	 EIRELI:24378765000128 

EIRELI:24378765000128 	Dados: 2021.12.13 11:19:52 -03'00' 

AMÉRICO BEL 	 SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

PREFEITO MUNICIPAL FORNECEDOR 

SERGIO VALUS 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Ordem de Inicio dos Serviços contrato administrativo  rig  540/2021 mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbir... 

Assunto: Ordem  de  Inicio  dos  Serviços contrato administrativo  n2  540/2021 
De: "rubensengenharia@capanema.pr.gov.br" <rubensengenharia@capanema.pr.gov.br> 
Data: 18/01/2022 16:39 

):T  Para: mvalus@hotmail.com, adm01.valus@hotmail.com 0  
X-Mozilla-Status: 0001 
X-Mozilla-Status2: 00800000 
Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 7Kbx5ognVqbjidd9YikdtTJZ"  
Identificador  de  mensagem:  <47d5efab-b80e-bb5c-b83e-a7292192dde1@capanema.pr.gov.br> 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.5.0 
Content-Language: pt-BR 

Boa tarde, 

411°Venha através deste informar que os serviços de terraplenagem est5o prontos para a empresa 
executar a obra objeto do contrato administrativo em epígrafe. Segue em anexo a Ordem de Inicio 
dos serviços que pego que assine a mesma e nos envie por  email  ou a via original.  

aft  

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng. Civil Municipal de Capanema PR 

Matricula 1943-1 

CREA-RS 88.296/D 

—Anexos:  

ORDEM DE INICIO DOS SERVIÇOS.pdf 481KB 

1 of 1 18/01/2022 16:39 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°540/2021 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR SE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme projetos especificados no processo licitatório 

Tomada de Preços n° 14/2021 no município de Capanema, expedimos o presente oficio como 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS, com validade a partir da data do 

recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

AMERICO Assinado de forma 
digital por AMERICO 

BELLE:2405 BELLE:24059587915 
Dados: 2022.01.18 

9587915 16:33:53 -0300' 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Diretor 
SERGIO VALUS ENGENHARIA 
CNPJ No 24.378.764/0001-28 
De Acordo, em / / 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI LTDA 

CNPJ No 24.378.765/0001-28 

JOÃO CORREIA CUNHA 235 VILA NOVA 

PRUDENTOPOLIS-PR 

CEP 84.400-000 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a 

referida empresa, na qual contem um contrato administrativo no 540/2021 

assinado com essa municipalidade cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13 DA QUADRA 101 DO SETOR SE NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, cujo origem vem do certame licitatório Tomada de 

Pregos no 14/2021. 

A presente notificação tem como objetivo que a empresa executora  

tenha ciência e as devidas providencias quanto ao item 4.2 do contrato 

administrativo em epígrafe conforme folhas no 0293 PA. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.2 0 prazo para a conclusão da obra é de no máximo 

6(seis)meses. 

8.2.1 0 prazo de execução dos serviços terá inicio 

10a(décimo) dia a partir da assinatura da Ordem de inicio dos 

serviços e deverá respeitar o cronograma físico financeiro previsto 

no projeto básico. 

CONSIDERANDO que, na data de 23 de novembro de 2022 foi 

assinado o contrato administrativo em epígrafe. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONSIDERRANDO que, essa municipalidade tinha a responsabilidade de 

executar a terraplenagem e em função disto foi emitido e encaminhado a 

Orem de Inicio dos Serviços para a Empresa na data de 08/02/2022, data 

essa em que foi finalizado a obrigação da Prefeitura Municipal (finalização 

dos serviços de terraplenagem). 

Município de Capanema - PB 
 Secrct.tria  de Planejamento  e Gestao de Projetos 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

ORDVNI DE INÍCIO DE SERVIÇO 
MATO N"54012021 

Prezado Diretor, 

Com rclaerlo a obra para CON'FRATAÇÃO DE ENIPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BAR RACÃo ABITATO No LOTT; 13, QUADRA 101 DO SETOR 

Dt 1 1..:N 1C iP10 DE  CAP  A N con  forme projetos especiticados no processo licitatório • 

Tomada de Preços rr 1412021 no pulpit:4AP de C'apanema, expedimos o presente  (Akio  como 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS_  emu  validade a partir da data 4,10 

recebimento deste. 

Os elementos tecniew,; necessários a execnek, da obra estilo de posse da empreiteira. 

A tenciosnmente, 

AMERICO  Assinada  de forma 
digital  por  /MURK° 

BELLE:2405 BELLE:24059587915 
Oados: Z022,01.18 

9587915 16:5353 4:1.3.00` 

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

Diretor 
SERGIO VALUS ENGENHARIA 
CNP3 No 24.378.764/0001-28 
De Acordo, em 

Ottt 

r 24 378 785/0001-28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIREt. I 
RUA,K114000RREACUNKA tP 235 -VILA NOVA 

J344004X30 PROCIENTOIL,S • PA j  

Raw** Govorrtador Node.° VIrtato  Pano  t Sooga. 1080 - Corstro 857C0-1300 
F01,0460-552-1321 

CAPANEMA - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CONSIDERANDO que, a exatamente 30(trinta) dias a obra está 

completamente parada,  inclusive a empresa neste tempo deveria tomar 

as providencias protocolares para o inicio das obras (providenciar  ART  de 

execução, solicitar o alvará de construção e abrir na receita federal a 

matricula da obra CEI). 

CONSIDERANDO que, a data limite da execução é 21/04/2022 não 

existindo possibilidade de prorrogar tal prazo e que enquanto fiscal do 

contrato, venho através desta notificação, alertar sobre os fatos narrados 

acima, para que a empresa executora tome as devidas providencias a fim 

de evitar problemas futuros. 

Capanema, cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 10 de março de 2022. 

RUBENS  LUIS  Assinado de forma 

ROLANDO 
digital por RUBENS  
LUIS  ROLANDO 

SOUZA:51335 SOUZA:51335883053 

883053 
Dados: 2022.03.10 

14:53:20-0300' 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

FISCAL DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 10 de março de 2022 15:39 

Para: 'VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Anexos: notificação empresa Sergio Valus 10-03-2022.pdf 

Roselia Kriger  Becker Pagan'  
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av,  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  

410  licitacao*  ca_panema.p.r..gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quinta-feira, 10 de março de 2022 15:39 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00028.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA' (adm01.valus@hotmaiLcom)  

Assunto: NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS No 14/2021 

1 
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Contratos a vencer 

N° Li citação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

DE AÇÃO N° 0903-003890 

05042022 3 600 CO 65774:kii4 OESTE.COMERCIAL EIREU-ME 

SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

03 01 3 6 ° 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4413 112-2/2021 4935 06042021 0504/2022 0604/2021 05042622 1267,00 82296 - C. MIRA VIEIRA 

DE CAPANEMA PR- SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Pregão 

DE CAPANEMA PR- 

000008  

000008 Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Pregão 

000308  Pregão 

Páginal 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE 
-I PROCESSADO 

4414 113-22021 4936 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

064342021 0504/2022 061042021 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

06042021 05.042022 06042021 051042022 8.40000 82299- GATTI QUIMICA LIDA 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0604/2021 0504/2022 05042021 050112022 586,80 82333 -  JONATHAN  DE ALBUQUERQUE REINO 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

06/04/2021 0504/2022 0604/2021 05042022 1488,00 132305 -  ALPHA  SOLUCOES MEDICA, ODONTO E LABORATORIAL LTDA 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

064)4a21 050412022 -1:566024:6-4'"—',-15VIR665"'",""'"'4"160616§67:Entetift taxtro 
EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0604/2021 0504/2022 06/04/2021 05042022  1.81440 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAODE LTDA 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0604/2021 0504/2022 06042021 05/042022 814,00 66811- PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Eniticio por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na yar são: 5529d 

'27.680.00 80023 - SC6iAR FiEPRESENTACAC COMERC Preg 0401/2022 

EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

06104/2021 051042022 06042021 051042022 1.800,00 82294 - AÇO X DE DAMASCO LTDA 

5.094.00 77978-  CIRURGICA 1TAMARATY COMERCIAL EIRELI 0801/2022 

AQUISIÇÃO DE 
 PROCESSADO 
114-212021 4937 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

115-22021 4938 4416 

pAu  
4417 

4418 

4419  

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

116-22021 4939 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

117-2/2021 4940 

 AQUISIÇÃO DE 
 PROCESSADO 

118-12021 4941 

 AQUISIÇÃO DE 
 PROCESSADO 

119-212021 4942 

 AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO 

SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Pregão 

SAÚDE DO MUNICÍPIO 

000308 

DE CAPANEMA PR- 

• 0000"s' 

DE CAPANEMA PR- 

DE CAPANEMA PR- 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1703/2022 142606 

199,000,00 82267- BARAO COMERCIO DE MICRO-ONIBUS LTDA Pregão 000011 

ANO/MODELO 2020/2021, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE — TRANSPORTE SANITARIO, 

04104,2022 

DE AÇÃ O N° 0903-003890 

04/04/2022 ; 

DE AÇÃO N° 0903-003890 

38.500,00 2735 CONSTRUTORA E INCORPORADORA tAGEMANN LTDA ME 000009 - 

6O500082-DANI i3RINDES, ' UN FORM ES E EPIS 

04104/2022 105-1/2321 4928 0504/2021 04104.2022 05042021 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, MODELO FURGÃO, TETO ALTO. 
RESOLUÇÃO SESA-PR N.° 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

106-1/2021 4929 05042021 00412022 05042021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO 

107-1/2021 4930 0504/2021 01/0412022 0604/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO 

108-112021 4931 050412021 0410412022 06042021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO 

110-212021 4933 061042021 050412022 06042021 

4406 

;EDUCkÇAOrt°:  

4401  

,4.. d- k!CULTURAI  

IAGRibbLTyR-K1. 
I 

AGRacirúv 
PregAd/  

SAÚDE DO MUNICÍPIO 

Pregão 

000008 

DE CAPANEMA PR- 

000008 ;MI , 4412 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

111-22021 4934 

AliPE 

4415  

4411 



4432 

4435  

000012  Pregão 

000012 

17.032022 14:26. 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

    

4421 120-202021 4943 060042021 05.04.2022 060042021 09042022 3,551,25 faisr,-4 -  TIE  TAPETES EIREU Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4422 121-1.2021 4944 07/04/2021 05042022 07/04/2021 06,0042022 450.00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LIDA - ME  

EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORtA11CA PARA USO DAS INS11-flJIÇ,OES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-1/2021 4945 '. . ' 07/04/2020M42022.7<' '' 07/0-420217 ' 06/042022:'' - • 1680.00 24(6 poN-rpcAP griFiiimidkii tiNTEANET EIREU  Processo dispensa 000322  

It  DUCAÇA0 IAQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORM411.  CA PARA USO DAS INSTMJIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
'MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-112021 4946 0704/2021 . 0610412022 07/042021 0610412022 18.500.00 73169- LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LIDA Processo dispensa 000920,A 

AbikilqirakX6-iONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSMUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ' 

09/M2021 0804/2022 09042021 . 081042022 8.59000 63659 -•BELINKI & SOUZA LMA - ME Pregão 
. . 

000012 

E7rErS* 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DEST1NADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

1/4!,•:,"6606.1  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DEST1NADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 

PARLAMENTAR N.°  71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1-22021 4952 09/04/2021 080042022 09042021 081042022 2.820,82 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEISE EQUIPAMENTOS Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.°09157.93100011190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4431 130-212021 4953 0904/2021 08002022 090412021 080412022 1$34 ,00 79324 -  OE  SOUZA ELETROMOVEIS EIRELI Pregão 000012 

-41 AoutstçÃo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS -I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

131-2/2021 4954 09+042021 06104/2022 0904/2021 08/04/2022 2.720,63 82310 - KLEISE BARBOSA ZANATO  MOVE'S Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-212021 4955 09104/2021 081002022 090412021 080412022 3.955.00 82313- M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E  MATERIALS  PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO  OE  ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 'EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-22021 4956 0904/2021 08/002022 09042021 084302022 3.911,67 82316 - MIL  PRINT  INFORMATICA MEL' Pregto 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-212021 4957  091002021 0804/2022 0904r2021 08002022 1.181,00 76244 - MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS PARA  MODE  LIDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N°71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

135-22021 4958 090412621 08/0412022 091042021  081042022 580,00 49314 - POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4437 136-22021 4959 09004/2021 09/042022 09012021 080042022 7240,00 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE Pregão 

Eirotthper ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI.  na  va &icy 5529d 

Process° dspensa  

PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4429 128-212021 4951 09/042021 08/0412022 09042021 08/042022 149600 82308- CCKCOMERCIAL LTDA Pregão 

4430 000012 1,4,  
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171032022 14:264)6 

• 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAC/DE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

137-212021 4969 0904/2021 08/042022 09/002021 08042022 9.592.00 82320- RD NEGOCIOS DE INFORMATICALTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03. PROCESSO N.° 2500008774412020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

138-22021 4961    09/042021 090412022 09042021 08/042022 2553,84 82323 - ST01010ED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

139-212021 4962 090412021 08/042022 09042021 081042022 2168,00 74738 -  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOSEIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1404/2021 4963 03042021 081042022 09042021 081042022 4338.00 82326 - VIOLA  MIX  MOVEIS-EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS -I, CNES N.° 7463685. DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N°25000087744/2020-li, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

379-212021 5203 23082021 08/002022 23/082021 0&042022 584,00 82429 -  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4870 4-1/2022 5393 100112022 091042022 1001/2622 09/04/2022 272.204,68 54847- CONCRECAW CONCRETOS LTDA Pregão 

NtAgior  °BRAS_  JAQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885 19-1/2022 5408   1001/2022 0904/2022 1001/2022 09.04/2022 16.210,80 207 - AUTO MECAN ICA  REALM  LTDA - EPP Pregão 000106 

EY1 A, -A -67 6-6 k-  - k§ —  IC  0 N 1 R A TA q..A 0 DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-1/2022 5409 10/01/20 0904/2022 1001/2022 0904/2022 1.944.80 48825 - Gd.sON ASTOR MORE  

MACAO/  OBRAS1pONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VElCULOS PERTENCENTES A 
„_,..,.._..„..,.,......,.._ 

ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4867 21-1/2022 5410 10/01/2072 09104/2022 10/01/2022 091042022 1.839,07 3833 - TIAGO TURRA 

000105  

Pregão 000106 

Pregão 000106 

I VIAÇA0t OBRAS iCONTRATAÇ,ÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLETIVOS E VEiCULOS PERTENCENTES A  
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-22021 4964 12042021 110412022 12/042021 111042022 8370,00 62062 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000097 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
REGISTRO DE PREÇOS. 

142-2/2021 4965 1204/2021 11042022 121002021 111042022 58060.00 76333 - FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão 

to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
REGISTRO DE PREÇOS. 

143-22021 4966 121042021 11042022 1200/2021 111042022 26256,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 

elo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

000097  

PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

000097  

PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

Ernilido por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na versão: 5629 d 

REGISTRO DE PREÇOS. 

144-22021 4967 12042021 111042022 6442860 73563  - I DESCOMPLICA LTDA 
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DUCAÇÃOI CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4446 145-22021 4968 1904/2021 14/04/2022 15042021 14/042022 11.600.00 69537 -A. STEFANO EIREU - ME 

ADMINISTRAÇA0 -QUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADrANISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- 444v 141 1'2021 4970 161042021 15/042022 16/042021 1904/222 658650 81693 - AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS Processo dspensa 

QUISIÇÃO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 - SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E CAPANEMA-PR 

505-12021 5329 21/102021 20004/20'2 20102021 20004= 17.500.00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU Processo dispense 4806 000076 

EDUCAÇAi» AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇAO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 
I - • i DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

4449 14812021 4971 2204/2021 2104/2022 22/04/221 21042022 2.49300 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA • ME Process°  dispensa 003024 

COTViiikbitil CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSA0 GRÁFICA DE EXEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES - CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

'"4450 — - 149- v2o21 4972 2204021 21042022 22'042021 2104,2022 14,28490 65768 - C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME Process°  dspensa 000026 

SAÚDE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAViRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
 DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4841 5401/2021 5364 21V2021 210412022 091122021 0562/2022 

pLANEJAMENIT): ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

A4Ot- « 1-12021 4974 23042021 22/942022 07/052021 06111/2021 169253,24 78532 - ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LIDA 

   

Tornado de preços 

 

000004  

  

     

     

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
 DE CAPANEMA PR 

Pregao 

99.83694 79314- SERGIO VALUS ENGENHARIA BREU 

 

Tornada de preços 

 

000014 

    

      

41281.54 81603- ROGERIO SPOHR  

    

4453 152-12021 4975 25042021 2204/2022 

 

23042021 

 

r-012022 

  

Pregão 

 

000018 

          

ViAr.ÃO/  °BRAS  1 QUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO- _ ...X. 
PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

25102021 24/04/2022 29m0r2o21 24/04/2022 13 750,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 2906 -12021 5209 25092021 24/04,2022 2021 24042022 26,703.00 84137 - RH BK ENGENHARIA LIDA Processo dspensa 000060 

t-DUCAÇA(51 385 /o: LOCAÇA0 DE  CONTAINER DRY  20" PARA USO DE VESTIARIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

4454 153-Z2021 4976 26042021 25.04.2022 26042021 29042022 87200,00 62092 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LIDA -ME Pregão 000930 

4813  Processo dispensa 

J'Aj io: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

154-212021 4977 29042021 25042022 26,04/2(21 25/04/2022 51.800,00 81793 -  SAMARA  STRASSSURG PSICOLOGIA BRELI Pregão 4455 000020 

DJCA leto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSIITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 18912020 4406 27042020 2504/2022 27/04/2020 2504/2022 8.36292 70619- NP CAPACrrAçÂo E sowpOes TECNOLÕGICASLTDA Processo dspensa 003017 

Krikiikrgifit1 d'.1-61CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E CON1PARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 
-'—:-=---JMUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

4830 529-12021 5353 29102021 26042022 - 29102021 26.04/2022 2038090 67332 - ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN Pregio 000063  

FARM; to. CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORASiAULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, rta ser s50 5529 d 17:0120n 14:2606 c:)  

 

çJI 



Ptigina:5 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Li citação 

FAMÍLIA   CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

53112021 5357 2910/2021 26/042022 29/102021 26/04/2022 11.025.60 e0729 - STEPHAN Y FElL 1,4 ACAR1 09946968950 Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

v.,••• • 
: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR 

160-12021 4983 291042021 28.'04/2022 2404/2021 28042022 6.656,34 2528 - ODONTOMEDI - PR ODUTOS ODONTOLOGICOS E 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.—  PR 

161-12021 4984 29042021 2810412022 29042021 2804/2022 3.617,70 60927 POSSATTO & POSSATOLTDA 

17.012022 14:26-0  • ,At)  Emilido  por:  ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN). re vessão: 5529 d 

28042022 29042021 ocesso dspensa 456.00 1026 - AMARIWOBASEGGK)&CLALTOÂ. . • 

CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4832 531-1/2021 5355 291102021 26042022 29102021 2604/2022 34.966.30 66332- ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EiRE.1.1 

Seq. 

FAMÍLIA 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0  
FA  M CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 532- 12021 5356 291102021 26042022 29102021 26/04/2022 7.77000 55824 - HEVBRTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000083 

CRAS DO fvtUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4835 534-12021 5358 29/102021 26042022 29/102021 26042022 172699.00 73563 - I DESCOMPLICA LTDA 

FAMÍLIA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156-22021 4979 28042021 271042022 28042021 27042022 46.990.00 82655- ANTONIALE MATERIAIS ELETR1COS E1REU 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E NIGRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
.-- 1 PREÇOS. 

4-158 112021 ,28f04/2022• 'titbit"  44466- ‘kiiiiiibomtindicoEs E SEFiVidi6EittiEuv 

ADM  I N ISkÇA-diçONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES COMTEMPLANDO TELEFONIA MÓVEL, F1XA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA DE CAPANEMA 
.,... _, . 

,., .........--_--....„PR 

4459 158-12021 4961 29042021 28/042022 2904/2021 280412022 17.150,00 2733 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME Process°  cispessa 000028 
t` ...3 

VIAÇA0/ OBRAS  jHORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERiST1CAS PESO MÍNIMO DE 20 TONELADAS, POTÊNCIA IVINIMA DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE  MINIMA  
DE 1800 KG DE INPACTO, COM OPERADOR 

15912021 4982 29/042021 28042022 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Até: 30/04/2022 

Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

- 

4834 

FAMÍLiA  

000063 

000025,,A7 •  

4460 

0030&3 Pregão 

000021 Pregão 



0 0 3 1 7 
ros-elia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

Para: 'educacao';'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 
'gerenciademaquinas@gmail.com';'admsaude@capanema.prgov.br'; 

'adm@capanema.prgov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

'industriaecomercio@capanema.prgov.br'  

Cc: 'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: PROCESSOS LICITATÓRIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow ca_panema.vr.gov.b, 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



rovelia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  
Enviado  em: quinta-feira,  17 de mar-go de 2022 15:53 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.prgov.br> (successfu!ly delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

•  



0 \Q3_9  
notificação contrato ri(2  540/2021 mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Ro g/Thunderbir... 

Assunto: notificação contrato  n° 540/2021 

De: "rubensengenharia@capanema.prgov.br" <rubensengenharia@capanema.prgov.br> 

Data: 08/04/2022 13:48 

Para: mvalus@hotmail.com  

X-Mozilla-Status: 0001 

X-Mozilla-Status2: 00800000 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" ACBPEXSMK4YGqCAt2Px35wZI"  

Identificador  de  mensagem:  <f6e80232-457f-b22f-8585-3d92f68176b5@capanema.prgov.br> 

MIME-Version: 1.0 

User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.7.0 

Content-Language: pt-BR 

Boa Tarde, 

Segue em anexo a notificação referente ao contrato administrativo n° 540/2021.  

aft  

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng. Civil Municipal de Capanema PR 

Matricula 1943-1 

CREA-RS 88.296/D 

Anexos.  

notificação sergio valus 08 04 2022.pdf 468KB 

1 of 1 08/04/2022 13:48 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

o  

NOTIFICA CÃO 

A Empresa 
SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI LTDA 

CNPJ No 24.378.765/0001-28 

JOÃO CORREIA CUNHA 235 VILA NOVA 

PRUDENTOPOLIS-PR 

CEP 84.400-000 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a 

referida empresa, na qual contém um contrato administrativo no 540/2021 

assinado com essa municipalidade cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13 DA QUADRA 101 DO SETOR SE NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, cujo origem vem do certame licitatório Tomada de 

Pregos no 14/2021. 

A presente notificação tem como objetivo reiterar a notificação feita 

na data de 10/03/2022 na qual a empresa executora tenha ciência e as 

devidas providencias quanto ao item 4.2 do contrato administrativo em 

epígrafe conforme folhas no 0293 PA. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.2 0 prazo para a conclusão da obra é de no máximo 

6(seis)meses. 

8.2.1 0 prazo de execução dos serviços terá inicio 

10a(décimo) dia a partir da assinatura da Ordem de inicio dos 

serviços e deverá respeitar o crono grama físico financeiro previsto 

no projeto básico. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

CONSIDERANDO que, a data limite da execução e vigência se clé na data 

de 21/04/2022 não existindo possibilidade de prorrogar tal prazo e que 

enquanto fiscal do contrato, venho através desta notificação, alertar sobre 

os fatos narrados acima, para que a empresa executora tome as devidas 

providencias a fim de evitar problemas futuros. 

Capanema, cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) 08 de abril de 2022. 

RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:51335883 
053 

Assinado de forma digital 
por RUBENS  LUIS  
ROLANDO 
SOUZA:51335883053 
Dados: 2022.04.08 
13:44:32 -0300' 

RUBENS  LUIS  ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

FISCAL DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 23 de novembro de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N'540/2021 

Prezado Diretor,  

Corn  relação a obra  pant  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 'DO SETOR SE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme projetos especificados no processo licitatório 

Tomada de Pregos rf 14/2021 no municipio de Capanema, expedimos o presente oficio como 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS,, com validade a partir da data do 

recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

AMERICO Assinado de forma 
digital por AMERICO 

BELLE:2405 BELLE:24059587915 
Dados: 2022.01.18 

9587915 16:33:53 -03'00' 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Diretor 
SERGIO VALUS ENGENHARIA 
CNP3 No 24.378.764/0001-28 
De Acordo, em aio.),,..,7 0 ,;),), 

4. 

r 24 378 76510001-28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EIRELI 
RUA JOÃO CORREIA CUNHA N° 235 • VILA NOVA 

L 84400-000 PRUDENTÕPOL /S PP j 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone;(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



SOLICITAÇÃO DE ADITI 

.": . 

rsAPANEMA / PR. 15 de abr de 2022 

PRAZO PARA EXECUCAO E V GENCIA DO CONTRATO 54017021  

VALUS 
PR E -rvIOLDADOS 

E METALICA  

Atenciosamente. 

1, /;,L(7D fr 
78765/0301..28 -1 
SERGIO VALUS 

ENGENHARIA EiREL1 
RUA  j1Ã.0  CORRE )A CUNHA. 235 VILA NOVA 

34400-000 - RUDENTOPOL!riJ  

ir 

VALUS PRi-MOLDADOS E METALICIA icervc: CREA PR 63i334' C.C.Poó 

(42) 3446-5613 — (42) 9965- 0035 -- www.valusinri.br  

A empresa Sergio Valus Engenharia Eireli, localizada na cidade de Prudentõpolis - PR, inscrito no CNPj 

sob o n' 24.378,765/0001-28, com sede na Rua João Correm Cunha, 235. Vila Nova na cidade de Prudertápolis 

no Estado do  Parana,  neste ato representada pelo senhor Sergio Vaus. portadc da Célula de Identidaide n"' 

8.422 288-28, vem respeitosamente a presença de vossa senhoria SOLICITAR ADITIVO DE PRAZO DE 30 

(trinta) DIAS para execução e vigência do Contrato 540/2021, tomada de preço 14/2021 

IIP Objeto do presente contrato: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 

DO SETOR S E DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

SEGUE JUSTIFICATIVA:  Devido ao  period°  chuvoso nos últimos 90 noventa) das atrasou o 

cronograma de montagem das estruturas ore-moidadas de tocas as obras da empresa SERGIO VALUF:,' 

ENGENHARIA EIRELI, inclusive o cronograrna do contrato 54012021 

Scanned by TapScanner 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

PARECER TÉCNICO N° 04/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 540/2021 cujo objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE BARRACÃO ABERTO MO LOTE 13 DA QUADRA 101 DO SETOR SE 

NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, oriundo do certame licitatório Tomada 

de Pregos no 14/2021, no que tange o pedido de prorrogação de prazo de 

execução e vigência do contrato administrativo em epígrafe segue o 

seguinte. 

CONSIDERANDO, que na data de 23 de novembro de 2021 foi 

assinado o contrato administrativo em epígrafe. 

CONSIDERANDO, que na data de 13 de dezembro de 2021 folha no 

0289 do PA foi notificado o eminente Secretário Municipal de Planejamento 

e Projetos acerca da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços por parte da 

chefe do setor de licitações. 

CONSIDERANDO, que no sistema de controle dos prazos a execução 

e vigência do contrato em questão ficou da seguinte maneira: 

Prazo de Execução: 05/02/2022 

Prazo de Vigência: 21/04/2022  

CONSIDERANDO, que era obrigação do município executar a 

terraplenagem da obra para aí sim a empresa começar efetivamente os 

serviços, e isso se deu na data de 18 de janeiro de 2022 conforme correio 

eletrônico folha no 0305 do PA, enviado a empresa executora sendo 

anexado a Ordem de Inicio dos Serviços solicitando a assinatura e a 

devolução da mesma para nossos controles. 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

CONSIDERANDO, que somente na data de 08 de fevereiro de 2022 a 

empresa retornou a essa fiscalização a Ordem de Inicio dos Serviços 

conforme mostra a figura abaixo. 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Pi (kjetos 

Capanema. 23 de novembro de 2021 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°5402021 

Prezado Diretor,  

Coin Mai*  a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO .ABERTO NO 1011.1 13.  QE  .‘DRA 101 IX) SETOR SE 

DO MUNI( '11110 DE CAPANES1A-PR.  con  tOrme projetos cspecilicados no  process()  heitatório 

Tomada de  News  n" 142021 no municipio de Capanema, expedimost presente oficio como 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS CONTRATADOS,. com validade a partir da data do 

recebimento deste. 

elementos tecnieos nect•ssários a cxecueSo da obra esto de pie da empreileera. 

Atenciosamente. 

AMERICO Assinacte de fatma 
dotal por AMERICO 

BELLE:2405 8E11E24059587915 

9587915 
Gados-  2022.01.18 
16'33S3•03'00  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

Diretor 
SERGIO VALOS ENGENHARIA 
CNPJ No 24.378.764/0001-28 
De Acordo, em t.S/ 

- Vat 

 

r 24 378 765/0001-28 -1 
SERGIO VALOS 

ENGENHARIA ElIREL7 
RLA JOAO CORREIA C LOMA ?' 235 • ',PIA NOVA 
L 84400-0c*. IDF hiTe.Pr.)t f - " 

 

 

Avenbda Governador Pedro  Vine*  Parpot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 
Fone (46t3552-1321 

CAPANEMA - PR 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

CONSIDERANDO, que na data de 10 de março de 2022 folhas no 0307 

a 0309 foi alertado a empresa executora que a obra estava parada até 

aquele presente momento e a execução da obra estava vencida, porém a 

vigência a data limite era de 21/04/2022, não tendo resposta por parte da 

empresa executora. 

CONSIDERANDO, que na data de 08 de abril de 2022 foi reiterado o 

mesmo conteúdo da notificação anterior para a empresa executora e 

mesmo assim não tivemos retorno. 

CONSIDERANDO, que em relação a produtividade da obra a empresa 

efetivamente trabalhou mesmo em 02 semanas, sendo o saldo 

remanescente dos dias do contrato em epígrafe foram improdutivos sem 

justificativa. 

CONSIDERANDO, que a atual situação da obra está em torno de 75% 

executada acumulada, conforme e demonstrado em fotos abaixo, faltando 

a estrutura da cobertura, a cobertura e as calhas (o qual já está no canteiro 

de obras), para que se encerre a obra física. 

CONSIDRANDO, que em torno de uma semana produtiva finaliza a 

execução dos serviços, entretanto os prazos de execução estão vencidos e 

a vigência vencerá em 21/04/2022. 

Segue abaixo relatório fotográfico do andamento da obra. 
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0 PARECER: 

Diante a luz dos fatos expostos no presente parecer técnico, o qual 

foi uma radiografia do transcorrer de toda a obra (para melhor subsidiar de 

informações outras instancias) concluo que: tecnicamente as justificativas 

da empresa executora NÃO FAZEM LASTRO PARA 0 PLEITO, com isso, 

sou DESFAVORÁVEL A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, todavia se em instancias 

superiores a essa fiscaliza0o, resolverem favorável ao pleito da empresa 

executora, sugiro que prorrogue os prazos(execução e vigência) em 

30(trinta) dias a partir do vencimento da vigência, e se aplique sanções 

pertinentes a solicitante. 

• Çapanema, 20 de abri) de 2.022 

ndu Scgag  
Luis . , c‘vhaiaR 

• civil 1.4"1! • 1034 
RUBENS  LUIS OU244A S 82%" cREA.R 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
CREA RS-88296/D 
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DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 14/2021, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de abril de 2022 
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PARECER JURÍDICO N° 51/2022/2 PGM 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. CONTRATO N° 

540/2021. TOMADA DE PREÇOS N° 14/2021. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
OBRA PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO 
LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S.E. DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR. SOLICITAÇÃO DA EMPRESA. RELATÓRIO 
TÉCNICO DA ENGENHARIA MUNICIPAL. AUSENCIA DE 
JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO COM POSSIVEL 
APLICAÇÃO DE MULTA  MORATORIA  E/OU PENALIDADES 
CONTRATUAIS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 
0 Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo à pg. 323 a solicitação de aditivo de prazo 
para execução e vigência do contrato n° 540/2021, apresentado pela empresa 
Sergio Valus Engenharia Eireli, no qual pugna pela prorrogação por mais 30 
(trinta) dias, sob o argumento que houve período chuvoso que atrapalhou o 
cumprimento do cronograma de execução da obra. 

Instado, o Engenheiro Civil Municipal emitiu Parecer Técnico n° 
04/2022 (fls. 324/353), oportunidade que se manifestou favorável a aditivação 
requerida. 

Por força do despacho da  CPL (fl.  354), o PA foi encaminhado a 
Procuradoria. 8 o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acat6.-1 , recom da-se 
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motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 
quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 
para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 
dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 
tarefa afeta a este  &OD  jurídico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 
descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 12 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A. 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato;  
III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;  
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a  car_  da Administr o, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos que te, 
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diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato n° 
540/2021, acostado as fls. 292/304, o prazo de execução inicial era de 60 
(sessenta) dias, a contar do 10° dia a partir da assinatura do contrato, que se 
operou em 08/02/2022. Portanto, o termo inicial do prazo de execução se deu 
em 21/02/2022. Portanto, o prazo de execução da obra inicialmente 
compreendeu o período de 21/02/2022 a 22/04/2022. 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do Contrato n° 
540/2021, acostado as fls. 292/304, o prazo de vigência inicial era de 150 
(cento e cinquenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato, que se 
operou em 23/11/2021. Desse modo, o prazo inicial de vigência contratual 
compreende o período de 21/11/2021 a 21/04/2022. 

Contudo, analisando a Solicitação de  fl.  323 em conjunto com o 
Parecer Técnico n° 04/2022 (fls. 324/353), observa inexistir justificativa para 
a não conclusão da obra dentro do cronograma original. 

Portanto, considerando o escopo do contrato administrativo em 
questão, este Orgdo manifesta-se favorável a realização de aditivo de execução 
e vigência pelo prazo de 01 (um) mês, para que a obra em questão seja 
concluída. 

Todavia, as responsabilidades decorrentes do atraso na execução 
da presente obra, será objeto de futura análise, visando possível aplicação de 
multa moratória e/ou penalidades contratuais. 

Outrossim, a dilação contratual buscada não traz quaisquer outros  
Onus  à Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não 
obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de 
conclusão do objeto do contrato. 

Não obstante, recomenda-se ao Fiscal do Contrato, a realização 
de novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 
remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciência a 
empresa contratada e anexando cópia no PA.  

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administ tiva, 
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nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37/ CF). 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo, para que a vigência 
contratual seja elastecida por mais 01 (um) mês de vigência e o prazo de 
execução da obra seja elastecido por mais 01 (um) mês a contar dos prazos 
originais do contrato, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no  art.  29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do  art.  16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) Encaminhamento da minuta do Aditivo de Prazo de 
execução, para análise e aprovação deste Orgdo, nos termos do  art.  38, 
Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/1993; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos; 

e) o encaminhamento do PA ao Engenheiro Municipal, para 
realização de novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 
remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciência a 
empresa contratada e anexando cópia no PA. É o parecer. 

Capanema, de 20 de abril de 2022. 

2331f2,5-f 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

RomanU Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanerna - PR  
Dec.  no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Pregos n° 14/2021, Contrato Administrativo n° 
540/2021. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA PR. Acato o Parecer Jurídico n° 51/2022/2 PGM pelo aditivo de Prazo de 
Vigência de mais 1(um) mês. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Pregos n° 14/2021, Contrato Administrativo n° 540/2021, objeto. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 320 05.001.04.122.0402.1027 000 4.4.90.51.00.0 
0 

Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022 

Tec Co BR-O4648/O-2   

CPF 723.903.959-53 
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27/04/2022 13:39  Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOLIS 

DEPARTAMENTO DE RECEITA E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
30/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO 
RELATIVO A EMPRESA DESCRITA ABAIXO. 

NEGATIVA N: 2380/2022 .  CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH5UFFH4JCX2H9MQB 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO PROTOCOLO: 

RAZÃO SOCIAL: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

7873107 

CNPJ/CPF 

24.378.765/0001-28 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

955 
ENDEREÇO 

RUA JOÃO CORREIA CUNHA, 235 - VILA NOVA CEP: 84400000 Prudent6polis - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de edificios, Produção de artefatos estampados de metal, Instalação e manutenção elétrica, Serviços de 
pintura de edifícios em geral, Serviços de engenharia, Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 
Prudentópolis, 01 de Abril de 2022 

https://prudentopolispnequiplano.combr:7443/esportal/stmcertidao.view.logic?IdCertidao=61776  1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
1062  

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 

N° 026625484-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.378.765/0001-28 
Nome. SERGIO VALUS ENGENHARIA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou 
VI, do  art.  151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 26/06/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (27/04/2022 13:34:28 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 24.378.765/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:35:17 do dia 29/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/09/2022. 
Código de controle da certidão: 2885.10E8.F04A.D7CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/04/2022 13:37 Consulta Regularidade do Empregador 

imprimi r 

CALALA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.378.765/0001-28 

Razão SOCial:SERGIO VALUS ESTRUTURAS METALICAS 

Endereço: RUA JOAO CORREIA CUNHA 235 / VILA NOVA / PRUDENTOPOLIS / PR / 
84400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2022 a 24/05/2022  

Certificação Número: 2022042502262431359890 

Informação obtida em 27/04/2022 13:37:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Município de 
Capanema - PR 365  

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 540/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R JOAO CORREIA CUNHA, 235 VILA NOVA - CEP: 84400000 - BAIRRO: , inscrita 
no CNPJ sob o n° 24.378.765/0001-28, neste ato por seu representante legal, SERGIO 
VALUS, CPF:048.648.099-25 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 14/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 23/11/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Pregos n° 14/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 51/2022, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 540/2021 até 21/05/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE SERGIO VALUS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  
0366 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 27 de abril de 2022 14:09 

Para: 'VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 10 ADITIVO AO CONTRATO 540.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO 0 ADITIVO PARA ASSINATURA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

Roselia Kriger  Becker  agani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549  

Aft  roselialicitacao(a capanema.pr.gov.br  
Ir licitacao(a capanerna.pr_,gov.br  



e e; 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 27 de abril de 2022 14:09 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'VALUS PRÉ-MOLDADOS E METALICA' (adm01.valushotrnail.corn)  

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

• 

S 

1 



AM CO BEL 
Prefeito Munic 

Municipio de 
Capanema - PR 

z.) o 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 540/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICiPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R JOAO CORREIA CUNHA, 235 VILA NOVA - CEP: 84400000 - BAIRRO: , inscrita 
no CNPJ sob o n° 24.378.765/0001-28, neste ato por seu representante legal, SERGIO 
VALUS, CPF:048.648.099-25 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 14/2021, mediante as 
seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 23/11/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 14/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACAO 
ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 51/2022, fica prorrogado o prazo de 
Vigência do Contrato n° 540/2021 até 21/05/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 'idade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 
dia(s) do  ms  . .brilk 2022 

SERGIO VALUS Assinado de tommdvital 

ENGENHARIA 
SERGIO VALUS ii•NGE MAMA 
FIRELL24318704)0128 

EIRELI:24378765000128 Dada,: 2022.04.2714:1 l:24'030 

SERGIO VALUS 
Representante Legal 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



SUMULA DE RECEBNENTO DE LICENÇA 
A empresa COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 
75,984.9E0022-11, tom  ¡Woo  que recebeu do.  IAP (Institato 

AinbiitaI do  Parana).  a LICENÇA DE OPERAÇÃO pare a atMdade de 
SECAGEM. ARMAZENAGEM DE CEREAIS E OLEAGINOSAS,  

Lary  n' 267752-R2. Prc4cco6e 187825873, validade 13104)2028. 
instalada na Rodovia PR-583. Km 11, SiN, ZOna Rura Pérola Neste 
- 

%) 
el 

0
(.1 

 
'14 rltri4t; 'iPi 4-41 

03  
ND:NH:IMO DE PIANALTO 

AVISO  OE  LLCITACAO 

"PREGÃO PRESENCIAL slOr N• 03.71022 

Município de 

Capanema - PR 
Município de 

Capanema - PR 

1 ' Troto Aditivo ao Contrato 540421, que entre s  
retrain  de  in la&  o MUNCIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de out,o  !ado  a  &Tess  SERGIO VALUS ENGENHARIA 
E.RELI  

Pet pork instunenti panda( ole terra de uir  lado,  INNICiP10 DE CAPANEKA 
• PR 'rot CadastoNaciortal de  Pessoa  sur'doe (CNN) sob o n' 75 v2760031.60.  
-este  eto remsertada  pelo  ?We& lacoa aaoo meat, &overlie  designada  
PREFEDURA,Seor AkIRICO BELLE, davartedeoudaCONTRATANTEecenoo 

oaSERGALUSENGOAfiiAEiJ.  dessa  .rsidd tireit privet. 
sid;Wa a R JOAO  CORREIA.  CIAO, 235 WNW • CEP.  WOO- BARR°. , 'mats 
no DIN sob o re 24 378.760001-28  sesta  alodor  seu  remsert ega SERGIO 
VALUS. CPF:048.648 099-25 eoirnasstado. &man* desgrada  CONTRATADA  estate 
as partessuietas as nonnas  da  Lai If 8.66E43 e  suas  alleg,,,sn stseverites, *stem o 
dreserte Ctf3t, ern deorinda do Eta Toroda de Pf3ÇCS n 142221, ride* as 
squires dausias e condqles  

CLAUSULA  FRMEIRA Conforne Cortrab frmado ern 231 14,21. *011 do Edo! de 
•ctreid. Mod adke ToTeda de Prep 11-'14421.  entre  as esaaercadas  ara  oada  
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO  DE  BARRACÃO 
ABERTO  NO  LOTE  13,  QUADRA  101 DO  SETOR  S. E. DO MUNICIPIO DE CAPÃNEMA 
PR err tonforridade  coe  o Parader kritlico n's 51422,  ia prorrogado  o txato de  
'Vencia  do artrat: 542021 Xi 21112022. 

CLAUSIAA  SEGUNDA.  dolmas daustias do Orr& cf9nar.o. rdoanasoi.neoto 
enc. xmanecern naiteradas 

E. pseassestrusLades foam o movie ent02 I,ias; easOe igua Vote forma. 

Cadman. Oda*  da  Rotovia EpolO0 - Estruda Paroue Cali* do C.trio. zoN 20 
ts)do Inds de tit] de 2022 

AMERICO BELLE SERGIO %%WS 
Prelet ktrkipai Renteseitre Levi 

SERGIO  VALOS  ENGEhNARIA EiRE11 
Co-aida  

2.' Ter Atro Cana* n 212021. que ente 
cettram de um  Igo°  MUNCIPIO DE CAPAhEMA - PARANA • 
e de Giro  la&  e trirpresa OZ9. DE OLIVERA 
tiRbANIZACAO  

Pei° pverte instrument dato.lard,ie frma der MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR invito ad  Cadastro  Nacora de  Pessoa  Juririca (CPC) set o 75 97.2.701T0la.  
reste ato  reesvtada peo Preleit cç absixo assrat. dove. designed)  
PREFEITURA,  Sennot AMERICO BELLE, dmvale desigr*da  CONTRATANTE.  e de oto  
lado  a roresa OIL DE CVEIRA URBANIZACAO.  pessoa  'Ada Co &eta pri'vedo: 
Ste& a Rua Sete leas, 3418 • CEP 8577043 • MIRK' Pate losalt losoano  
CNN sda o n'13.44.1 550.101-4  neste  pa  seu  representrite Oziel De Okra 
OFF:031.178219-12 to Fr aszado, enialte desigika  CONTRATADA  Oft as 
rates sisOas as nems ea lei re Sassasaacdesssuedesapjstama  
;roan Cott. em decorrinoa o Ei31 Twaja de PrNoi r` 1(12321, ria6ade as 
segtikts daisias e c..ltd*s  

CLAUSULA  PRIEM • Catore Contrro Irmo ern 22,4202. *et) oo Edda or 
Ntot,:a* Trade de Pir„.3 10421 ere as iztes axe idelfe2das. 

pa,a  CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA  ESPEC1AUZADA NA  EXECUÇÃO  OE  
PAVIMENTAÇÃO  POLIEDRICA C OM PEC RAS  IRREGULARES  NA  RUA MATO GROSSO 
ENTRE  AS  RUAS  VIOL ETA E AV. INCEPENOËNC1A. NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR. 
EN1  ATENDIMENTO  AO TACIPUBUCKASTILHO-AUTOS 000134 
29.403116.0061. CIA 71051•7, en coloaridace or a Malt-514o irt,ce drada 
1402222, arrada peic Petal Murici4: foe Franco& 0 pren V9inc do Cc4.1". 

213202 at 105422  

CLAUSULA SEGUNDk As dernais Otusias do drato orlrano  Kee  atarAas dor este 
Tem:. ilmanecem maiteraeas. 

E.pora OSIST: ajuStack6 friar) ore.5erte 611 02 1 de ig4 bcre berna 

Capenerla. Cacadeca Rodoie EcoOca - Estrada Pareue Canz•Iso Cdtm. psi 17 
diets) do mks kvereiço de 2021 

MEL DE OLIVEIRA 
Per. reser:e 

OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO 
Cr'eade 

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessarlos quc  coin  base na Lei 

Feddal et 10 520 de 17 de lido de 2002, Decreto Municipal de a' 27211007 

de 26'06.2007 e, subsidian'oniente, O  Leo  n' R.646,93 e complementares,  LC  
12;'2006 c 114%2014. cm ara ,ock 500 a Pra0 S5u Francisco de  Assts.  a' 1583, 

taiá realizar ticilação na Mocialidade PRRiA0 PRBENC1A1. SRP sob rf' 

0372022. conforme descrito abacto.  

OWE:TO: REGISTIO) 1)E PREÇOS visanilo a connota*  Jr  empreso 

espcvolizado paro execução dos sersiços de ¡radial-  de limpeza tsasentei e 

conserracão, incluindo miln-de-obra, encargos e iribuios peninemes, nos mimes 

abaixo definidos do Alunicipio de Planalto, confaine necessidade. observadas 

aS caracterisucas e  denials  condielies definidas no edital e kliS i.rtesos 

VALOR TOTAL: RS974.11:5,28 (novecentos e $etenta e  vane  mil cento 

quinze reais e vinte e oito =tacos). 

DATA DA .ABERTIRA: 12 de nntio de 2022 .- is 09..00 (nove)horas 

Maiores informaçbes junto ao Departamento de Licitacks cm horário de 
coqeedieror ou pelo c-mad:  herbeaof4planalio.pr  gar  isr. 

LUTZ  CARLOS  BONI 
Pre kito Municipal  

Município de Planalto 
Praça  SA()  Francisco de Assis.  If'  1583 

85.750-000 - Planalto •  Parana  

EXTRATO DE CONTRATO N' I 202022 
PRE0 ELETRONICO N5 032,2022 

DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
covr RATADA:  SANTA FÉ COMERCIO DE VEÍCULOS S'A. 

OBJF 10: Contratação de empresa 'aquisição de veículos novos 0 KM 

para ceder a necessidade das Secretarias Municipais de Cultura, Esporte 

e  Mew  Ambiente. 

VALOR TOTAL. RS14.3.500,00 (cento e quarenta mil e quinhentos 

reaisi 

PRAZO DE VIC t.  NCR:  12 (doze) mes4-3. 

LUV CARLOS BOM 

Prefeito Municipal 

oem, 
OPORTUNIDADE slicEsso 

AMERICO BELLE 
Peet Murt:4  

Avenida Goveador Pedro liriat Peodt de Souza, ICK -Ono -  857E000 
fire:(46)35521321  

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas em cagas para  area  de produyb. Para se inscre,..é• 

interessados podem comparecer ate a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto • PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs as 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretenso 

e serem incluidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG,  CH,  Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 

disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto PR 

Amide Ganamado Pero Veit Par9a de Souza, 1 
Fore:(46)3SS2•1321 

r 1 -ceto- asrooao 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
A empresa COAGRO COOPERATIVA AGRONDUSTRIAL, CNPJ 
751184.906115-92, torna pbico que recebeu do IAP (Instituto 

Ambiental do  Parana),  a LICENÇA DE OPERAÇÃO para a aMde de 
DEPOSITO E COMÉRCIO DE AGROTOXICOS e PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FITOSSANITÁRIOS.  Licence  n' 267751-R2,  Protocol()  
188313442, vidade 131C412028. instalada na Rua 1, SiN, Distrito de 

Centro Novo,  Plan&  - PR. 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  Ng.  1,648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilad  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.0 Termo Aditivo ao Contrato n" 540/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa SERGIO VALUS ENGENHARIA  MELT  

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MU-
N1CIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (C.:NPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMtRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa SERGIO VALUS ENGENHA-
RIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a R JOAO COR.-
RF,IA CUNHA, 235 VILA NOVA - CEP: 84400000 - BAIRRO: inscrita 

no CNPJ sob o n" 24.378.765/0001-28, neste ato por seu representante 
legal, SER(.1;10 VA LUS, CH:048.648.099-25 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrência do Edital Tomada de Pregos n° 14/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 23/11/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 14/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZA PARA CONSTRUO0 DE BARRACÃO ABERTO 
NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 51/2022, 
fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 540/2021 até 
21/05/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022 

A NI CRICO BELLL 
Prefenn Municipal 

SERGIO %%ALLIS 
Representante Legal  

SUCH)  VAL1JS ENGENHARIA EIREil 
Contratada 

LEIS 
LEI No 1.812, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.669 de 19 de dezembro de 
2018 e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

LEI 

Art.  1" Os artigos abaixo redigidos, alteram a Lei Municipal n" 1.669 de 
19 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art.  4° Para efeito de concessão de incentivos previstos nesta lei, res-
peitadas as exigências próprias de cada atividade agrícola, deverão estar 
preenchidos, obrigatoriamente, os seguintes requisitos gerais: 
I - Apresentação de requerimento escrito junto a Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, mediante protocolo, sem o qual terá 
seu pedido indeferido. 
II - Comprovação da condição de agricultor nos moldes do  art.  2' desta 
Lei, através da apresentação de Bloco de Produtor Rural e comprovante 
de residência;  
III  - Certidão negativa de débitos de qualquer natureza, tributários ou 
não, junto ao município de Capanema-PR. 
IV -Manter limpa a sua propriedade, livre de entulhos ou dejetos de 
qualquer natureza, salvo em casos excepcionais onde o lixo esteja aloca-
do em caráter provisório sobre a propriedade. 
V - Declaração de cumprimento da função social da propriedade agríco- 
la pelo atendimento dos seguintes requisitos: 
a) Aproveitamento racional e adequado da propriedade; 

Utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação 
do meio ambiente; 
c) Observancia das disposições que regulam as relações de trabalho; 
d) Exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos tra- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

370  
QUINTA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2022,-JEDN',A0 0954 
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OPORTUNIDADE sticEsso 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas em vagas para  area  de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto- PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs as 12:00 hs e das 13:30 hs as 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensão 

e serem inciuidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 

disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pt.rola  Kin  48, S/N, Interior, Planaito • PR 

03 
Capanema, 29 de abril de 202 

Município de 

Capanema - PR  

Urn) 414  ao  Cortralo n' 540021,  que  egre 
mein& urn tat o lt.INICIPIO OE CAPANEMA- pal* . 

e de Oteln 'et a alma SE1GkO AUS ENGENIAMA 
ERELI 

Poo  rezita ifsfrovareio panda  we  frma de um taco, MUNdPi 0 DE CAPANEMA 

• PR iisaito ro Cadasto Naciona.  PessoeJurika (CNPJ)  sot  0 II* 75 572 760201-60  
neste ais  ray  eserlata peio Prefeito Moracepal  tax  asseado,  &barite  designada 

PREFEITURA, Selo ¡AMERICO  BELLE,  ailayante desigrada CONTRATANTE,  tee  auto  
ado  a mesa SERGIO VkliS ENGEMARIA ERELJ. cessrda .pariice de &et privado. 

§lada a R JOAO CORREIA CUNHA 235 VILA NOVA CEP: 84400000 URRO:  ;inset  
CNPJ sob o 24 37810001-2S neste ato por  Sea  represent's* e,a1.. SF.RGÇ 

VALUS, CPF:048.648 203•25 aoim assrato,dcrava*desonada WNTRATADA estasto 

as  pates  siOgas as  llamas  de Lei o S.6603 e suas altrOs stsawentes,  *stars  o 

diesente Cmfrato.  ern  deoarrincia do E6tal Tomada de Preços n' 141021, madante as  
ewes  diusias e corv46es 

CLAUSULA  PRIMULA  • Ccitrne Cortab frtat  eft  21:110021, ale do Eli de 

ictaição, 1,17,1a:elite ofnada Preços 14.r2021. ante npartes aOrra idendicadas, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO 

ABERTO NO LOTE 13, QUADRA 101 DO SETOR S. E DO MUNICIPIO  OE  CAPANEMA 

PR em oarilondade  corn  o  Pam Juridic°  512:22,  Ica  prorrogado o prazo 6s 

Viginca do  Cant&  5402021 ate 2152022. 

CLAUSULA SEGUNDA. As demais claUStiMs do  CI&  Varo. não Arildas  ;or  este  
Term,  permanain rateadas 

E. pot ass3of,  ezrem austados t mars ;resale ern 02 16as. viz de lwa leg bin 

Gamma, cue RoCovia EcAoca Estrada Pardue Camelot Coto. aois) 20 
s;domênderde 2022  

SERGIO VALUS 

Perlsartre  Leo  
SERGIO VALOS ENGENHARIA EIRELI 

Cdi:tada 

Avesside Gorenedor Pe60 Vriato Pall Pe Souza;  1080 - Cri0- 35750410 

W146)35524321  

SUMULA DE RECEBIIRSTO DE LICENÇA 
A ernoresa COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL,  CNN  
75484064015-92, toma pubico que recebeu do  LAP  (Instituto 
Anibiental c10 Paranal. a LICENÇA DE OPERAÇÃO para a atNidade de 
DEPOSITO E COMERCIO  OE  AGROTOXICOS e PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FITOSSANITÁRIOS, Licença nt 267751.K, Protocolo 
183313442, validade 11%1028, instalada na Rua 1, SiN, Distrito de 
Centro Novo, Pianalto - PR. 

Município de 

Capanema - PR 

21 lacre Aritivo ao Contrat e 2100021, que ate si 

celetram de um 4ado o MUNICP10  OE  CAPANE/A-

e de  arc  lado e eivrese OPEL DE OtIvERA 

UREANIZACAO 

Peio veserte  Instrument  paitolar  we  Ire de  Iris !ado.  MUNICIPO DE CAPANEMA 

•PR,  mat  Cadases Nacei de rfassoa ,Ari6eiMil  sot  o  re  75 972.70031-54. 
neste ato represertada pelo Prelet  Mr opal tan  assrado. &manta designa.al 

PREFETURA  Sever  AMERICO BELE, dceava-te disíçrada CONTRATANTE, e de alto 

I:r.Jo a eveg OZEL DE OLIVEIRA URaANI1Ar.,A0, pessoa juidica  cc drat  p!Allo, 

stuada a Rua  Sate  Quedas. 3418 • CEP 8570000 • ARO: Padre Josinio inSala no 

CNPJsco4110nesrea esenavteIeça Oziel De %era 

CPF031.175.219•10 ao 6rn assnato, doraiarre cle‘ignata CONTRATADA.  eta*  as  
pales  su;c4as as NIM135 da  Le  n' as% e suas agergties subsequentes, o 

presente Oxitale. em deccrinta th Etfeal briada de Preto n` Mo. 1)&0 as 

darktas e ocies. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Corionre  Cant  Ornado  ens  mer202!, 1,00 :0  Edo&  do 

f.ação, Ntcla4aade lornada  cc Prams 132021. erte as  pales  acena idettadas, 

coa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCÃO DE 

PAVENTAÇA0 POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO 

ENTRE AS RUAS VIOLETA E  AV.  INDEPENDENCIk NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

EM Al ENDIMENTO AO TAC411.PÚBLICKASTILHO-AUTOS C001349- 

29.20018.16.0061. CIA 710514,  en  colomtite =ri a Magestreão JurtCa 'asada 

14'020022, acatada peIc  Ratak  MurejmL  tea  aadoocdeVétxia0oCasatu 

n' 21:202 ate 15520'22. 

CLÁUSULA SEGUNDA  As  doereis  idiots do conftato ovnario rião moos ;or  este  
7errm. pervade raiterais 

Fla esmme0Stadn5frrnal ccmnie eir 02 fduas!  vias  igueJ tore icrna 

Cpre:Ta Coadeca Rodovia Ecológca - Estrada Parque  Car 4o Cacem. aoisi 17 

laareed de 2022 

AMÉRICO  BELLE OZIEL DE  OLIVEIRA  

PreWo FiCé!,e7.3te-e';a: 

02 EL DE  OLIVEIRA  URBAN IZACAO 
Coif tads 

Avenda Gceinado: Vriat Panget de Souza, IC80 - Cato - 0E010 

Fone:(45)3552-1321 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
A empresa COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ 
75.984.9064022-11. torna públio que recebeu do IAP Onstituto 
Ambiental do  Parana),  a LICENÇA DE OPERAÇÃO para a atrAdade de 
SECAGEM, ARMAZENAGEM DE CEREAIS E OLEAGINOSAS, 
Licença n' 267752-R2. Protocolo 187825873, validade 13104i2028, 
ins4ada na Rodovia PR-583, Km 11. S'N, Loa Rural, Pirola DOeste 
- PR. 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE, LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL SR N' 03712022 

0 MLINICIPIO DE PLANALTO  Biz  sgcr aos inler,s+aikis  +le  combase na  let 
Fan! if  10 520 de 17 de julho de 2002. lkcretii Municipal de  re  27272007 

de 26,062001 e. sulNidiatianiente. a  Les  n` 8.666,93 e coniplementarts.IC 

123-2004 e 114-2014.  ens sea  sede suo Praça  &in  Francisco de  Assts. if  1583, 

Lr realizar tactiaolo na Modalidade PREGA0 PRESENCIAL. SRP sob n' 

0.37 2022, confornse dcsJito abaixo 

OBJETO: REOISRO PREÇOS visando a contrafação de enTroa 

(specs:all/ads pare execusio dos serviços  Jr  ausiliar de limpeza Isersentei e 

conservvio, incluindo mão-de-obra. imeargos e tributos pertineturs, 111)Ç  sates  

abaixo definidos, do Município de Planaho, conforme necessidarle. observadas 

as caracteristicas e demais condiçks  &finals  no edital e seui anexos 

VALOR TOTAL: 05974.1 15,20 (noveeentos e setenta e quarto mil emir,  e 

quinie trais e vinte e oito centavos). 

DATA DA ABE:Milk 12 de maio de 2022 is 09:00 Move) horas 

Maiores infortriaçaes junto ao IN:panamento de berms:ties em borario de 

xpedietiir ou pelo e•nrail: licitacao,4planalioprgov br. 

1.111 CARLOS  ROM  

Prefeito Mumcipal 

Municipio de Planalto 

Praça São Francisco de Assis,  if  l58) 

85.750410 Planalto  Parana  

EXTRATO DE CONTRATO N' 120/2022 

PREGÃO ELETRONICO N*0312022 

DATA DA ASSINATURA: 27 de abril de 2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.  

CON  1 MATADA: SANTA t COMÉRCIO 13V :FjUULOS  S,A. 

OBJE 10: Contratação de empresa aquisição de v eiculos novos 0 KM 

para  slender  a necessidade dai Secretarias Municipais de Coleira, Espone 

e Mino  Ambience.  
VALOR TOTAL: R5143.500,00 (cento e quarenta Mil e quinhentos 

reais) 

PRAZO VIGÊNCIA: I 2 (doze) meses. 

LIJV CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

AMÉRICO  BELLE 
P?kt.14,11;:.4. 



Correios SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

Ill 

6°U.011  

DESTINATÁRIO: 

SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRELI 

Rua  Joao  Correia Cunha, 235 
Vila Nova 

84400000 Prudentdpolis-PR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPA DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇÃO 1.  Aditivo 540/2021 TP 14/2021 

gi,)  ASSINATUR RECEBEDOR 
....e...  

1

, 

 (A, j. 
NOME LEGIVEL DO ECEBEDOR 

• 

• 

CONTRATO 9912320186 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / / 

20  / / 

3° / /  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-so  

2 Endereço Insuficiente 

3 New,  Existe o Número 

4 Desconhecido 

cArwBc 
UNIDADE DE E, 

°AulEgiTTA)51)-,  
N. DOC OE  IDENTIDADE  

"0"))_') S- )CD 

YG613098407BR 
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